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OBJETO: Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para o fomecimento de Insumos (materiais), pelo prazo

de l2(doze) meses, em atendimento às necessidades hospitalares e em

unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do

município de Santo Antônio dos Lopes/IvÍA.
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RELATÓRIO

Ao Excelentíssimo Sr.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A

Eu, Hernane Lopes Alencar, pregoeiro Municipal, conforme poÍtaÍia }o2r2o2r-GpsAl,
submeto a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do pregão Eletrônico
n' 003/2022, cujo objeto consiste na escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de preços,
para futura e eventual contratâção de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de insumos (mâteriais),
pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades hospitalares e em unidades vinculadas
à Secretaria Municipal de saúde e Saneamento do município de santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme relatório abaixo especifi cado:

DA LICITAÇÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 2222O3.OOOI

PREGÃO ELETRONICO NO OO3/2022

II. DA PUBLICAÇÃO DO A}'ISO DE LICITAÇÃO:

o aviso da licitação (resumo do edital) foi publicado de acordo com o artigo 4o, inciso I
da Lei no 10.520/2002, c/c aÍ. 13, inciso I, alínea "b", do Decreto Municipal n .04:7l20lg, atendendo
plenamente â legislação vigente, conforme segue:

Quadro de avisos localizado no átrio desta prefeitura;

Portal de Compras Públicas;

SiÍe Oficial da Prefeitura Municipal (www.stoantoni odoslope s.ma.sov.br).

Diário Oficial do Município - e - D.O.M;

Jomal de Grande Circulação;

Diário Oficial da União - D.O.U.

III, DA RI,ALIZAÇÃO OO PNOCESSO LICITATÓRIO:

Às 09h00 (nove horas) do dia 24 de maio de 2022, o pregoeiro Municipal, Sr. Hemane
Lopes Alencar, deu início aos trabalhos relativos ao certame.

IV. DAS EMPRESAS LICITANTES PARTICIPANTES:

No dia e horário marcados para rearização da licitação, se fez presente na forma online, as
seguintes empresas:

o PREVIX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNpJ sob o n".
11,877.124t0001_76-

o A S D DA ROCHA, inscrita no CNpJ sob o no. 00.624.25510001_25;

&.

I
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o PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrira no CNPJ sob o n". 39.147.706/0001-16;
o PAC SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNpJ sob o no.

31.317.338/0001-03;

o VERO MEDICAL IMPORTACAO, f,XPORTACAO E COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 44.328.371/0001-72 r

. AMEDICA DESCARTAVEIS LTDA, inscrita no CNpJ sob o n.. 41.851.336/0001-
451

o M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n". 33.836.848/0001-04;

o BRASIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 17.828.413/0001-61:
o DMAX - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 09.390.408/0001-91:
. DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

07.404.989/0001-48;

o NEW LIFE COMERCIO DE MEDICAMENTOS f,IRELI, inscrita no CNpJ sob o
n'. 29.316.592/0001-37;

. B. S. ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA, inscrita no CNpJ sob o no.

40.367.723t0001-48:,

o SAUBER MED INIDUSTRTAL f, COMf,RCIAL IMPORTADORA DE
PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARI0 S LTDA, inscrira no CNpJ sob o no.

34,639.324t0001-96;,
o GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

inscrita no CNPJ sob o n". 42.092.374/0001-24..
. A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.. 18.702.558/0001-

84;

o DEFERTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNpJ sob o no.

34.440.014/0001-48;

o HEALTH CARE DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO,
EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COS, hrscrita no
CNPJ sob o n". 18.252.904/0001-70:

o NATEK NAT. E TEC. IND. E COM. DE PRODUTOS BIOTECNOLOGICOS
EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o n".05.234.897/0001-31:

o NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 26.332.573/0001-07:
o PRECISION SOLUCOES EM DIAGNOSTICOS LTDA. inscrita no CNpJ sob o no.

10.430.441l0001-87:

o PRIME DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS f, INSUMOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 42.247.960/0001-09:

o ADRIANA PEREIRA MOURA EIRf,L. inscrita no CNPJ sob o n". 37.753.996/000 t -
16;

o BIOPIIAR MEDICAMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n.. 33.886.74210001-
l5;

o DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. inscrita no CNP.I

sob o n". 19.086.670/0001-09:
o DHERMA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 13.178.453/0001-

54:

Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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. BOJO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS TEXTEIS EIRELI.
inscrita no CNPJ sob o n". 07.388.66710001-52;

o IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA Df, MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 43.269.79 0001-62..

. PROLINE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNpJ sob o n..
32.708.161/0001-20:

. DOMINIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. inscrita no CNpJ
sob o n". 39.512.715/0001-69;

o PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA, inscrita no CNpJ sob o n".
09.210.21910001-90;

o 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ
sob o n". 29.043.834/0001-661

. CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
\aETERINÁRIOS LTDA ME, inscrita no CNpJ sob o n". 18.258.209/0001-t5:

o KANIA COMERCIO DE PRODUTOS IIOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n'. 41.836.567/000r-80;

o VIDASIM COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE, inscrira no
CNPJ sob o n". 41.983.52710001-60;

r REISMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. inscrita no
CNPJ sob o n'. 40.673.263/0001-86;

. CW ARTIGOS DO \aESTUARIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n..
06.283.056/0001-87;

. DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n".34.180.445/0001-12;

o GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. inscrita no CNPJ
sob o n'. 69.554.434/0001-30:

. GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALAR-ES E ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

39.707.683/0001-57;
. M.TESTA CONFECCAO, inscrita no CNPJ sob o n". 23.829.339/0001-09;
o M. S. O. PROTEGE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n". 30.692.250/0001-09;
. ERIMAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA -

ME, inscrita no CNPJ sob o n". 11.463.608/0001-79;

O pregoeiro decidiu dar prosseguimento âos trabalhos com as empresas que se fizeram presente,
tendo em vista a necessidade da contratação do objeto e ampla divulgação da presente licitação, na
forma de aviso, em vários veículos de publicação, conforme consta no item II do presente relatório.

V. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DAS LICITANTES:

Após apreciação e julgamento dâs propostas de preços, à vista das exigências constantes no
edital, o pregoeiro juntâmente com a equipe de apoio, identificou algumas propostas com prazo de
validade inferior ao exigido no edital, e outras com fortes indícios de erro de digitação ou valor
inexequível, as mesmas foram canceladas, em continuidade concluiu-se que as demais propôstas
estavam devidamente alinhadas com o instrumento convocatório, desta forma, as mesmas foram
declaradas classificadas.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

çolha.,Ní
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VI. DA FASE DE LANCES:

A fase de lances ocorreu com â participação das empresas classificadas, conforme
critérios apresentados pelo edital e leis que regem a fase de lance desta modalidade licitatória, ao final,
foi solicitado que âs empresas classificadas em primeiro lugar para os itens que estavâm com valor
abaixo de 500Á do valor estimado, apresentasse planilha de composição de custos. Foram concedidos
os prazos, porem algumas empresâs não apresentaram suas composições de custos e demais
documentos comprobatórios. Diante disto, restou desclassifica-las e passar os seus correspondentes
itens às empresas subsequentes âté chegar a uma que atendesse ao solicitado.

DE SANTO ANTÔNIO

VII. DAHABILITAÇÃONNASTLITÀ.ÇÃODASETMRESASLICITANTES:

- A sessão teve continuidade com a análise dos documentos de habilitação das referidas
empresas, conforme determina a lei no 1050212002, e o decreto l0.0Z4l2Ol9.

Após apreciação e julgamento dâs documentações âpresentadas pelas empresas. foi
constatado que: BIOPHAR MEDICAMENTOS LTDA, apresentou FGTS e CNDA _ ESTADUAL
vencidos, e devido ao seu faturamento está acima de 32 milhões, a mesma não tem o direito de gozar
dos beneficios do Art.43 da Lei Complementar 123106, desta forma restou inabilitar a empresa;
DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, apresentou balanço de 2020, por nào
cumprir ao exigido no editâl restou inabilita-lal GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E oDoNToLoGICos LTDA, foi inabilitada devido ao seu
faturâmento ultrapassar 5 milhões, o que a impede de disputar os itens destinados às pequenas
empresas; DOMINIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, apresentou certidão
conjunta Municipal vencida, devido ao seu faturamento está acima de 5 milhões, fica impedida de
gozar do direito do Art. 43 da Lei complementar 123106, então restou inabilitar a empresa;
IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, não âpresentou documento suficiente que comprove capacidade técnica, restou inabilitar a
empresa; vIDASIM coMERCIo DE PRODUToS HosplrALARES EIRELI, deixou de apresentâr
contrato social ou documento equivalente, cartão cNPJ, cND Federal, FGTS. CNDT. certidão de
Falência, Balanço, Atestado de Capacidade Técnica e Alvará Sanitário, desta forma restou inabilita-lal
as demais empresas apresentaram toda a documentação exigida no edital. Em continuidade e de
acordo com as exigências previstas no Instrumento Convocatório. o pregoeiro deliberou habilitar as
empresas, PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA, inscrita no CNpJ sob o no.

09.210.21910001-90; PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNpJ sob o no.
39.147.10610001- l6; BRASIL MEDICAMENTOS LTDA. inscrita no CNpJ sob o n".
17.828.413/0001-61; M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDTCAMENTOS LTDA.
inscrita no GNPJ sob o n". 33.836.848/0001-04; ADRIANA PEREIRA MOURA EIREL, inscrita no
CNPJ sob o n'.37.753.99610001-16; 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDTCAMENTOS LTDA - ME.
inscrita no CNPJ sob o n . 29.043.834/0001-66; ERIMAR INDúSTRIA E COMERCTO DE
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME, inscrita no CNpJ sob o no. I 1.463.608/0001-79:
DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA, inscrita nô CNPJ sob o no. 07.404.989i000 t -48:
DEFERTEX INDUSTRIA E coMERCIo LTDA, inscrita no cNPJ sob o no. 34.440.014/000 t-48; A
FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. | 8.702.55 8/000 t-84; DISMATH
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. inscrita no cNpJ sob o
n".34.180.44510001-12; REISMED coMERCIo DE PRODUTOS HosptrALARES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no. 40.673.26310001-86; GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 69.554.43410001-30; M.TESTA CONFECCAO, inscrita no CNpJ
sob o no. 23.829.33910001-09; KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n". 4 t .836.5671000 I -80: CIRúRGICAS CERON EeUIPAMENTOS

Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA ME, inscrira no CNPJ sob o n". 18.258.209/0001-15l e

DMAX - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n". 09.390.408/0001-91 .

VIII. DOSRECURSOSADMINISTRATIVOS:

Contra os atos praticados por esta administração decorrentes da aplicação da Lei n"

10.520/02, Decreto Federal 10.024/2019 e subsidiariamente, no que couber, da Lei Federal n" 8.666/93

e ulteriores alterações. a(s) empresa(s) participante(s) poderá(ão) interpor recurso administrativo.

A oportunidade de impetração de recurso foi facultada, houve a manifestação de interesse

por parte da empresa ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, alegando que na fase de comprovação

de exequibilidade dos preços ofertados, a empresa BRASIL MEDICAMENTOS LTDA, apresentou

nota fiscal de empresa com nome parecido, porém de cnpj distinto, foi verificado, e realmente havia

divergênci4 desta forma restou reverter â habilitação e desclassificar a empresa para os itens.

IX. DA DECLARAÇÃO DAS EMPRESAS YENCEDORAS:

Ultrapassadas todas as etapas determinadas pela legislação vigente, em especial à Lei n'
10.520102 e ao Decreto Federal 10.02412019, bem como atendimento as condições estabelecidas no

edital, o pregoeiro deliberou declarar vencedoras as seguintes empresas:

Sãnto turtônío dos

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10 tu

e.

o PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBRf,IRA, inscrita no CNPJ sob o no.

09.210.21910001-90;

o PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 39.147.706/0001-16:
o GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

inscrita no CNPJ sob o n". 42.092.37 410001-24;
o KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n". 41.836.567/0001-80;

o M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. inscrita
no CNPJ sob o n'. 33.836.848/0001-04;

o ADRIANA PEREIRA MOURA EIREL, inscrita no CNPJ sob o no. 37.753.996/0001-

l6;
. 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob

o n". 29.043.834/0001-66;
O ERIMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

ME, inscrita no CNPJ sob o n". I1.463.608/0001-79;
o DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 07.404.989/0001-

48;

o DEFERTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

34.440.014/0001-48;
o A FAVARIN DISTRIBLIIDORÂ LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 18.702.558/0001-

84;

o DISMATH DISTRIBUIDORA Df,, MATER]AIS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 34.180.445/0001-12;

o Rf,ISMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n'. 40.673.26310001-86;

Praça Abraão Feneira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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. GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n". 69.554.4341000r-30;

o DHERMA DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n". 13.178.453/0001-54;
o NUTRIMÂX HOSPITALAR LTDA. inscrita no CNPJ sob o n". 26.337.573/0001-07:
o VERO MEDICAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMf,RCIO DE

PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 44.328.37110001-72:
o M.TESTA CONFECCAO, inscrita no CNPJ sob o n". 23.829.339/0001-09;

. CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENToS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n". 18.258.209/0001-15;

o DMAX - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n".09.390.408/0001-91;

X. DAADJUDICAÇÃO:

Após constatação do atendimento integral das normas e condições estabelecidas no ato

convocatório, ao qual a administração pública se achâ estritâmente vinculada, conforme preceitua o

artigo 4l da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores, bem como cumprimento aos demais

dispositivos legais vigentes, e ainda, em observância ao art. Art.40, inciso XX da Lei no. 10.52012002,

bem como em observância ao Decreto Federal 10.024D019, o Pregoeiro deliberou adjudicar os itens

da licitação às empresas vencedoras, conforme descriminação contida na Ata da sessão pública.

VALOR TOTAL ADJIIDICADO: R$ 1.342.343,40 (um milhào, trezentos e quârenta e dois mil,
trezentos e quarenta e três reâis e quarenta centâvos).

XI. DASCONSIDERAÇÔESFTNAIS:

Diante do exposto, remetemos a vossa senhoria para apreciação e consequente

homologação, os autos do processo licitatório em questão, depois de atendidas todas as disposições

legais, mediante o competente parecer jurídico conclusivo, caso entenda necesúrio, a ser solicitado
por vossa senhoria à egrégia Procuradoria Geral deste Município, conforme previsto pelo artigo 38,

inciso VI da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores.

Ressalta-se que, após a adjudicação do objeto às empresas vencedoras da licitação -
ressalvado o direito de vossa senhoria revogâr ou anular a mesma" conforme enfatizado no referido

instrumento, se finda a competência deste Pregoeiro Municipal, sobre os demais atos âdministrativos

exarados por esta administração pública municipal, conforme preceitua o Acórdão 1.673/2015-

Plenr|rio/TCU.

Esclarece-se ainda, que os preços ofertados estão em conformidade com os praticados no

mercado, sendo vantajoso o que satisfaz as exigências legais.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevada consideração.

ESTADO DO MARANHÃO
PRI,FEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10Santo Ântônío dos

Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão,28 dejunho de 2022.

ttr^^^^, L tlrn ^orru
imnxaxr LoPE's ALENCAR

Pregoeiro Municipal
Port. 002/2021-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Fotha. itl63-t)&



I

PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Artônío dos

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
DO PREGÂO ELETRÔMCO N" OO3/2022

PROCES SO ADMINISTRATIVO N". 222203 -OOO 1

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público o resultado da
licitação em epigrafe, cujo objeto refere-se ao registro de preços, visando futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
l2(doze) meses, em atendimento às necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Municipio de Santo Antônio dos Lopes,{VÍA,
conforme as especificações constantes no Termo de Referência, de modo que o objeto foi
adjudicado às seguintes empresas:

A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 18.702.558/0001-
84, no valor total de R$ 36.070,00 (rinta e seis mil e setenta reais);

ADzuANA PEREIRÁ MOURA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n'.37.753.996/000t-
16, no valor total de R$ 233.906,00 (duzentos e trinta e três mil, novecentos e seis
reais);

a

a

a

DEFERTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

34.440.01410001-48, no valor total de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil
reais);

DHERMA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 13.178.453/0001-54,
no valor total de R$ 9.270,00 (nove mil, duzentos e setenta reais);

DISMATH DISTRIBUIDORA DL: MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 34.180.44510001-12, no valor total de R$ 8.460,00
(oito mil, quatrocentos e sessenta reais);

DMAX _ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 09.3s0.408/0001-91, no valor roral de R$ 30.990,00
(trinta mil, novecentos e noventa reais);

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 07.404.989/0001-
48, no valor total de RS 62.559,00 (sessenta e dois mil, quiúentos e cinquenta e nove
reais);

é..-*{,b*{.e*^*
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Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

ESTADO DO

3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob
o n". 29.043.834/0001-66, no vator total de R$ 23.232,00 (vinte e três mi[, duzentos e
trinta e dois reais);

a

a

CIRURGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o no. 18.258.20910001- 15, no valor total de R$
12.700,00 (doze mil e setecentos reais);

LOPES
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ERIMAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n'. I 1.463.608/0001-79, no valor total de R$ 68.070,00
(sessenta e oito mil e setenta reais);

GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNpJ
sob o no. 69.554.43410001-30, no valor total de R$ 2.808,00 (dois mil, oitocentos e
oito reais);

KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNpJ
sob o no. 41.836.56710001-80, no valor total de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais);

M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n". 33.836.848/0001-04, no valor total de R$ 137.509,00 (cento e trinta e
sete mil, quinhentos e nove reais);

M. TESTA CONFECCAO, inscrita no CNPJ sob o n .23.829.339/0001-09, no valor
total de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais);

NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 26.337 .573/OOO|-07,
no valor total de R$ 37.970,00 (trinta e sete mil, novecentos e setenta reais);

PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA, inscrira no CNpJ sob o no.
09.210.21910001-90, no valor total de R$ 25.225,00 (vinte e cinco mil, duzentos e
vinte e cinco reais);

REISMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNpJ
sob o no. 40.673.26310001-86, no valor totat de R$ 24.140,00 (vinte e quatro mil,
cento e quarenta reais);

VERO MEDTCAL TMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCTO DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 44.328.371/0001-72, no
valor total de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de juúo de 2022.

P*-.[ü*{'o*'-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

a

a
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Avenida Presidente Vargas, N.446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Santo Ântônlo dos

GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no. 42.092.374/0001-24, no valor total de R$ 12.100,00 (doze mil e
cem reais);

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 39.147j06.o001-16,
no valor total de R$ 222.534,40 (duzentos e vinte e dois mil, quiúentos e trinta e
quauo reais e quaÍenta centavos);

LOPES
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O Diário Oficial do MudcÍpio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administraçáo Direta deste
MunicÍpio.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderáo ser consultadas através
da int€met, por meio do se$linte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diaúo
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
fütros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download sâo de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo AntoDio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.72010001-1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
EÍtdereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Gahinete do Prefeito

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
.O PREGÃO ELETRÔNICO NA OO3/2022

YRocnsso anr"lrNISTRATTVo Nc. z22zo3-ooo1
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA, torna público o resultado da Iicitação em
epígrafe, cujo objeto refere-se ao registro de preços,
visando futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de insumos (materiais),
pelo prazo de 12(doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalâres e em unidades ünculadas à
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
as especiÍicações constantes no Termo de Referência,
de modo que o objeto foi adjudicado às seguintes
empresas:
. 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefelto Emanuel Llma de Ollvelra
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LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o na.
29.043.834/0001-66, no valor total de Rg 23.232,00
(únte e três mil, duzentos e trinta e dois reais);
. A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nc. 18.702.558/0001-84, no valor total de
R$ 36.070,00 (trinta e seis mil e setenta reais);
. ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o na. 37.753.996/0001-16, no valor total de
R$ 233.906,00 (duzentos e trinta e três mil,
novecentos e seis reais);
. CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ sob o no. 18.258.209/0001-15, no
valor total de Rg 12.700,00 (doze mll e setecentos
reais);
. DEFERTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n4.34.440.014/0001-48, no
valor total de Rg 145.000,00 (cento e quarenta e
cinco mil reais);
. DHERMA DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no
CNPJ sob o nc. 13.178.453/0001-54, no valor total de
R$ 9.270,00 (nove mil, duzentos e setenta reais);. DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDÀ inscrita no CNPJ
sob o nc. 34.180.445/0001-12, no valor total de RS
8.460,00 (oito mil, quatrocentos e sessenta reais);. DMAX. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNpJ sob
o na. 09.390.408/0001-91, no valor total de Rg
30.990,00 (trinta mil, novecentos e noventa reais);. DUTRAFARMA HOSPITAIÁR LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nc. 07.404.989/0001-48, no valor total de
R$ 62.559,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e
cinquenta e nove reais);
. ERIMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscTita no CNPJ
sob o na. 11.463.608/0001-79, no valor total de R$
68.070,00 (sessenta e oito mil e setenta reais);. GALLI E LIOTIO COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nc.
42.092.37 410001-24, no valor total de Rg 12.100,00
(doze mil e cem reais);
. GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
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SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne.
69.554.434/0001-30, no valor total de Rg 2.808,00
(dois mil, oitocentos e oito reais);
. KANIA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne.
41.836.567/0001-80, no valor total de Rg 19.000,00
(dezenove mil reais);
. M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o na.
33.836.848/0001-04, no valor total de Rg 137.509,00
(cento e trinta e sete mil, quinhentos e nove reais);. M. TESTA CONFECCAO, inscrita no CNPJ sob o
n0. 23.829.339/0001-09, no vator total de Rg 5.800,00
(cinco mil e oitocentos reais);. NUTRIMAX HOSPITAIAR LTDA, inscrita no CNPJ
sob o na. 26.337.57310001-07, no valor total de Rg
37.970,00 (trinta e sete mil, novecentos e setenta
r€ais);
. PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA,
inscrita no CNPJ sob o nq.09.210.219/0001-90, no
valor total de R$ 25.225,00 (vinte e cinco mil,
'uzentos e ünte e cinco reais);.í 

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, iNSCTitA NO CNPJ
sob o nq. 39.147.706/0001-16, no valor total de Rg
222.534,40 (duzentos e vinte e dois mil, quinhentos e
trinta e quatro reais e quarenta centavos);. REISMED COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. inscrita no CNPJ sob o nq.
40.673.263/0001-86, no valor total de Rg 24.l4O,OO
(vinte e quatro mil, cento e quarenta reais);. VERO MEDICAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nq. 44.328.37 710001-72, no valor total
de R$ 225.000,00 (duzentos e únte e cinco mil reais).
Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de junho de 2022.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Codigo idsntificador:
82edo0c8dIô670PBd8a360c8453b6226eB33ale3993be99fBcdS96í5d30badd7

12e654ê87êd7a326c€âbd3bÍ6ecec7957a654de0da2bae9d€0027accdodc3

-Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

Extrato do la Termo Aditivo ao Contrato n.o
20220t13
Contratada: A R de Abreu LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nc 10.464.74410001.10. Contratante:
Município de Santo Antônio dos Lopes, CNPJ n.c
06.172.72010001,-10 através da Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento. Licitação: Pregão Eletrônico
01212021. Objeto do Contrato: fornecimento de
medicameDtos psicotrópicos, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades únculadas à
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 12512022 Publicação: 04107 12022

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
edital do pregão eletrônico 00912027. Objeto do
Termo Aditivo: reequilíbrio econômico financeiro a
contrato ne 20220113, tendo em vista a majoraçã
dos preços dos itens do objeto contratado, garantir
execução do contrato com os valores atualizad
Portanto, passa o referido contrato, a partir d

o AUTUAÇÃo
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a
presente data, a possuir um saldo contratual no valor
de R$ 468.501,10 (quatrocentos e sessenta e oito mil
e quinhentos e um reais e dez centavos). Data da
Assinatura: 04 dejulho de 2022.

Prefeiturd MuniciPal de Salto Antodio dos Lopes - MA, Av. Presidedte Varyas, 446, centro, prefeito EmaDuel Liha de Oüvefa
Pôra consultar a verdcidado da publicação ac6ss€ https://www.stoantoúodoslop€s.úa.gov.ba/diariooficiavl 1 71
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Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo

Extrato do sexto termo aditivo de prorrogação de
ügência do contrato administrativo na 20190603.
Licitação: Concorrência Pública n.e 001/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Santo Antonio
doa Lopes/MA, através da Secretaria Municipal de
Obras, Habitaçáo e Urbanismo.
GNPJ: 06.172.720l0001-10
Contratado: Impacto Planejamentos e Construçôes
Ltda.
cNPJ: 03.956.715/0001-00
Objeto do aditivo: Prorrogaçáo do prazo de vigência
da prestação de serviços do Contrato inicial por mais
6 (seis) meses, contados a partir de 25 de junho de
2022 até 25 de dezembro de 2022.
Ratificação: As demais Cláusulas do Contrato em
referência permanecem inalteradas e são pelo
presente Termo Aditivo, ratificadas.
Fundamento: O presente aditivo encontra
embasamento legal na Cláusula euarta do referido
Contrato, tem como amparo legal a licitaçáo na
modalidade Concorrência Pública, e rege-se pelas
disposições da Lei na 8.666/93 e suas alterações
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito
público e aplicando-se, supletivamente, os princípios
da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito púvado.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio doa LopesÀ4À
21 de junho de 2022.

Código idêntiÊcador:
82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b6226€833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e6S4e87ed7a326ceabd3bf6ec6c795?a654dooda2baegde0027accd0dc3



AUTUAÇÃ o
N' PROC

Ft.TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 00312022

OOOl - ABAIXAooR LINGUA, MATERTAL MADEIRA, Ttpo DESCARTÁVEL, coMpRtMENTo í4 cM ,FORMATO TIPO
ESPATULÂ, EMBALAGEM I NDIVIDUAL, LARGURA 1,50 CM. ESPESSURÂ 2 MM, PACOTES COM í00 UND. - ÊSTILOS - ValorRêfêrência:6 76

5,24 520 00
Ut0Tl2022 10 55:29

0002 - AGULHA PARA ANESTESTA ESP|NHAL 25G. Catxâ com 25 un idâdos. - AGULHA PARA ANESTESTA ESptNHAL 2SGCaix - Valor Refêrência: 297 67

PROMIX DISTRIBU IDORÂ LTOA 15263 t 5 283,00
ANESÍESIÂ ESPINHAL
25G. C.ü 0110712022 10 55 29

OOO3 . AGULHAS 13X4 5. - UNO - Valo. Rgforência: O

GÁlLIE LIOTÍO COMERCIO OE
PROOUÍOS HOSPITALARES ITOÀ

UND 0.1I 3 300,00
UNlt82210:55:29

OOO4 . AGULHAS 25X7 0.-u ND - Valor RêÍ€rência: O

Fo.nrc.do, Modâto

CÁTII E UOÍTO COMEÂCIO DE UND
PROOUTOS HOSPIÍÀLAÂES LÍOA

0,11 3 300.00
0tt07t292210 55:29

OOO5 - AGULHAS 3OX8 0. - UNO - Valo. Roíorência: O 20

GAltt E L|OÍÍO COMERCTO OE
PROOI]TOS HOSPIÍÀLARE S tÍOA

UNO 0.11 5.500,00
uN12O7210:55:29

0006 - AGULHAS 40X12. - 40X1 2 - Valor Refsrência: 0 57

XANIA COMERCIO OE PROOUTOS
HOSPIÍAI-ARES LIOÂ

40x12 0,11 5.500,00
g4OfAO22 jO:55:29

0007 - ALGooÃo, Ttpo:HtDRóFtLo. ApREsENTAÇÁO:EM ROLETE. MATERIAL:ALVEJADo . PURIFICÂDO. ISENTO DEIMPUREZAS ESTERILIDAOE: NÁo EsrÊRrl. EMBALAGEM DE 5OO G - ROLOS . Valor Refgrência:'Í7 '10

MA.M COMERCIO E OISTRIBUIDOÂÀ
DE MEDICAMENÍOS LTOA

ROLOS 13,00 13.000.00
0at07 t2O22 10:55129

0008 - Aparolho mêdidor dê pr€ssão arterial anêlóoico. - ADar€lho medidor do prêssão arteri

ECítin* ffiffmliffi§.ffi tr,,:"ffi:rHt':Jffi ts*srqú. 
porL derp.*puu @. com ú E"{iliíÉEl

{&#.rá"úô
âíÊ.Í#í5
ór.4r.fft

al ana - Valor ReÍerênciâ: í72,38

Resultado da Homologaçáo

PAIJIO JOSE MÂIÀ ESMERAIOO É§TILOS
SOBREIRÂ

Páoin
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PROMIX OISIRIAUIDORA L'TDA 91 10 9.11000
u107D02210 5

0009 - Atadura - Tipo l: Ges3âda, M6terial 1: 100% Atgodáo, Dlmensôes l0 CM, CaraoterÍstlc€s Adiciohals 1: Secágem Uttra
Rápida. ROLOS OE 3 M. - ORTOM - Valor Roforôncia: 3 ,66

AORIANA PEREIF(A MOURA EIRELI ORTOM 249 249,00

00í0 - ATADURA DE CREPE 1oCM X 3CM C/ 9 FIOS C/ 12. - dz - Vator Rôíorêhcia 9,98

4.15 4 150 003MED DISTRIBUiOORÀ OE
MEDICÁMENÍOS LTDA. ME 04tort2o22 1A:55 29

0011 - ATADURA DE CREPE 1sCM X 3CM C/ I FIOS C/ 12. - ERIMAX - Valor ReÍerêncta: 14.09

1.000 DLizla 5.91 5.910,00Enmâ, hdúsriâ á ComêEio d6
Pronúlos paía Saúde Lldá - ME 0!,nft2022105529

0012 ' ATADURA DE CREPE 20CM X 3CM C/ 9 FIOS C/ 12. - ERIMAX - ValoÍ Roforâncía: ,| 6,40

7 670.00EriôrâÍ hnu§na ê CdrÉoio dê
Prcdúlos p.E Sârld€ ttdá - ME 04n712Ít22 10.55.29

OO13. ATADURA ORTOPÉDICO DE ALGOOÃO HIDRÓFOBO 'IOCM X 1M, COMPACTO, ROLO COM CAMADA CONTINUA E
UNIFORME, UMA FACE ACÊTINADA. PRODUTO DE USO ÚNICO; ACONDICIONADO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM
PúSTlcA . - OÚZIAS - vator Refêréncis: 9.85

100 OúziB 7,00 700.00
O4lO71&22 10 55:29

M,A,M COMERCIO E DISTRIBUIOORA DÚZIÁS
OE MEDICAMENTOS LÍDA

OO14 . ATADURA ORTOPÊDICO OE ALGODÀO HIDRÔFOBO 1sCM X íM, COMPACTO, ROLO COM CAMAOA CONÍINUA E
UNIFORME, UMA FACE ACETINADA. PRODUTO DE USO ÚNICO; ACONOICIONADO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM
PúST|CA. - DÚZIAS - Valor Reíerânciâ: 14 39

M,A.M COM€RCIO E D§TqlaUIOORÂ
OE MEOICÀMENTOS LTOA

oúzlas 10,22 1.022,00
0110112022 10 55.29

OO15 . ATADURA ORTOPÊDICO DE ALGODÁO HIORÔFOBO 2OCM X 1M. COMPACTO. ROLO COM CAMAOA CONTINUA E
UNIFORME, UMA FACE ACETINADA, PRODUTO DE USO ÚN ICO: ACONDICIONADO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM
PúSIlcA. - DÚZ|AS - Vator ReÍerência: 18 30

oÚzAs 13,r5 1.315.@MA M COMERCIO E OISTRIBUIOORA
D€ MEDTCAMEiTÍOS LÍDA UD7m22 19 55:29

OO16 - ATAOURA. TIPO 1 GESSADA, MATERIAL 'I 1007. ALGODÃO, OIMENSÔES 20 CM.CARACTERISTICAS ADICIONAIS ,I

SECAGEM ULÍRÂ RÁPIDÀ. ROLOS DE 3 M. . ROLOS . Va|or Roíêrêncla: 4

DUTRAFARMA HOSPIÍAt AR LTOÂ
04N712022 10:55:29

É#t+E
EH.+#S
à'lt:.rfli

lI ,onol dE a.ulenüúdâdô dô dúmonlo podê 66rv€i6@da no 5il. híps/vàlidaàrquNo.pon.Be6mpráspuhllc.s.6m.br

-- 
GOXPPAS Odmãnlo Ç6'ãdo êklrdÉ5menl€ no Pondlde Conpr6s Públiesefr O6/09f2022 ás 15ra:44.

L FúBtrClS cóóeo vêú-cadoi 35c354

UN7I2O2210:55:29

309,01)
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Se00í7 - Avental MatôÍial: Potipropileno , Modolo: Unissex , Cor: Branca , Tamanho: único , CarâctêÍísücâs Adicionais: M
a Descãrtável. - FORTCLEAN - Valor Referêncie 5

DEFERTEX INDUSÍRIÁ E COMERCIO
L''OA

FORÍCLEAN 1.61 16.100,00
04n7t2O22 10.55:29

0018 - Campo Oporetórlo 45 X 50 Campo opêretórlo, não estárfl , Em locldo 100% algodão, cor branca, com flo rad iopaco em todaa êxtengão do corpo da @mpr€ssa, com 04 camadas em tocldo maclo e neutro, alto podêr de absorçào, comprê$a de gaze comcadarço, dimensôês /í5 cm x 50 cm. Emb€lsgerh: pacote com SO unidados, com dado de ld€núficaÉo do produto e marca doíabricá nte. - ERIMAX - ValoÍ R6t€Íência: 146 ,74

Eífrãr hdusú á e CÕmércode
Prodllos DâÍã S.údê Ltda - ME

40.867,50

UntQ022 10 55:29

00í9 - Campo Op€ratórlo 45 X 50 Campo operatório, não êstárll , om tecido 100% algodâo, cor brEncs. com íio Íad iopaco gm todâa gxtensáo do corpo da @mprassa, com 04 camadas êm tscido macio e nsutro, alto podoÍ dô ab§o rção . crompÍ€sso d€ gaz6 comcadarço, dimonsóes 45 cm x 50 cm. Embalâgêm: pacote com 50 unldadês, com dado dê iden do produto o marcã dofabricãnte - ERIMAX - Valor RêÍerênclâ: 146 78
tiílcáção

5t,49 1X 62'2,9
EÍifraí lndú.id é C@éÉio de
P@dolos 0â6 Saúdo Ltdã - ME

01N7t2O22 10 55:29

OO2O - CATETER INTRAVENOSO OESCARTÁVEL NO 18 - UNIDAD E - Valor Rofêrência: 1 56

A FÀVAÂIN DISTRIAUDORA LÍDA IJNIOAOE 0,70 700,00

UNIXZ210 55:29

OO21 . CATEIER INTRAVENOSO DESCARTÂVEL NO 20 - MEDIX - Valoí Râfer6ncia 1,55

AORANA PEREIRA MOUF'A EIRELI MEDX 0,8€ 4.400,00
Ul0rt2022 10 5a:29

OO22 . CATETER INTRAV ENOSO D ESCARTÁVEL N" 22 . MEDIX - Valor Refsrência: 1

ADRIANA PEREIRÂ MOI]RÂ ÊIRELI MEOIX 0.88 4.400,00
O4N71?02210:55:29

OO23 . CATETER INTRÂVENOSO DESCARTAVEL NO 24 . ME DIX - Vâlor Rêí€rência: 1 60

AORU{NA PEREIfIA MOURÁ EIRELI MEDIX 0,9€ 9.800,00

UN7|2O2210:55:29

OO24 . CATETER NASAL P/ OXIGÊN lO - un - Valor Ref€râncis: í s8

3MED DISÍRIAUIOORÁ DE
MEOICA]VIENÍOS LTDA. ME

1,29 12.900,00

U@lru210:5529

0025 - coLEToR DE URINA slsrEMA F.Eo-HADO - coLEToR, d6 urina, êm sistema fêchado com camarc de pasteur rigida ouf,êxivel Bol§a coletora de dlureso. om PVcJlexlvel, reslstentÀ. ãt;;, Ég*õ;. uso unico, dêscanavôt c€pacldade para 20ooml' com dupla Íacl, sondo tI8n§parênte na íace anterlor e branco óf"io ni r""ã port"rtor, com oacala dg volum€ graduada, Iocalpara dados do rdentificac6o do pacrsnto. DEvE coNTER dispo"itiü;;ri-;;i;;;.: rittro oe ar. Tuoà oe o;;;;; tf;io', 
"".clamp ou plncâ. conêctor univôÍsal com ajust€

para §ondas lrotro vesicâls' com tampa prototora, ponto pâaâ clleta dê âmoskâ (auto-vodanto). Tubo êxtensoa êm pvc

:jííf*fi" *fiffi{lHfr.y#.: tr;.#tr""ffi;:.rE:;ílTdáâffiH}*.ffi p6spub,i63 M 
"'

E4!irEo
{àíÍr#h
?xiffiás
Éi{âffi

5,r,49
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Àr. PROc

transpârente minimo dê 120 cm de
compdmento, com plncs ou dâmp
MEOIX - Valor R€Íerêncla: 8,03

para vodacâo. Suporto de llxac€o com ha6tô rlgidâ (tipo LJ ou oculos) e alcã de dea

AORIANA PÊRÉIF(À MOURÀ EIRELI MEOIX 31.r50,00
O1iA7D022 'tO 55:29

0026 . COLETOR MATERIAL PÉRFUROCORTANTE, MATERIAI PAPEúO, CAPACIDADE ToTAL 20 L. AcESSÔRIoS ALÇAS
R1GIOAS E TAMPA, COMPONENTES AOICIONAIS REVÉSTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA DENSIDAD E, TIPO
USO DESCARTÁVEL - ECOLOGTCO - Valor Rêferência: 14 38

ECOIOGTCO 6,46 4.460,00OISMATH OISÍRIBUIDORÀ DE
MATERIAIS MEDICOS E
HOSPIÍALARES LTDA

0419112022 10 55:29

OO27 . COLETOR MATERIAL PÊRFUROCORTANT
RIGIDAS E TÂMPA. COMPONENTES ADICIONAIS

E, MATERIAL PAPEúO, CAPACIDADE TOTAL 7 L,ACESSÓRIOS ALçAS
REVÊSÍIMÊNTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA DENSIDAD E, TIPO

04USO DESCARTÁVEL - Mêdix - ValoÍ R6Íêrência: 7

5,69 5.690.00
04D72022 10155.29

0028 - Compressa Gazo Matorial: Têcido 100% Algodáo, Modelo: CoÍ Branca,lsenta Oe lmpurêzas, Dobras: 5 Dobras,
Comprimênlo: 7,50, Tipo: 9 FioVCm2, Lsrgura: 7,50, Caractêrísticas Adicionais: Descartávô|, Camadas: I Camadas. PACOTE
COM 500 UM - LIGHT - Valor Rêfêrôncla: 18,68

LIGHÍ 12,89 96.675,00ÔÊFÉRÍEX INDUSÍRIA E CÔÀ,lERCIÔ

O4,!J7ft\22 10:55:29

0029 - Compressa Gazê Mat6rial: Tocido '|0070 Algodão, Modelo: Cor Branca,lsenta Oe lmpurgzas, DobÉs:5 Dobrcs,
Comprimênlo: 7,50, Tipo:9 Fios/Cm2, LaÍgurar 7,50, CaracterÍsticâs Àdicionais: Descsrlávol, Camadas:8 Camadas. PACOTE
COM 500 UM - LIGHÍ - Vâlor Rêfêrêhciá: 18 68

LIGHI 12,89 32.225,@OEFERTEX INOU§TRIA E COMERCIO
04107/202210 55t29

0030 - Conjunlo para papanlcolau - Tlpo: ComposiÉo gásica: 0, Composição Básica: 1 Espéculo VeOinal G.andê, 1 Espátula Oe
Ayros 0, Outros Componentês: 1 Escovâ CeNical, 1 Pinçá Cheron 0, Embálâgem: Estéril, Embalagem lndividual0, - Conjunto
oâm oaoani@lau - TIoo: Comoos - Valor Rof€rência: I ,33

PROMIX OISÍRIBUIDORÂ LTOA 4,31 215.50
0110112022 1O:a5.29

0031 - Conjunto Pâra Papanicolau Composlção Báslca: 'l Espéculo Vaginal Médio, 1 Espátula
Adicionais: 'l Lâmina Com Frasco Oê Transportê, Embal6g6m: Estéí1, EmbâlEgem lndjvidual,
CêÍvical, í Pinca Cheron , Tipo: ComposiÉo Básicâ - CONJUNTOS - Vâlor Roforôncia:4,80

De Ayres , Componentes
Outros Componentes: í Escova

CONJUNTOS 3,41 3.410,@MAM COMERCIO E OISTRISUIOORÂ
OE MEOIC'.A,IENÍOS LÍDA Mn7t2022.10 65.29

0032 - Conjunto Para Papanlcolau Composição Básicâ: 1 Espéculo Vaginal P6quêno. I Espátula D6 Ayr6s , Componentes
Adicionais: 'l Lâmina Com Frasco D6 Transportê, Embalâg6m: Esté.i|, Embalagêm lndividual, Outros Componentes: 1 Escova
C6rvicâ|, I Pinça Cheron , Tipo: Composiçáo Básicâ - KOLPLAST - Vâlor Referênciâ: 2,98

PAULO JOSE MAIA ESMERÂIDO 2,98 2 940 00
04107 t2022 10 55:29

H'i/+%

#{f'{t
E ao^rr*os

PUEr'CÁS

A lltdlidbdo *! <,o@runro pod€ e vdifcád. rc 3dê hí!.://v6idslqui@.portóld6@6p6spubli@s.@m.br
D@l6to oÉr.do.Ltdi6n6!ê m Pdtal dc C6p6s Ajb$c.! d 06092022 às 15118144
Côdigo vÊnf.3do.r 35C354

6,23

Foír.côdor Moôlo

REISMEO COMERCIo OE PRODUÍOS M.dir
HOSPIÍAIÁRES LÍDA
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0033 - Co
- PROCg

ranto, tipo: lugol foío, âspscto flslco: líquldo, csr6cto.l8üca8 adicionais: 60lugão a 5%. FRAsco coM 1.ooo ML ou
- Valor Reíerência: 205,43

PAIJLO JOSE MÂIA ESMERALDO
SOBREIRA

SlluEÉo

UD7AO2210.55.29
195,00

0034 - OBtorgênto ênzi
- Valor Referência: 125

máti co - ComposiÉo: A Bas6 Do Amllaso. proteasê, Llpasê E Caôoidras€ O. FRASCO OE S L - PROLINK
65

10OGãlão 110,00 11.@0 00
PAULO JOSE MÂIA ESMERÂIDO

()410712022 10 5529

0035 - Drono Ciru.gic! Modglo: D€ penroso, Mat6riâl: Látex, Dim€nsôes: C6rcâ D€ 12 Mm X 30 CM, Compononto l: C/ Gâze ,Compo nent€ ll: Radlopáco, Tipo LJso: Estéril, Oescartávet , Embâtagem: Embalagom lnd lvldu€1. - UNIDAOE - Valor Referência:
2 63

MA,M COMERCIO E OISÍRIBUIOORA
DE MEDICAMENTOS LÍDA

IJNIOADE 2ô3,@
Un71N2210.55:29

0036 - ELETRODO, para monitorizacao cârdiaca, Éc,ulto, confecciohâdo êm espuma, com gô1, sdesivo hipoalergenico o comâdesividade garantlda em prosonca de ulnidado , plno d6 aco lnoxidavol, contra-plno de cloroto de prata (AgCl); dgscartavel
ELETRODO, para monito rizacâo cardiacá. a - Valor Roíerôncia: 0 ,9S

PRO TX OISTR|BIJ|OOíIA |-TOA 0,37 740,0OELETROOO, pa,a
risúdi2a6 6:úie- g4N7t2022 10:55:29

OO37 - EMBALAGEM P/ ESÍERILIZAÇÂO MATÉRIAL PAPEL GRAU CIRÚRGI CO, TAMANHO CERCA DE 1O CM. ROLO DE 1OOM. - rl - Vâlo. R€ferência: 117 97

3MED DISÍRIAUIOORA OE
MEOICAMENÍOS LTDA . MÉ

61,82 6182,@
Untl422 10:55:29

OO38 . EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÂO MATERIAL PAPEL GRAU CIRÚRG ICO. TAMANHO CERCA DE 20 CM. ROLO DÉ lOOM. - MÉOGAUZE - Vator ReÍ€rênciâ: i 56,25

AORIANA PEREIRÂ MOURÁ Ê]RELI MEOGAUZE 10.367,00
UD?t?Í]22 10 a5t29

OO39 . EMBAI-AGEM P/ ESTERI
M. - ROLOS - Valor Rsforôncla:

LIZAÇÂO MATERIAL PAPEL GRAU CIRÚRGICO. IAMANHO CÉRCA DÊ 40 CM. ROLO OE 1OO
242,42

M A.M COMERCIO É OISÍRIÊUIOORÂ
OÉ MEDICAMENTOS LÍOA

ROLOS 16500 18.500,00
Mn7t2O22 10 55:29

OO4O - EMBALAGEM P/ ESTERILI ZAçÃO . MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO.
CoMPostÇÃO:c/ FTLME pOLIM ERO MULTILAMINADO, GRAMATURA /
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇAO:ROLO, COMPONENTES AOICIONAIS:TERMOSSELÂNTE,

uNtco. RoLo oE 100 M. - ROLOS
TAMANHO:CERCA DE i5 CM, COMPONENTES:C/ INDICADOR OUíMICO, TIPO USO:USO- Vslor Refe.ência: 11 3,31

MAM COMERCIO E DISTRIAUIDORA ROIOS
OE MEOICÁMENTOS LTDA

80.46

04071202210:55:29
I046,00

:#í##" sru.* lffiü§"s",;ft"ffii:,H,:"'§ng'dúiq* 
pon',,'amPr8Ê,@3 *" 

".
q.'{!iÍEq
ISnÊ.I.Í'-#ô

,li-(#ÍS
É'tiy}tr

L950,00

2.63

Qurnildâdo Vátor Finsl

100 Roto 10367
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OO41 . EQUIPO MACROGOTAS COM PI NÇA ROLET (EQUIPO MACROGOTAS) - UNIDADE - Valor ReÍe.ência; 2,67

A FAVARIN OISÍRIBUIDORA LÍOA IJNIDADE i.35 13.500,00
0,1t47t202210 55t29

OO42 - EQUIPO PARA TRANSFUSÃO SANGUINEA . ÉQUI PO PARA TRANSFUSÃO SANGUÍNEâ - VAIO í Rsfêaênciai 4,44

PROMX DISTRIEUIOORÁ ITDA

SANGUÍNEA

2.60 2.600,00

SELAGEM EFICIENÍE QUE GARANTA A INTEGRIDADE OO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A
ABERTURA E A TRANFERÊNCIA COM TÊCNICA ASSÊPTI cA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DÂTA DÊ FABRICAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE - ESCOVA DEGERMANTE COM GLICONATO OE CLORE - Vato. Reí€rência: 5 56

04101D022 1A:55:29

0043 - ESCOVA DEGERMANTE COM GLICONAÍO DE CLOREXIDTNA = ESCOVA DUPLA FACE PARA DEGERMACÃO DEpELE, DESCARTÁVEL, coM coRpo EM MATERTAL púsrco, ATôxrco, AprRoGÊNrco, FLExivÊ1, aúRÉ óíoErerros,
TENDo EM UMA DAs FACES, CERDAS MActAS ouÊ NÁo CAUSEM ABRASÇo Ê NA ouTRÂ, ESPoNJA MActA DE
POLIURETANO, IMPREGNAOA COM 22 ML DE SOLUÇÃO DE CTONEXIOIUN Â Z'2.. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM

PROMIX DISTRIBIJIOOFIÂ TTOA 3.91 ?.820.00ESCOVÂ
OEGERMANIECOM
GLICONAÍO OE
CIORE

UN7t2022 'tO 55:29

0044 - Espa.adrapo Comum 100mm X 4,5m. - Esparâdmpo Comum '100mm X 4,5m. Cota pri - Valor R€Íêrência 10,43

77.325,00

PROMTX DISTRTBUIOOfi^ t10A 10.31 25 775l:4
o!,Af r&22 10 55:29

0046 - Espátula Ugo Mádlco Mod€lo 1: Do Ayt99, Matsrial': Mad€ira , Comprim€nto': Corcâ D€ 18 CM, Eetsrllidade: OêscaRável
PACOTE COM í00 UND. - Espátula Uso Módico Modolo 1 De Ayros, - Valor Reforênciâ: 14,26

PROMIX DISTRIAUIOORÁ LÍOA 9.70
UA7r422 10 55:29

0047 - Espéculo Uso Médico Mateíial: PolÍmero, Mod€lo: Collin, Aplicaçáo: Vaginal , Embalagom: Embalagom lndrviduat ,
Adicional 1: C/ Via P/ lluminar Cavldadg , Tamanho: Médlo , Estêrilidadê: Não Estérll, Uso único , Travamento: C/ Trava Tipo
Rosca - UNIDADE - Valor RêÍêrência: 1 92

UNIOÁDE 1.38 1.!a0,00M A M COMERCIO E DISTRIAUIOORÁ
OE MEDICAMENÍOS LIOA 04101t2022 1A 55:29

004E - E§péculo Uso Módico Matorial: PolÍm€ro, Mod6lo: Collin, Aplicação: Vaginal , Embâlagêm: Embalagom lndividual ,
Adlcional 1: C/ Vl6 P/ llumlnar Cavldadê , Tamanho: Pêquono , Est€rilidade: Não Eslórll, U6o únlco , Travamênto: C/ T.ava Tipo
Rosca. - Espéculo Uso Médico Material: PolÍ m6ro, - Valor RoÍorência: 2,09

PROMX OISÍRIEUIOORA LÍDÂ 1.340 00
01N7 4022 10'55:29

I p-r191!e a surúrsdáde tô d@renlo lode *r veiliedá m.rrê hnp.r/váldarquNo.po,relí.lfipraspubr,É!.cs.br

-- 
COllPn A oo@m^io od.do êblrd,eftnrB rc poíât de comp.as púbti€s m o6r'oe/ioz2 às 15 1ar44.

S PUBUCfa cód'qo Édncêdd' 3a,c 154

E.lsiíHE
Íàdrr4'-.lô
,'hsáÉft
à'[*.Ét

PROMIX DISTRIBUIOOf{A LÍOA
100mn x4,5m. Cota p.

10,31

U1Otl2022 10 55:29

0045 - EsparadÍapo Comum 100mrn X 4,5m. - EsparadraDo Colhum 100mm X 4.5m. Cotá res - Vâlor ReÍêrênciâ: 10 43

L34
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0049 - Fio Do Sutu.a - Fio Do Sutura Matorial: Catgut Cromado Com Ag ulha, Tipo Fio:4-0, Comp.im€nto: Com pr. MÍnimo 70 CTipo Agulha: ,| /2 CÍrculo Cillnddca, Comprimento Asulha: 2,5 CM. Este rilldade: Estéril. - Fio Oe Sutura - Fio Dê Sutu.a Mate.ialValor Refêrên cia:6 8'l

PROI/IX OISTRIBUIOOFA ITDA 1,f2 11.326,@
UF7t422 10:55:29

0050 - Fio d€ sútura - Fio Do Sutura Material: Câlgut Simple3 C/ AguthE, Tipo Fio: í-0, Com prim€nto: Compr. Mínimo 70 CM. TipoAaulha: l/2 CÍrculo Cillndrica , Comprimonto Agulhâ: 4,0 CM, Estêril idade: Estéri l. - SHALON - Vslor Roíor6nciâ: I

AORIANA PEREIRÁ MOURA EIRELI s8ÂLON 6.2r6.@
0t1oit202210 55:29

0051 - Fio dê sutuÍa - Flo Oe Sutura Má
ha í5X45Cm Est6rilidade: Êsté

terlal: Poliéster E Algodão, Tipo Fto
ril. - UNIDADE - Valor RêÍorâncts: 4

0 , Cor: Branco , Carscterlstlcas Adiclonais: Sêm
't1

GI,l DISÍRISUIOORÂ OE PROOUTOS UNIDAOE

Quânlidádo Vahr Fln.t

1.200 Undád. 2,y 2 808,00
0t0f tN22 10 55:29

0052 - Fio de sutura - Materi al: Catgut Cromado Com Agulha O, Tipo Fio: 0 0, Comprimonto: 90 NêN, Tipo Agulha
IDAOE - Valor R6for6ncla: 6.87Clllnddcâ 0, Comprlmênto Asulha:4,80 NaN Est€rllidade: Estéril 0. - UN

112 CÍtcrlo

MA.M COMERCIO E OISTRIBUIOORA
OE MEOICAMENTOS LÍDA

UNIOADE 5,00 6.000,00
UNt6?21A:55:29

0053 - Fio de gutura - Matêrial: Catgut Cromado Com Agulha 0, Tipo Fio: 0 0, Comprimonto: Com pr. Mínimo 70 NaN, TtpoAgulha 3,/E CÍrculo Cilíndrlca 0, Comprimonto lha: 3,0 NaN, Est€rflidad€: Estéril O. - Fio do sutura - Mstêrial: Câtgut CrcmadoAgu
- Vâloí Refê.ênci.: 7 30

Éio dó súuía - MebÍi6t 4,72

O1tOlt2O2210 55:29

0054 - Fio de sutura - Material: Catgut Cromsdo Com Agulha 0, Tipo Fío: 2-0 0, Comprimônto: Corh pr. MÍnimo 70 NaN, TipoAgulha: 3/8 C írculo Cilíndrica 0, Comprimonto Agulha 3,0 NaN, Est€rilldad€: Estóril O - Fio do sutu ra - Malerial: Catgut Cromado -Valor Rofêrência: 7 38

PROMI)( DISTRIBUIDORA LTOA Fio do l{ruÍe - Mâtdi.t. I,f2
únfAO2210:55:29

0055 - Fio dê sutura - Material: Catgut Simpl6s C/ Agulha 0, Tlpo Flo: 0 0, Comprjm€ntoi Com pr. Mínimo 70 NaN, Tlpo Agutha3/8 Círculo Cilínd.ica 0 Com mento ulha:3 0 NaN Esteri lidade: Estéril 0. - SHALON - Vâlor Rêíerência: 7 05

AORANÀ PEREIFÂ UOURA €IRELI
5.640 00

0110712022 10 55:29

3?,r"?;t""r,a"ff.jrái 
- Matêriat câtgur stmptês C/ Aguthâ o, Tipo Fio: 2_o O, comprtmento: MÍntmo 70 NaN, Tipo Agutha: 3/8

Com mento ulha:4 Estoílidado: Estéril O. - un idado - V0 NaN alor RoÍerência: 7 08

OHÊRMA DISTRIBUIOORÂ LTDA

Quânlidad. V.lor F|nat

1.200 únidadê 3,99

OaNfr2A22lO 55:29

4 788 00

xíffr3;" *"fl #i.i-*ffim:-ffi ;$'ff ff r:Ht:Jffi ,i;1 E.+tiíÉEt
làd/fr5ffi

5,18

PROMTX 0tSÍRTAUtOOFi LTOA
5.6ôt,00

5 664 00
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0057 - Fio de sutu.a. male.lal: c€tgut simplos c, agulha, tipo Íio: O, comprimento: compr. mlnimo 70 cm, caracteísticas adicionai
c.3 fios € 3 agulhas, tipo agulha: 2 agulhas 1,2 clrculo cillndricas c , 4 e scm, forma agulhâ: 1 agulha 3,8 círculo coÍtante 3cm. tipo
embalsOem: kit obstétrico. dsscsíávê1. esterllidêde: estéril - UNIOADES - Valor Referência: í3 ,61

DUÍRAFARMA HOSPIÍALAR LTOA UNIOADES 7,80 9.360,00
04,to712022 10:55:29

0058 - FIO DÉ SUTURA, MATERIAL:CATGUT CROMADO COM AGU LHA, TIPO FIO:3.0. COMPRIMENToIcoMPR. MINIMo 70
CM, TIPO AGULHA:í/2 CIRCULO CILíNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:2,0 CM, ESTERILIoADE:EsTÉRIL. - FIo DE
SUTURA. MATER IAL:CATGUT CROMAD O C - Valor RoÍerência: 6,73

PROMIX DISTRIEUIOORA LTDA 11.32a,00FIO OE SUTURÂ,
MAÍÊRlA!:CATGUT
CRoMAOO C

041071202210 55:29

OO59 - FIO MONONYLON 2.0 C/ AGULHA 2 O, CAIXA COM 24 UN. - SUPERMEOY - Valor R€Ierâncta: 75 9'1

SUPERMEOY 37 00 1.850,00PAULO JOSE MAIA ESMERALDO
SOBREIRÂ UmQ022 10:55:29

0060 - F IO MONONYLON 3.0 C/ AGULHA 2.0 CAIXA COM 24 UN. - SUPERMEDY - Valor ReÍerênciâ: 75,91

PÂULO JOSE MAIA ESMERALOO SUPERMEDY 37.00 1 450.00
04101ao221a5529

0061 . FIO MONONYLON 4.0 C/ AGULHA 2,0- CAIXÁ COM 24 UN. . SUPERMEOY - Vâlor RêÍerêncla: 77.03

SUPERMEDY 50 C.ira 37,00 1_450,00
UA1|N221055:29

PAULO JOSE MAIÂ ÊSMERÁIDO
SOBREIRA

0062 - EIO MONONYLON 5.0 C/ AGULHA 2.0. CAIXA COM 24 UN. - SUPERMEDY - ValoÍ R€Í€rênciâ: 75 s1

SUP€RM€OY 37,00 1.850,00PAIJLO JOSE MAIA ESMERÂLOO
SOBREIRÂ 0!07t2022105529

0063 - FIO PARA SUTURÂÁCIDO POLIGLICÓLICO NO 1.o.VIcRIL. ABSoRVIVEL SINTÉTICo. FIocoM 70 A 75 CM DE
COMPRIMENTO, AGULHA CILÍNDRICA DE 3CM OU 3,sCM. EMBALAGEM ESTÊRIL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM
ABERTURA EM PÊTALA. CAIXA COM 36 ENVELoPES. . SHALoN . valor R€íerência: 434 67

SHALON 289,99 28.99S.00
utof t2022 10 55.29

0064 - FIO VICRIL 0. CAIX.A COM í2 UNIDADES. - FIO VICRIL 0. CAIXA COM 12 UNIDADES. - Valor Reíêrência: 146,45

PROMIX DISTRIBUIOORA ITDA 91.29
COM 12 UNIOAOES O1N712022 10 a5:29

0065 . FITA AOESIVA PARA TESTE DE ESTERILIZAçÁO ZEBRÂDA EM AUÍOCLAVE 19 MM X 30 M. . NêVE - V€IOT
Reforênciâ: l4 33

REISMEO COMERCIO OE PROOUÍOS
HOSPITALARES LTOA Ul07Eo22 1a 55:29

o'.tiiÉEjÀ*/+'di)

r-tfj?#

!*tár,Éh*
':--{i PUBL'C S

A.urnüciládo do d.omóniô Oodo sd wrircsdá no §le hq§:/raló*rquNo.pônâB€6mpr6spubl@s.ffi hr
O@tu^Io g.râdo.bÍ@r@renc m Po.tatde Comlfás Públi.3s em 06O9/2022 ás 15.14:44
Cóógo qúcldd: 35C35,t

AORIANA PEREIRA MOURA EIRELI



AUTUAÇÂ o
'1. PROC

Fl.

So.r,d.ú

0066 . FITA MÉTRICA CORPORAL. - VONDER . VEIOT ROÍOTàNCIA: 11 24

O4nl POZ2 10:55:29
VONOER 650 325,00PAULO JOSE MAIA ESMERÂ.],OO

SOBREIRA

0067 - FIXADOR CITOLOGICO 100M1SPRAY. - KOLPLAST - Valor Reforânclâ: í 6,00

i0,50 1 050.00
o{tOf t2O22 10:55:29

PAULO JOSE MAIA ESMERÁIDO
SOARElRA

0068 - FRASCO - TtPO ALMOTOLTA. MATERTAL:POLtETtLENO (PúST|CO),
TIPO BICO:BICO CURVO, TIPO TAMPA:TAMPA EM ROSCA, CAPACIDADE:5oo ML. - UNIDAOE - Va lor Roferência: 6,94

UNIOAOE 4.93 49.300,00MAM COMERCIO Ê OISÍRISIJIOORÀ
OE MEOICAIIIENTOS LÍOA

0069 - Frasco Coletor Matorlal: Plástico Transparento, Componentos: C/ Espátula, Câpaddado: Cerca Do 50 ML, Tipo: Unlvôrsal
. Tioo lJso: Descaíável. Tioo Tam pa: Tampa Rosqueável. - J PROLAB - Valor Rot€rêncla: 1.06

ADRIANA PER€IRA MOURÂ EIRELI 0.34

0070 - GEL PARA USG (ultrassonograÍia). GALÁO 5 L - FORTSAN - Vator Rêf6rênciâ: 78,69

AORIANA PEREIRÂ MOI]RÁ EIRELI 1 0O0 Gàrão 30 28 30 280 00

0072 - Lâminâ bisturi- Matêrial: Aço lnoxidávol, Tamanho: No 24, Tipo: Descâítáv€|, Esterilidads: EstóÍil, CaÍacteÍístic€s
Adicionais: Embaladâ lndividualmonte. CAIXA COM í00 UND. - Mêdix - Vâlor Reforência: 33,83

R€ISMEO COMERCO DE PROOUÍOS
HOSPIÍAI-AÂES LÍDA

Slluâçao

o.nltü2210:13.29
2ô.00 14 000 00

0073 - Lênçol dêsc€ítável uso hospitalar - Mâté.ia Prima: 100% Polipropileno, Não Tecido Tnt, Gramatura 1 Cerca De 40 G/M2.
Dim€nsóes: Cgrcâ Oê 70 Cín X 50 M, ADresentaÇão 1 Em Rolo. - ALECRIM - Valor Rof€.ência: 19,02

NUTRIMAX IjOSPITÂIAR !TOA 12,74 12.f40,1ú
o1to7Do22 10 65 25

PROMIX OISÍRIBUIT'OIIA ITOA 7.r50,00
0aú7EA?210:55:29

t]ahrÊius
PúBUcÁ§

A &t oúbirede .b doqrEnlo pod6 &r v.riícrdâ no lrie hdp.rrâtdââquirc.pod.b.(Díip.âsp{Ui6._B,.bÍ
Do@rento gê.ado .brronicânEnb no Pqtet dB CoôCã6 PúUic.! ú 06/09/2022 àt 15:tb:«,
Côdigô vorili.€do.: 35C354

ET,!i'FE
IÀ#.r#'Á

ffiffi

3_4@,00
0402202210:55:29

0!,N7 rz\22 10 55,29

0071 - KIT MEDIDOR DE GLICOSE (âDarêlho ecompanhado dê 1 poto de üra tosts. - UNIDADES - Valor Rof6rância: 76,30
Fomecodor Modêlo Ola.ndadô Vâtor Finát VatorÍorât Sirusção

OU TRÂFÀF MA HOSPITÁLÂR LÍDA UNIDAOES ll)OUN]tIâdE 4AOO 4AOO,OO HÔMObgãdÔ €M
04107 t2022 14 55:29
PôÍ EmanuetLlma de
Otivetra

0074 - Luva cirúrgicâ - MâteÍial: Látex Natural 0, Embalagem: ConÍonÍe Norma Abnt C/ Abertura Asséptica O, Tamanho: I O,
Caractêrlsticas Adlclonals: Comprlmonto MÍnimo Oe 28cm O, AprosêntaÉo: LubriÍcada C/ Pó Bloabsorvlvol, Atóxica O, Ttpo Uso:
Oêscâíável0, Estêrllidade: Estéril0, Formâto: Anatômico 0. - Luva cirúrgica - Matorial: Látêx Nâtural - Valor Rêforência: à,18

PáqinJ



AUTUAÇÃ o
N" PROC

aTrn-

0075 - Luva cirúrgica - Matoriat: Nitrtts, Tamanho: 7,50, Estêrilidado: Esterlllzada, CaractorÍsticás Adicionais: Som pó,lsenta Do
07Látex. - MEDIX - Valor Referência: 3

AORIANA PEREIRA MOURA EIRELI MEOIX 1,78 17,800,00
04tO7t2022 10 55:29

0076 - Luva Clrurgica Mat6.ial: Látex Natural, Tamanho: 7 , Esterllldade: Estérll , Caractorístlcas Adiclonâis: Sôm pó , Punho
Longo Com Bslnha, Aprêssntâçào: Hlpoalergênica, Alta Reslstência E Sensibilidade, Tipo Uso: Descartável , Formato:
Anatômico , Aolica Ção: Antidênaoante , Embalagsm: Oupla Erhbalaoem, Abêrtura Assópticâ. - MEDIX - Valo. RoÍeÍência:2,99

AORIANA PE RÉIRÂ MOURÁ EIRELI MEOIX 1.78 3 900 00
U|07DO22 10:55:29

0077 - Luva Pârâ Prccêdlmêhto Não Clrúrgico - Luva Pâra
UnifoÍmo, Tamanho: Pequono , Apresentagáo: Atóxlcâ , Ti
Êinalidadê: Rosistente À Tração. CATXA COM 100 UND. ,

Procedlmênto Náo Clrúrgico Mátêrial: Látox N6tural lntog.o E
po: Ambldestra , TIpo lJso: Oescêrtável , Modolo: Formato Anstômico ,
MR. HEALTH SAFÊÍY - ValoÍ Reíorência: 54.22

15,00VERO MEOICÂI IMPORÍÀCAO
ÊXPORÍACAO E COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS LTOA

Utort2lJz2 10:55:29

O11O112022 1A:55:29
15,00VERO MEOICAL IMPORTACAO

EXPORIACAO E COMERCIO OÊ
PROOUTOSMEDICOS LÍDA

0079 - Luva Para Procedimênto Náo Cirúrgico - Luva Para Procodimento Náo Cirurgico Matêrial: Silicone, Tarhanho: Grande ,

CaractêrÍsllcâs Adicionals: Sêm Pó , Tipo: Arnbldêstra , Tlpo Uso: Doscârtávol. CAIXA COM 100 UNO. - MEDIX - Valo.
RêfeÍência: 44,30

ADRIÂNA PEREIRÂ MOURÀ EIRELI MEOIX u.99 22.990,00
04t0712022 10 55 29

0080 - Luva Para Procgdlmento Não Clúrglco - Mat€rial: Látêx Natural lntêgro E Unifo.me, Modêlo: Formalo Anâtômico.
Flnalldado: Rêslstente À ÍraÉo, Tlpo: Ambldostra, Tâmânho: Mádlo, Ca.aciêrístlcas Adlclonãls: Lubrlllcedâ Com Pó
Bioabsorvívê|, Descartável, Apresentaçáo: Atóxica, Tlpo Uso: D6cartável. CAIXA COM 100 UND - MR. HEALTH SAFEry - Vâlor
Referênciâ:40

r5.00 112 5@,00
04D7t2022 10 55:29

0081 - Luva Pâra Procodimênto Não Clrúrgico - Matêriel: Lát€x Natura! lntêgro E Uniíormê, Modelo: FoÍnáto Anatômico,
Finalidade: Reslstente A Tração, Tlpo: Ambidestrê, Tamanho: Médio, Caractorístlcas Adicionais: Lubriflcada Com Pó
BioabsoNívol, Descartávgl, ApreEontsçãor Atóxica, Tipo Uso: Doscartávê|. CAIXA COM 100 UND - MR. HEALTH SAFETY - Valor
RêÍêrênciâ: 40,25

MR, HEALTH SAFETY 2.500 CaiE 37.500,00
O4107t2022 14.55:29

VERO MEDICAL IMPOR'TACAO
EXPORTACAO E COMERCIO OE
PROOUTOS MEOICOS LTOA

r iáurro"
PUBLICAS

A rutêntbdâ<l€ do d@mllio podê s v6,rficâd. rc s{6 hnpc://veldsrqlirc.poneEe@mprapubric&,6m.br
O@mnto O€Édc êLlrúie|lgl€ tu Pdt l dê Compr& âjuiá3 ú 06,tge0?2 ás 1518:4't
cód(p v.rrÍtc5dd 35c3í

i-a.}}áoÀ
r*.f#]fr
à'::rir}frl

56 250,00

0078 - Luva Para Procedimonto Não Clrúrglco - Luvâ Pâ.4 Procadlmsnto Náo Cirurgico Matorial: Látox Naturâl Ínt€gro E
Uniíorhe, Tamanho: Poquono , Apr€sontaçÉo: Atóxlca , Tipo: Ambidestrâ , Tipo Uso: Dêscartável , Modêlo: Formalo Anatômico ,
Finalidadê: Rosist€nto A Tíacão. CAIXÂ COM 100 LJND. - MR. HEÂLTH SAFETY - Valor Reíor6ncia: 54,22

13.750,OO

VERO MEDICAL IMPORÍACÀO
EXPORTÂCAO E COMERCIO DÉ
PRODUÍOS MEOICOS LTOA

15,00

0082 - Malha tubulâr ortooádicâ - Msterlâl: Alqodâo 0. Dimonsó€s: 15 NaN. ROLO 15 M. - ROLO - Valor Roforênciâ: 15.73
Fôrn6cedor Mod.,o Ooantidâdo válor Fin.l Vâlo. Toiàl SituâÉo

OFI€RMA DISÍRiAUIDORA LTOA ROLO 300 Rolo 14.94 a 442.00 Honrobgadoêm
0410t 12022 1a 55 29
Por Ema.uelLmãdc
Olivêía



OO83 . MANGUEIRA PARA BALA DE 02 (2 mt6). - UNIOADES - Velor Rêfêrência: 76.29

UTUA ÂoÇ
N" PROC

M,A,M COMÉRCIO E OISÍRIBUIDOFÁ
DE MEOICAMENTOS LÍOA

UNIOAOES 76,2S 7.629.00

Slluâção

0Á1071202210 55:29

0084 - Máscara - Máscsra, tipo: antlalórgic!, tipo uso: dêscartávâ|. únlco , tipo íxa9ão: elástico, apllcaçáo: êm clíu rgiâs,
caractorísticas adlclonals: gramatura 30 g,m,, tÍlpls csmada do íltragem , foamato: retangular, cor: br6nc€. CAIXA COM 50 UND
mascara - ValoÍ Referância: 26 57

M.TESÍ^CONFECCÂO 1 000 CaE 5,80 5.800,00
UNll2O221o:55t29

00q1' MÁscARA DE 02 coM RESERVATóR|o AouLTo. - MÁscARA DE 02 coM RESERVÂTóR|o ADU - vator R6Íer6ncta

PROMIX DISTRIAUIDOF(A ITDA

Modolo Qu.ntidád§

MÂscaRA oE 02 coM 1oo u.idâd"
RESERVATÔRIO AOU

t9 30 r 980 00
oi/í.Jf l2o?2 10 55t29

0086 - Máscara Multiuso -
Poelras, Fumos E Névoas
CaraclgrÍsticâs Adlclonâis:
Mágcâra Multiuso Mato - V

Máscara Multiuso MatoÍrar: Manta srntéIca com Trâtemento Eletostá co, Finãridado: protecáo contíâ
Tóxicas , Tipo Conela: Ctnta Elástica Com Austê No Rosto , Cor: Brano, fam"nt o, úniã:-- -- -.-
N95/Pff2,Mínimo Filtração 95% par cutas Aié 0,3, Ttpo Uso: Doscartávei. - Máscsra Mut uso -
aloÍ R€í€rêncaa:4.17

PROMIX O|STRTBUtOOTiÂ lToa 2,00 10.00000
MásâTâ MUIIiU$ MâI€

Situ!ção

O4N712O22 10:55:29

00E7 - Matorial Hospitatar Tipo: Ctam p Prsndedor Urnbilical, Compoho niês: Plástico, Embalaggm: Embalag€m lndivldusl ,Êsterilidad6': Estéril. Uso único. - UNIOAOE - Valor RoÍsrônciâ 0,81

MÂ.M COMERCIO E DISTR'BUIOORÂ
OE MEOrcAM€MIOS LTOA

UNIOADE 0,5a fao,00
UNfAg?210:5529

0088.- seringa Material: Polipropilgno, Tipo Vedsçáo:Êmbolo Ds Bonacha, capacidade: s ML, Tipo Bico: Bico central Luí Lockou Slip, Adicional: craduada, Numorada, Apreso;taÉo: Embatagêm lôdividu;t: Est6ritidaa., estirir, ôei"a-àã"ã. - Lruróeoe _
Valor R€Iorância: 0.45

A ÉAVARIN OISTRIBL]IDOFIA LTOA UNIOAOE 4.000,m
U1OI2O22 10 55:29

OO89 - MULTIVIAS C/CLAMP D E 2 VIAS,. U NIOADE - Valor Rêfgrência: 2

A FAVARIN OISTRIBUIDC|RÂ LTDÂ 10 0o0 Unid.d€ 1,10 11.@0 00
0407402210:55:29

0090 - Ôcubs De Protoção lndividuat Matêriât Lente: poticaíb onalo, Caract€rÍsticas Adidonâis: lncolor/ protoçáo Contra RáiosUltrâvl olêtâ , Tipo Lsnt6: AntiEmbaçante. lníradurâ. Extrâ Ahtl-Rlsco , Modeto Lentos Sobroposlçáo (P/Ser Usado Sobre ócutosGradu ados MaterialArm Poli il6no. - MONTSÊRRAT - Vator ReÍerência: 7

AORIANA PEREIM MOURA EIRELI 4,19 2.095,00
uloft2022 10:55:29

0091 - oxlínotro Fáixa Modição satuÍação 1: o A 1oo%, Faixa MediÉo Puiso 1: C6rca De 20 A 250 BpM, Autonomia Sistoma 1

r corrrr*
' PUBUCÁS

a áJt nrbáed€ do.roq/renio pod. s vênt6d. m era hup6Jrvatd.llqur6.poí.lr.cúDr.uàtr* ú br
u@udFnro gôdro oLtM,eDrne N Pdr.t do coftore6 púble. ,n oeog/2o22 áE 15: t's ..-
Côó'qo vürncaóor 35C354

EttiíÉo

ffi

Ou.ntdsdô v.tor Fhál

20 000 0ndade 0,2A

UNIOAOE



AUTUAÇÀ o
. PROC

iiTTn
C€rca 24 H, Tipo: Dedo, Aljmentaçáo: pilha , Acassóíios: C/ Sensor. - Oxímotro Fâixa Mêd ição Saturação 1: 0A-Vator
Referência: í37 52

PROMIX OIS]RIBUIOORÁ TTOA

Mod6lo Auântdãd6

oxlmúo FdE 80 unidàd6
Mêdição Sáturação I 0 o4/o1t2022 10 55 29

6.037,60

OO92 . PAPEL TERMOSSIVEL PARA ECG 21sMM X 3OM. - U NIDADES - Vâlor Referência: 39 09

M^.$ COMEâCrO E O|STR|Bú|OORA
D€ MEOICAMENTOS LÍDA

IJNIOADES 39,09 11127.u4
UETtfr2? 10 55:29

0093 - PtNÇA CHERON DESCARTÁVEL. - VAG ISPEC . Valor Rgferência: 3.51

NUÍRIMAX HOSPITAIAR IÍDA VAGISPEC 2,09 4.180,00
MlOTl2O22 10 55:29

OO94 . PROPÉ DESCARTAVEL. PACOTE COM íOO UNID. . ANAPOLIS - Vâlor RefoÍôncia: 38,36

AORIAI,IA PEREIRÂ MOURA EIRELI 2063 20.63000
U|O7D02210 55:29

OO95 - SCALP COM CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADA CALIBRE N" 19. - MEDIX - Valor Refsrância:0,56

AORIA'IA PEREIRÁ MOURA EIRELI M€OIX 0.29 290.00
UBfAt2? 10 55:29

AORIAITA PEREIRÀ MOUFÂ EIRELI MEOIX 0,30 3.000,00
0{to712022105529

AORIANA PEREIRA MOURA EIRELI 20.000 Unrdâde 0,29 5.800,00
M1OfJ2O2210:5t29

OO98 . SCALP N' 25 C/ PROTETOR DE AGULHA
RESISTENTE . SCALP TIPO BORBOLETA AISÉL CURTO, TRIFACETAOO, CANULA OE AÇO INOX, ATRAUMATICA,
SILICONIZADA. ASA LEVE FLEXIVEL, TUBO EM PVC CRISTAL FLEXIVEL. CONECTOR LUER C/ TAMPA PROTETORA.
coNrco RrGrDo BAINHA PLASTICA, ATOXICA PIROGENICO ESTERIL CALIBRE 25G. - MEOIX - Valor Rgferência: O 57

AORIANA PER€IRA MOIIRÁ EIRELI MEOIX
0410712022 14.55:29

0,30

OO99 - SCALP N' 27 C/ PROTETOR DE AGULHA RESISTENTE - SCALP TIPO BORBOLETA BISEL CURIO. IRIFACETAOO,
CANULA DE AÇO INOX, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, ASA LEVE FLEXIVEL, TUBO EM
PVC CRISTÂL FLEXIVEL, CONECTOR LUER C/ TAMPA PROTETORA, CONICO RIGIDO, BAINHA PLASTICA, ATOXICA,
PIROGENICO ESTERIL CALIBRÉ 27c. - UNIOADE - Vâlor Reíerência:0 45

A FAVARIN OISÍRiaUIDORÂ LTDA UNIOAOÉ 0,27
0110112022 10 a5:29

*;"iriE

É$$ffi

u co,.rÀeo"
PUsr'CÁS

A ilr6núj(r6d€ do d@mnio pod6 sí w.iÍedá m §c hnp!:/rôIdú.qui6.pônâE€@írp.€spobti@6.ce,à.
D@u,Hlo gêrádo .lsrMiaftànrê m Portal de Comp6s Púbtie! m 06O92022 & 15rt 8:44.
Cód€o w.iíedo.: 35C354

0096 - SCALP COM CÂNULA EM AÇo INoXIDÁVEL SILIooNIZADA CALISRÉ N. 21, . MEDIX - Va|or ReÍorência: 0,58

0097 - SCALP coM CÂNULA EM ACO lNoxloAvEL SILICON|ZADA CAL|BRE No 23. - MEDrx - vator Reíorência: o,5B

MEOIX

270,00



AUTUAÇÀ o
N" PROC

sePi

0í00 - Soringê - Mateíisl:
De Borracha. Adicionâl: G

Polipropilsno, Capacidado: tO ML, Tipo Blco: Bico Contral Lu6r Lock Ou Stip, Tipo Vodação: Êmboto

ReÍerência:0 75
raduadá, Numerada, Esterilidâde E8téril. Doscârtávê|. ApresêntaÉo: Embalagem lndividual.. U - Valor

A FAVÀÂIN OISTRIAUIOORA LIoA 0.33 6.600,00
UlO7l2O22 10 55:29

0í01 - Sodnga Mâterial: pollpro
Borracha , Adicional: GraduBda

pileno, Capacidade: I ML, Tipo Bico: Bico Contral Luer Lock
(Escala Ui), Numorada , Estorilldade: Estérll, Desc€rtávol , Aprgsontaqào: Embalagom lndividual

Ou Slip . Tipo Vedâção: Êmbolo De
- SR - Valor ReÍêrância: O

AORIANA PEREIRA MOURA EIRELI 0,29 14.500,00

0102 - Soringa Matorial: polipropilsno. capacidado: 3 ML, Tlpo Bico: Bico Contral Lusr Lock Ou Sllp , Adicional: Graduada,Numerada , Modelo: p/ Coleta D6 Sang ue , Compononto: C/ Tam pa D6 Vodação De Borracha . PÍincÍpio Ativo: C/ Cálcio EHeDarina Do Lítio , Eslerilidade Estéril, Déscartáv€l ntaÇão : Embâlaq6rn lnd ividual.-3ML-Vator Rêíêrência:0,51

KANIÂ COMERCIO DE PRODUTOS 3ML
HOSPIÍAIARES LTOA

Qú.ntidad€ Vâtor Finar

50 000 Undade 0,27 13.500,00

ut011?022 1A:55:29

0103 - SeÍinga, mate.ial: polip.opil6no, cãpacidade : 20 ml, tipo bico: bico csntrâl luer lock ou slip, tipo vedaÉo: êmbolo d6borracha, adicional: graduada, numorada, êsterilidade: ostóril, doscartávol, apresontaçáo êmbalagom individuat. - UNTDADE -Valor R6ferância: O 73

OUÍRAFAÂMA HOSPIÍALAR LTOA UNIOADE
48.000,00

041071202210 5529

0'104 - Sistsma Fochâdo AspiraÉo Traquêal AplicâÉo: p/ Traquêostomia , Tamanho: 6 Fr , Tlpo Sonda: Sonda Graduada EProtegida , Con6c,tor: Conoctoros Padrão , Vias: Via trÍigaÉo Anürroliuxo , VálvulaSucçâo: Válvula Sucção C/ Tampa E Trava Dô Segurahça , Esterilidade: Estérll, Uso únícô, Embalagom: Enbalagem lndivldual'Sistema Fochâdo Aso Tráqueal lic - Valor ReÍorêncla: 1,04

PROMIX OISTRIaUIT'OFÁ TÍDA 1,03 515.00

utotâ22 t9.55:29

\_.2 0105 - Sistoma Fechado Aspiração Traqueal
Aplicação: P/ Tubo Endotra qu6al, Válvula Sucçáo: Vátvuls Sucção C/ Tampa E Trsva Oo Segurançâ , Coneotor: Conoctoro§Padrâo , Embalagem: Embalagem lndividuat , Vias: Via lrrig açáo Antinofluxo , Tipo Son da: Sonda Graduada E prolegida,Tamanho: 8 Fr , Estorilidade: Estóril. Uso único - Sisternâ Fechado AsDiracã o TrÊeuêal Ap lic - Velor Referência: 0.99

910,00
PROMIX OISTRIBUIOORA I}DA 0.91

0106 - sondã Tíalo Dig9§üvo Materisl: Pvc , componont66: Pohta Distal somi Ab€rta c/ orifÍcio Lstorsl . Aplicação: R6tat ,

Conector Padrâo C/ Tampa , Embal agom: Embalagem lndlvidual , Comprimento: C6rca 40 CM, Calibr6: No 10. EstêÍilidãdêEstéril, Descârtá vsl - Sonda Trato Material: Pvc

UN|2O2210:55:29

Co-Valor RoÍorânciâ:0,8E

PROMIX DISIRI6UIOORÁ LTOÀ 0,87 870,00
04t07t2022 1a 5529

0,|07 - Sonda Trato Olgestivo Matorial
Coneador:

Pvc , Componontes: ponta Distal SêmlAb€na C/ OffÍcio Lateral , Aplicãção: R€tat ,

conectoÍ Padrào c/ TamDa . Embâleo§m: Embâlagêm lndlvldusl , comprlmento: cêrc€ 40 cM, caltbÍo: No 12 , Esteritidad€Estérit. Dosc€.ráv€r. - sonda rrato Dt-sesrivà ú"táiài, p"J. õã-_ üàor;i;il;d;;", ó,ii ' - 
,":"-

El?d.iíÉE
Í&p.vd'dà

ffii-ffi
E#g#it#"#,#Hü"*ffi,u:f.ffi tr;:.sff ""ffi ;#ns"i

04t0ft2022 10 5529

0,48



AUTUAÇÂ

u

Se,vrd Resp

o
N" PROC

0,75 1.50{),00
04to7/2027 10 55:29

0i08 - Sonda Trato Digostivo Matorial: Pvc , Componantes: Ponta Dlslâl SsmiAb€rta C,/ OíifÍcio Lat€ral , Aplicâção: Retat ,
Conector:
Con€ctor Padrão C/ Tampa , Embalag€m: Embalegêm lndividual , Comprimento: C€rca 40 CM, Calibro: N. '14 , Estê.ilidadê:
Esteril. Descartável. - Sondâ Trato D igestivo Material: Pvc , Co - Valor Refe.ênciá: 0,85

PROMII OISTRIBUIDOFA LTOA 0,81 810.00
a4bTl2022 10 s5 29

0109 - Sonda trato urinário - Modê,o: Folêy, Matêrlel: Slllconê C/ Agento Redutor Do Bloltlmo, Calibrs: 16 FRENCH, Vias: 2 Vlas,
Coneçlor: Conector Padrão, Volume: C/ Balào C6rca 10 ML, Tlpo Ponla: Ponta Olstsl Cilíndricâ C/ OÍiflcio, Esterilidado: Estéril,
Oescârlávol, Embalêqom: Embâ lâgem lndividual - UNIOADE - Valor Rêfê.ência: 4,00

UNIOAOE 2,U 5 680,00MA.M COMERCIO E OISTRIBUIOOFA
DE MÊDICAMENTOS LÍDA UDm22 10 55:29

0í í 0 - Sonda tralo urlnário - Modelo: Foley, Materlal: Sillclnê C/ Agentê Redutor De Bloíllme, Callbre: 18 FRENCH, Vlas: 2 Vias,
Conector: Coneclor Padráo, Volume: C/ Balão C€rcâ 10 ML, Tipo Pontâ: Ponta Distal Cilíndrica C/ Oriflclo. Esterilidade: Estéril,
Descartávol om 6m lndividual. - UNIDADE - Valor RêÍêrênci6:4 35

UNIDADE 3,09 3.090,00M,A,M COMERCIO E DISÍRIBUIOORA
DE MEDICAMENTOS LTDÁ 04]O7t2O22 10 55:29

01í í - Sonda trato uíinário - Modslo: Folgy 0, Material: Bo.racha 0, Calibrs: 12 NaN, Vias: 2 Vias 0, Conec-tor: Conoclorss Padráo
0, Volume: C/ Balão Cerca 30 NeN. Tipo Ponta: Ponta Distal CilíndÍica Fêchada 0, Componênl6s: C,/ OriÍícios Lateràis 0,
Estêrilldadê: Éstáril, doscaÍtávol 0, Embalagom: Embalagêm lndlüdual 0. - Sonda trato uÍiná.io - Modolo: Folêy 0, - Valor
Rêfêrênciq: 5.6E

PROMIX OISÍRIAUIOORÁ LÍDA 3.43 3.430,00

0112 - Sonda Trato Urinário Matêrlalr Borrachâ, Componêntês: C/ OrifÍcios Latêrals , Modôlo: Foley . Coneclor: Conôctores
Padrâo, Embalâgem: Embâlagêm lndividual , Vias:2 Vias , Íipo Ponta: Ponta Oistal Cillndrica Fechade, Volume: C/ Balão Cerca
30 ML, Cálibre: 14 FRENCH, Eslerilidade: EstéÍil, Desc€rtável. - Sond6 Tráto Urinário Material: Bor.acha, - Valor Reíerência: 5,37

PROMX OISTRIBUIOORA ITDA 3J3
o1to712022 10 55 29

01í3 - SONDA URETRAL DE ALÍVIO N'12. - MEDSONDA. VAIOT REfê'êNCIA: 1 a2

NUÍRIMAX HOSPITÀ-AR ITOA MEOSONDA 0.76 7 600.00
0410712022 1A 55 29

0í í4 - Tola Cirúrgics Mod€lo: lmplantável, Matoriál Monofilam€nto oo Polipropilêno. Aplicâçáo: Não Absoívívol , Dim6nsóes
Cercâ Dê 15 X 15 CM, Esterilidade: Estáril . Tipo uso: Uso Único. - UNIDADE - Valor ReÍerência: 82,62

ÚNIDAOE 56 67 5 A67,Cro
O4t07 8022 10 55:29

M A M COMERCIO E OISTRIBUIOO'{A
OE MEOICAMÊNÍOS LÍDÀ

0115 - Têrmômetro ClÍnlco Componentêsr C/ Alarmes, Ajuste: Olgltal, Escala: Ató 45'C, Embâl6g€m: Embalagêm lndlvidual,
Tipo': Uso Axilar E oral , Memória: Mêmória Ú[ima MediÉo. - HC070 - Valor Reíerência: 24,38

u àiiúái'r'
PUBT'CÁS

aeútenricjd6d6 do d@menro pod6 3ôrvê.iÍ€da no s ê htpsr/v6lidáalquivo.poíaldê@mpÍâsprbli€s,6n1.br
Do@Denlo go.ádô ebironiensít6 no Ponãl de Comprás PÚblies ém 06/09/2022 às 15.1 I 44.
Código vcificâdor: 35C3í ffiffi

PROMIX DISTRIBUIOORA LÍDA

uo7t2022 10 55 29

6.860.00
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Hosptld.Gs e V€lêrinárcs Lldâ Me

!270 t 2 700,00
O4/O7ZO22 10 55:29

01í 6 - TIRA TESTE PARA GLICEMIA. POTE COM 50 UNIDADES. - IIRAS GLICEMIA - Vâlor R€Íorência: 6í

TIRASGUCEMIA 30,99 30.990,00
0,tqf 1202210 55:29

01 17 - Touca hospitalar - Matêrial': Náo Têcido 100% Polipropilono. Modêlo: Com Elásüco Em Toda Volta, Cor': Sem CoÍ,
Gramátura': Corc€ 06 60 G/M2, Tamanho': Único, Tipo Uso'i O€scarlávol, CaracterÍsticã Adicional O1i Hiposlergênica, Atóxica,
lnodora, Unissex. EMBALAGEM COM 100 UNID. - ANADONA - Valor Reler6ncia: 21 ,ô4

NUTRIMAX HOSPIT'\LAR LTDA ,3.45 13450,00
Aaott202210 55:29

0'116 - UMIDIFICADOR, de oxigênio, composto de lampa em rosca padrão, adapta-§e a qualquer válwla, rogulador de cilindro ou
fluxo neuuo de r€do canallzada, orifício paÍa s6Ída dê oxigênio em plástico ro3lstonto ou mât€Ílal similar, frasco em PVC atóxico
ou glmllar com capacidadê de no mínimo 250m1, graduado, com nÍveis de máxlmo e mlnimo d€ lorma a pormltlr uma fácil
visualização de acordo com normas da ABNT, borboleta do conexão confecciongda oxtemamente sm plástlco ou slmllar, e
intemamento do metal,
que proporcione um peíoito oncaixe. coÍh sistêma dê solagom, para gvitiaí vazamsntos, todo o sislema dovê sêa r6sist6nt6 e
seguro. Embalagem com dados ê identiíicâçâo do p.oduto, marca do Íabricânt6 ê rêgistro no Minlsté,lo da Sâúdo. -
UMIDIFICADOR, dê oxlqênio. comDosto de t - Valo. RoÍê.ênclâ 34,43

PROMIX DISTRIBUIOOTIA ITOA 30.81 2464,80
uN7lN22 10 55 29

EmânlelLrma de Olirerc

Auloídád€ Comp€l€nls

r ôot r"o,
PUBTICAS

A aú!6oli.idede do dóarê.io !6d6 3s vêÍifédâ rc sil! hnpsr/vâtideÍquirc.lDrr.tdêcmp€spuulca6.com.br
Oqnonio gd.do êbúDni6h.nl€ rc Pdtat dô Cohp.Ês Púbties m 06092022 à. 15:10:44
Códrgo víilicador 3565a
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§anto Antônio doj

PREFEITURA MUNICIPÁL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 222203-OOO\

PREGÃO ELETRÔNICO N", OO3I2O22

a

a

AUTUAÇÃ o
. PROC

FI
I
I

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, considerando as informações constantes no Termo de Adjudicação do
Pregão Eletrônico n".003/2022, cujo objeto refere-se ao registro de preços, visando futura e
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de insumos (materiais), pelo
prazo de l2(doze) meses, em atendimento às necessidades hospitalares e em unidades
vinculadas à secretaria Municipal de saúde e saneamento do Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, conforme as especificações constantes no Termo de Referência.

R E S O L V E: HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foram
declaradas vencedoras do certame as seguintes empresas:

3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNpJ
sob o no. 29.043.834/0001-66, no valor total de R$ 23.232,00 (vinte e três mil,
duzentos e trinta e dois reais);

A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNpJ sob o n". 18.702.558/0001-
84, no valor total de R$ 36.070,00 (trinta e seis mil e setenta reais);

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, inscrita no CNpJ sob o n". 37.753.996/0001-
16, no valor total de R$ 233.906,00 (duzentos e trinta e três mil, novecentos e seis
reais);

CIRURGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o no. 18.258.209/0001-15, no valor total de R$
12.700,00 (doze mil e setecentos reais);

DEFERTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNpJ sob o no.
34.440.014/0001-48, no valor total de R$ 145.000,00 (cento e quaÍenta e cinco mil
reais);

a

n

a

a DHERMA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNpJ sob o n". 13.178.453/0001_
54, no valor total de R$ 9.270,00 (nove mil, duzentos e setenta reais);

DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA, inscrita no cNPJ sob o no. 34.180.44510001-12, no valor total de R$ g.460,00
(oito mil, quatrocentos e sessenta reais);

DMAX _ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR
LTDA, inscrita no cNPJ sob o n'. 09.390.408/0001-91, no valor total de R$ 30.990,00
(trinta mil, novecentos e noventa reais);

DUTRAFARMA
48, no valor total
reais);

HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 07.404.9g9/0001-
de R$ 62.559,00 (sessenta e dois mil, quiúentos e cinquenta e nove

h**J Ja*['o'o..-r I'

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

ESTADO DO NÍAR,{NHÃO
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ESTADO DO MARANHÁO

FEITURA MUNICIPAL Df, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Santo Ântilnio do6

ERIMAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n". 1 I .463.608/0001-79, no valor total de R$ 68.070, AUTUAÇÃO

(sessenta e oito mil e setenta reais); N'PROC
FI

'. r GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscri Sê

no CNPJ sob o no. 42.092.3'74/0001-24, no valor total de R$ 12.100,00 (doze mil e

cem Íeais);

GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ
sob o no. 69.554.43410001-30, no valor total de R$ 2.808,00 (dois mil, oitocentos e
oito reais);

a

a

a

'. r KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o no.41.836.56710001-80, no valor total de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais);

' o M.A.M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no. 33.836.848/0001-04, no valor total de R$ 137.509,00 (cento e trinta
e sete mil, quiúentos e nove reais);

M. TESTA CONFECCAO, inscrita no CNPJ sob o n'.23.829.339/0001-09, no valor
total de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais);

NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 26.337.57310001-07,
no valor total de RS 37.970,00 (trinta e sete mil, novecentos e setenta reais);

' o PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA, inscrita no CNPJ sob o n".
09.210.21910001-90, no valor total de R$ 25.225,00 (vinte e cinco mil, duzentos e
vinte e cinco reais);

PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'.39.147.706/0001-16,
no valor total de R$ 222.534,40 (duzentos e vinte e dois mil, quinhentos e trinta e
quatro reais e quarenta centavos);

REISMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n'. 40.673.26fl0001-86, no valor total de R$ 24.140,00 (vinte e quatro
mil, cento e quarenta reais);

VERO MEDICAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 44.328.37110001-72, no
valor total de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais).

a

a

Informamos que os itens alcançados por estas empresas constam dos autos do processo
administrativo 222203-0001, e que, colocamos a disposição, a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes,MA, em 04 de julho de 2022.

b,*{,,e"""-
EL IMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vfigas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
2

CNPJ: 06.1 72.72010001-10
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E(PEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 I. exclusivamente na forma eletrônica, é

uma púlicâção da Administraçáo Direta deste
Muúcípio.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://uww.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/üario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Artonio dos Lopes -
MA
CNPI: 06.172.720l0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mait:
ü@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

licitatório no qual foram declaradas vencedoras do
certame as seguintes empresas:
. 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o ne.
29.043.834/0001-66, no valor total de Rg 23.232,00
(ünte e três mil, duzentos e trinta e dois reais);
. A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o na. 18.702.558/0001-84, no valor total de
R$ 36.070,00 (trinta e seis mil e setenta reais);
. ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n0. 37.753.996/0001-16, no valor total de
R$ 233.906,00 (duzentos e trinta e três mil,
novecentos e seis reais);
. CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ sob o n0. 18.258.209/0001-15, no
valor total de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos
reais);
. DEFERTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nq. 34.440.014/0001-48, no
valor total de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e
cinco mil reais);
. DHERMA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nq. 13.178.453/0001-54, no valor total de
P"$ 9.270,00 (nove mil, duzentos e setenta reais);
. DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nq. 34.180.445/0001-12, no valor total de R$
8.460,00 (oito mil, quatrocentos e sessenta reais);
. DMAX - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERLAL HOSPITALA,R LTDA, inscrita no CNPJ sob
o na. 09.390.408/0001-91, no valor total de Rg
30.990,00 (trinta mil, novecentos e noventa reais);
. DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no. 07.404.989/0001-48, no valor total de
R$ 62.559,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e
cinquenta e nove reais);
. ERIMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscTita no CNPJ
sob o na. 1 1.463.608/0001-79, no valor total de Rg
68.070,00 (sessenta e oito mil e setenta reais);
. GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne.

Gabinete do Prefeito

=, TERMODEHOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINI STRATIVO N9. 222203-OOOi
PREGÃO ELE'IRÔN]CO NA. OO3/2022
O Prefeito Municipal de Santo AntônÍo dos Lopes,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, considerando as informações constantes no
Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico n'.
00312022, cujo objeto refere-se ao registro de preços,
visando futura e eventual contratação de pessoa(s)
juídica(s) para fornecimento de insurnos (materiais),
pelo prazo de 12(doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades ünculadas à
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
as especihcaçôes constantes no Termo de Referência.
RESOLVE: HOMOLOGAR o procedimento

Diário O
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oI
Prefelto Emanuel Llma de Ollvelra

fi IC a
Diário Oâcial Eletrónico Edição n' 72812022

q

Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro de 2017 I Edição n' 128/2022 Santo Antonio dos Lopes - MÀ 07/07/2022

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÀ Av. Pr€sidolte Vargas, 446, Celltro, Pr€feito Emanuol Lima do Oliveirô
Pâm consultar a veracidado da publicação acosso https://www.stoantoliodoslopss.ma.gov.br/diariooficiôU11?4

Edição no D'1282022
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42.092.37 410001-24, no valor total de R$ 12.100,00
(doze mil e cem reais);
. GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o na.
69.554.434/0001-30, no valor total de R$ 2.808,00
(dois mil, oitocentos e oito reais);
. KANIA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o na.

41.836.567/0001-80, no valor total de R$ 19.000,00
(dezenove mil reais);
. M.A.M COMERCIO E DISTRiBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o na.

33.836.848/0001-04, no valor total de R$ 137.509,00
(cento e trinta e sete mil, quinhentos e nove reais);
. M. TESTA CONFECCAO, inscrita no CNPJ sob o
nq. 23.829.339/0001-09, no valor total de R$ 5.800,00
(cinco mil e oitocentos reais);
. NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ

sob o na. 26.337.573/0001-07, no valor total de R$

37.970,00 (trinta e sete mil, novecentos e setenta
'-, reais);

. PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA,
inscrita no CNPJ sob o n0.09.210.219/0001-90, no
valor total de R$ 25.225,00 (vÍnte e cinco mil,
duzentos e ünte e cinco reais);
. PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrÍta no CNPJ

sob o na. 39.147.706/0001-16, no valor total de R$
222.534,40 (duzentos e ünte e dois mil, quinhentos e

kinta e quatro reais e quarenta centavos);
. REISMED COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o na.
40.673.263/0001-86, no valor total de R$ 24.140,00
(ünte e quatro mil, cento e quarenta reais);
. VERO MEDICAI IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nc. 44.3?8.37110001-72, no valor total
de R§ 225.000,00 (duzentos e únte e cinco mil reais).
Informamos que os itens alcançados por estas

v empresas constam dos autos do processo
adminÍstrativo 222203-0007, e que, colocamos a

disposiçáo, a quem possa interessar.
Santo Antônio dos Lopes/MA, em 04 dejulho de 2022.

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 12812022 Publicação: 07 107 12022
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Dtádo oncal do Munlcíplo
Prefeltura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJr 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveüa
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191
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santo Antôílo dog

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
021/2022IPM-SAL-MA

O MI.]NICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A, AtrAVéS dA

PREFEITURA MI-INICIPAL, CONVOCA a empresa PAULO JOSE MAIA ESMERALDO
SOBREIRA, inscrita no CNPJ sob o n". 09.210.21910001-90, para, no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de

representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão,

na forma Eletrônica, sob o no 003/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acaÍÍetaÍa nas sanções previstas no Edital do Pregão n' . 00312022, na Lei nu 10.52012002, Lei
n' 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 de julho de 2022.

Atenciosamente,

I\'.J\I,& t, hl' J*

MTNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/N,{A

PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/I4A

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N'OO4/2021 _ GPSAL

Recebi em I t2022 PAULO JOSE MAIA
ESMERALDO

SOBREIRA:092'l 021 9000
'I 90

Assinatura./Rubrica

RG n"

Avenida Presidentê Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Assinâdo de forma digitàl por
PAULO.]OSE MAIA ESMERALDO

SOBnÉlnA:0921021 9000190
Dados:2O22.O7 .1 4 12:21 144

{3',00'

CPF n'

/

Representante Legal:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 02112022
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo No 222203-0001 12022
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3/2022

A Prefeitura Municipâl de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No

466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.'172.72010001-
10, neste ato representada pela SecÍetária Municipal de Planejamento ê Administração, Sra. Maria Lia
Silva e Silva, nomeada pela Portâriâ n" OO4|2O21 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oflcial
do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamênto da licitaçáo na modalidade pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00312022, publicada no Diário OÍicial do
MunicÍpio de 1110512022, processo administrativo no 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993 e suas alteÍações, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

1, DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futuÍa e evenlual contÍatação de pessoa(s) juÍídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcriçáo.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA PAULO,,O5E

ESMERALOO

soBR€rRÂo92r §**,,,,.

EMPRESA: PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA tNscRtçÃo ESTADUAL: 16.154.744-3

CNPJ: 09.210.219/0001-90 TETEFONE: (83) 3531-3217
ENDEREçO: Avenida Severino Cordeiro, ne 402, Bairro Jardim Oasis,

Cajazeiras - PB

EMAIL;

dentalcajazeiraseletronico@gmail.com
REPRESENTANfE tEGAL: Paulo Jose Maia Esmeraldo Sobreira CPF:959.145.283-72

1

AEAIXADOR LÍN6UÀ MATERIAL MADEIRA,

TIPO OESCARTÁVEL, COMPRIMENÍO 14

CM,TORMATO TIPO ESPÁÍULA, EMEAI.AGEM

INDIVIDUAL, LARGURA 1,50 CM. ESPESSURA 2

MM. PACOTÉS COM 1OO UND.

ESTILOS 100 Rs s,20 Rs s20,00

32

CON,IUNTO PARA PAPANICOI.AU

coMPosrçÃo BÁsrcA: 1 E5pÉcuLo vAGtNAL

PEQUENO. 1 ESPÁIULA OE AYRES ,

COMPONENÍÉS ADICIONAIS: 1 úMINA COM

FRASCO DE TRANSPORTE , EMBAI.AGEMI

ESTÉRIL, EMBATAGEM INoIVIDUAL, oUTRos
COMPONENÍES: 1 ESCOVA CERVICAL, 1

PINçA CHERON . TIPO: CoMPOSTçÃO BÁstCA

KOLPTAST CONJUNÍOS 1.000 Rs 2,98 Rs 2.980,00

*

0219000190

a

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçóes do objeto e as demais condiçóes ofertãdas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Marca
Unidade

de Medida
Quant.

Valor
Unitário

Valor Total

PACOÍE5

Página 1 de 5
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001 -10

3. ÓRGÂos GERENCIADoR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgão gerenciador será a Secretaria Municipãl de Planejamento e AdministÍaçáo.

3.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes do registro de pregos:

" Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 OA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4. 1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de'1993 e no Decreto
no 7.892, de 2013.

4.1. 1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subilem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras federativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conÍorme
estabelecido em ato do Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento ê Gestão

4.2. Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro dê Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optaÍ pela aceitaçáo ou não pela prestagão do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigaçóes anteÍiormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3.4s contrataçóes adicionais a que se rêfere este item não poderão êxceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instÍumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesÕes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registÍado na ata de registro de pÍeços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que evenlualmente
aderirem.

Sdlto Antônio doj

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA PÂULOJOSE

EsMERÂLOO
SoBREIFú:0921 fd6 :o1r"r ra

33

CORANTE, ÍlPO: LUGOL FORÍE, ASPECÍO

FÍstco: LÍqurDo, cARAcTERÍsIcAs
AD|C|ONAIS: SOLUçÃO A 5%. FRASCO COM

1.000 ML ou 1 L

PROC9 LITROS 10 Rs 195,00 Rs 1.9s0,00

DETERGENTE ENzrMÁÍtco - coMpostçÃor A

BASE DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE E

CARBOTDRASE O. FRASCO DE 5 L

PROLINK GALÔES Rs 110,00 Rs 11.000,00

59 FIO MONONYLON 2.0 C/ AGULHA 2,0. CAIXA

coM 24 UN.
SUPERMEDY cAtxAS 50 Rs 37,00 Rs 1.850,00

50 FIO MONONYLON 3,0 C/ AGUTHA 2,0. CAIXA

coM 24 UN.
SUPÉRMEDY CAIXAS 50 Rs 37,00 Rs 1.8s0,00

51
FIO MONONYLON 4.0 C/ AGULHA 2,0. CAIXA

coM 24 UN.
SUPERMEDY cÁtxAs 50 R5 37,00 Rs 1.8s0,00

62
TIO MONONYLON 5.0 C/ AGULHA 2,0. CAIXA

coM 24 UN.
SUPERMEOY carxAs 50 Rs 37,00 Rs 1,850,00

65 FITA MÉTRICA CORPORAL. VONDER U N IDAD ES 50 R5 325,00

67 FIXAOOR CITOTOGICO lOOML SPRAY KOLPLAST TRASCOS 100 Rs 10,s0 Rs 1.0s0,00

TOTAL: R$ 25.225,00

Página 2 de 5
0219000t 90

a

34 100

R$ 6,so

#
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

4.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.5.'1. Caberá ao órgão gerenciador aulorizar, excepcional ê justiícadamente, a prorrogação

do pÍazo paÍa efetivaÉo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo óÍ9ão não participante.

5 VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 mesBs, a partir da sua publicagáo,

não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração Íealizará pesquisa de meÍcado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de veriÍicar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços regisÍados poderão ser revistos em deconência de evenlual redução dos
preços praticados no mercâdo ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Adminishação promover as negociaçÕes.iunto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrâdo tornâr-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) Íornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valoÍes praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Ouando o preço de mercâdo tornâr-se superior ãos preços registrados e o Íomecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeÍá:

6.5.1. liberaro prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido dê Íornecimênto, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de servigos para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÉo mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestadoÍ de serviços será cancelado quando:

6.7 .1. descumprir as condiçóes da ata de registro de pregos;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administragão, sem justificativa aceitável:

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornaÍ superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. soÍrer sanção administrativa cu.jo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão geÍenciador e órgão(s) participante(s).

ESMERÂLDO

soBRElRÂ:o921oll*,,0,,0,,.

Avenida Prêsidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA PAULoJoSE

Página 3 de 5
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.Í, 6.7.2,6.7.3 e
6.7.4 será foÍmalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato suPerveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que preiudique o cumPrimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçâo das penalidades

estebelêcidas no Edital.

7.1 . l . As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadasko de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido
injustiÍicadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gêrenciador a aplicaçáo das penalidades decorÍentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser Íespeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Oecreto n" 7.89212013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do Íomecedor.

8 COND|çÔES GERATS

8.1. As condigões geÍais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obÍigações da Administração e do ÍoÍnecedor registÍado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDlTAt.

8.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do pÍegáo, contendo a relaçáo dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4'do Decreto n.7.892, de

2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. N" 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

Avenida Presidente Vargas, NP 446, Centro, Santo Antônio dos Lones-Ma flfrllorosi

dI-

ESMERALoo trffi,.
SoBREtRAú921 02 

**"'"'""'-
r 9000190

a
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ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA
cNPJ. 09.21 0.219/000í-90

RepÍesenlante: Paulo Jose Maia Esmêraldo Sobreira
Empresa Beneficiaria

PAULO JOSE MAIA A55inado de forma digital por

ESMERALDo :âNl3iffi$,i;:T.,ffi-
SOBREIRA:092 1 02 1 9000 9q6e5, 2s22.s7.1 4 12.21 il 4
'I 90 {3'00'

fl,u.
MARIA LIMA DA SI A NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamenlo
Port. N" 010/2021 - GPSAL

Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por el AUTUAçÂ o
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

3 PROC

Ft
condições previstas no edital, sujeitando-se as
às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junh SÉrvrdoro ponsát/!l

de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto na 7 .892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposÍções a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conformê edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

EMPãESÂ: PAIJLO]OSE MÂIÀ ESI.IERÂIDO SOBREIÂA

TAP KOUU COrrrOtç-ÀO

cEÂvrc{, r prNçÁ cBERoN
,lPo CO POSTÇÃo 3^§C^

AOrCrOr{Ats: solLrç{o Â 5Í-
liÀsco cor,l L0O0 rl! 0U I

ÓRGÀOS GERENCIADoR E PARTICI PANTE
1. O órgão gerenciador será a

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oüveira
Para consultfi a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.brdiariooôciau1l79

Edição no n'133/2022

3

3 Secretaria

cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÓES GERAIS
8.1. As condiçôes gerais do for[ecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
regishado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI.
8.2. A ata de realização da sessáo pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Sânto Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Poú. Ns 004/2021 . GPSAL

rgào Gerenciador
Ínnrnrrx tNpusrzuA E coMERCIo LTDA

CNPJ. 34.440.014/0001-48
Representante: Dedimar Felizardo da Rocha
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

Código identificador:
82ede0c8dfe670r/ 8d8a360c8453b6226e833a1e3993b€99flicdsg6545d30bâdd7
342e654e87ed7a326ceâbd3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027accdodc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 02712022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 222203-OOOL 12022
.REGÂO ELETRÔNICO NO OO3/2022

Y. Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.772.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ta 00412021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregào, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 1110512022,
processo administrativo na 222203-0001, RESOLVE

ffi-,,-;;;;;;
lcPF rsr'4t rsr.tr----------
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Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. Sâo órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento.
4 DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou
entidade da administração pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei ne

8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

\_lministração pública federal da utilizaçáo da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolümento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela
prestaçáo do serviço, desde que esta prestação de
servÍço não prejudique as obrigaçôes anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50 (máximo cÍnquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são

\-..mitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contrataçáo
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorÍzar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgáo náo participante.
5 VALIDADE DAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços
de 12 meses, a partir da sua publicação, não pod
ser prorrogada.
6 REVISÀO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de merca
periodicamente, em intervalos não superiores a 1

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

80
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de sewiços que nào aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicaçáo de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de regÍstro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantâjosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.L. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6 .7 .2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

o
FI
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato supeweniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENAIIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos lntegrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1q do
Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
nreço (art. 5e, inciso X, do Decreto ne 7.89212013),

.-rceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto ne 7 .892120131.
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçóes da Administraçáo e do fornecedor
regisEado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
q.Z. A ata de realizaçáo da sessáo pública do

\?-iregáo, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 20i3.
Para firmeza e validade do pactuado, a presênte Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paúes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARIA L]A SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Poú. Na 004/2021 - GPSAI
Órgão Gerenciador
PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA
CNPJ. 09.210.219/0001-90

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 73312022 Publicação: 74 I 07 12022

Representante: Paulo Jose Maia Esmeraldo Sobreira
Empresa BeneflcÍaria
IÚ\RIT{ LIIú{ DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Poú. Na 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

Códrgo ider:rificadorl
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Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL NC 081 DE 14 DE JULHO DE
zo2z.
EMENTA:
Dispôe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentária de
2023 e dá outras proúdências.
CAPITULO I
DISPOSIÇOES PRELIMINARES
Art. 1a - São estabelecidas, em cumprimento à Lei
Orgânica Municipal, nos ternos desta Lei, as
diretrizes orçamentárias do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA relativas ao exercício
financeiro de 2023, compreendendo:
I - as prioridades e metas da administraçáo pública
municipal;
II - orientaçôes para elaboração da Lei Orçamentária
Anual;
III - alterações na Legislação Tributária;
IV - autorização para concessão de qualquer
vantagem ou aumento de remuneração; criação de
cargos ou alterações na estrutura de carreiras, bem
como a demissão de pessoal a qualquer título pelas
unidades governamentais da administração direta
mantidas pelo poder público municipal.
CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA
Art.2a - Em consonância com a Lei Orgânica
Municipal, as prioridades e as metas para o exercício
financeiro de 2023, sáo as especificadas no anexo de
metas e prioridades que integra esta Lei, as quais
terão precedência na alocação de recursos na Lei
Orçamentária de 2023, não se constituindo, todavia
em limite a programação das despesas.
Art. 3e - A elaboração da proposta orçamentária
abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus
fundos e entidades da administração direta e indireta,
assim como as empresas públicas dependentes,
obsewando-se os seguintes objetivos principais:
I - Combater a pobreza, promover a cidadania e a
inclusáo social;
Il - Promover o desenvolvimento econômico do
Município;
III -Buscar maior eficiência arrecadatória;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CNPJ: 06.172.720/0001-r0

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _

022l2022/PM-SAL-M^

O MUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/]VíA, ATTAVCS dA

PREFEITURÁ MUNICIPAL, CONVOCA a ernpresa PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA'
inscrita Do CNPJ sob o no. 39.147.706/0001-16, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento da presente convocação, celebraÍ, por intermédio de represcntante legal,

a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica,

sob o n" 003/2022.

Cumpre-nos informar que a desatengão injustificada a esta convocação

acarretará nas sanSes previstas no Edital do Pregão n". 0O312022, na Lei n' 10.52012002, Lei

n' 8.66ói93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 de julho de 2022.

Atenciosamente,

Jü |,),".$úr" IlA,

MUNICIP IO DE SANTO ANTÔNIo DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/N/ÍA

I\IARIA LtA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N'004/2021 - GPSAL

Recebi em / t2022.

Representante Legal:
ubrica

RG no {1 ô)0

+07 - f7

Avenida Presidente Vargas, Nc 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo tuitônio doj

ESTADO DO MARANTIÃO
PREFEII'URA MUNICIPAI, DE §ANTO ANT
CNPJ: 06.172,720/0001-r0

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÀO ELETRÔNICO N". OO3'2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 02212022

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 222203-0001/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3Í2022

1. DO OBJETO

l,l.ApfesentoAlatemporobjetofutura6eventualcontrataçãodêpêssoa(s)jurídica(§)
para fomecimonto de in§umos (materiais), pelo prazo do 12 (dozo) mesês, em atendimento às

necessidades hospitalares e em unidades vincutada§ à secretariã Munlcipâl de saúde e

saneamento do Município de santo Antônio dos Lopes/MA, confolme êditâl do pÍegão eletrônico

OO3|2O22, que é parte intêgrante dêsta Ata, assim como a proposta vêncedora,

independentemente de tran§criÉo.

2, DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E OUANTITATIVOS

2.1. o prêço registrado, as espsciÍicações do objeto e as demais condigões oíertadas na(s)

píoposta(s) sáo as que seguem:

rNscRtçÃo ESTADUAL 12.665.429-8

TELEfoNE: (86) 3303-1489

EMAIt: promixtimon@8mãil.com

Rt 15.263,00

R5 9.110,00

EMPIESA: PROMIx DISTRIBUIDORA ITDA

cNPJ: 39.147.706/0001-16

ENDEREçO: Avenida Francisco Carlos.lansen, ne 810 A, Bairro Parque Piauí,

CPF:952.747.403-59RIPRESENTÂNÍE LEGAL: Sávio Barbosa de Sousa

valor Total
Valor

UnltárloItem

cAlxASPROCARE2
AGUTHA PANA ANESTESIA ESPINHAL 25G.

Caixa com 25 unidades,

Rs 91,10100ACCUMED UNIDADE8
APARELHO MEDIDOR DE PRE SSÃO ARTERIAL

R9 4,3150VAGISP€C

CON]UNTO PARÀ PÀPANICOLAU - TIPO:

coMPosr(Áo 8Áslca: o, coMPoíçÃo
8ÁSICA: 1 ESPÉCULO VAGINAL GRANDE, 1

€SPÁTUIA DE AYÊEs O, OUÍROS

COMPONENTES: 1 ESCOVA CERVICAI 1

PINçA CHERON O, EMEALAGEMI EÍÉRIL,

EM8ALAGEM INDIVIOUAL O,

30

R5 0,372.000MULÍILASER36
ELETÂODO, PASA MONITORIZACAO

CARDIACA ADULTO, CONFECCIONADO EM
Rs 740,0o

A Prefeitura Municipal dê santo AntÔnio dos Lopês/MA, com sede na Avenida Presidente vargas, No

466, Centro, nâ cidade de santo AntÓnio dos Lopês, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.172.72010001-

10, neste ato repÍesentada pela Secretária Municipal de Planejamenio s Administração, Sra. Maria Lia

Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 004/2021 de 04 de janeiÍo de 2021, publicada no Diário OÍlciãl

do Município de 05 de ianeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidadê pregáo,

na forma etetrônicâ, paÍa REGISTRO DE PREÇOS i' 00312022, publicada no Diário oícial do

Municipio de i 1l16t21;e2, processo administrativo no 222203-OOO1, RESOLVE registrar os preços da

êmpresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiÍicaÉo por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condigões previstas no edital, suieilando-se âs Parle§ à§ normas

constantes na Lei no 8.666, de 21 de iunho de ',l993 e §uas alteraçóes, no Decrêto no 7.892, de 23 de

janeiro de 20'13, e em @nformidade com as disposiçÕes a seguiÍ:

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CNPJ: 06'172'720/0001-10

EsPUMA, COM GEt,

HIPOALERGENICO E COM AOESIViDAOE

GÀRANTIDA EM PRESENCA OE UMIDAOE.

PINO OE ACO INOXIOAVEL, CONTRA'PINO DÉ

CLOREIO OE PRATA (AGCL),

ADESIVO

OESCâRTAVEL.
Rs 2.600,001.000UNIDADEBIOBASE42 EOUIPO PARATRANsF usÃo sANGUíNEA

Rs 3,912.000UNIDADERIOQUIMICA43

ESCOVA OEGERMANTE COM GLICO

CLOREXIOINA = ESCOVA DUP|Â FACE PARA

oEGERMAçÃo oE PELE, DEscARrÁvE! coM

coRpo EM MATERIAL Púflco, aÍÓxlco,

APIROGÊNICO, ÉLEXíVEL LIVRE D€ DEFEITOS,

TENDO EM UMA OAS TACES, CERDÀS MÀCIAS

quE NÃo CAUSEM ABRA5ço E NA ourRA,

ESPONJA MACIA DE POLIURETANO,

rMPRÉGNADA coM 22 ML DE sotuçÃo oE

CLOREXIOINA A 2%. EMBAI.AGEM

INDIVIDUAL COM SELAGEM ÉFICIENÍE qUE

GARANTA A |NTÉGRIDAoE oo PRoouro ATÉ

o MoMENTO DE SUA UTILIZÂçÃO, PERMIÍA

A aBERTuRA E A ÍRANtERÊNclA coM

rÉcNrca AssÉPÍlcA, TRAZENDo

EXTERNAMENÍE OS DADOS OE

'DEMnFrcÀçÃo, 
PRocEDÊNcla, NÚMERo oE

rorE. oATA DE fABRlcAçÃo, PRÁzo DE

vALtoaDE É NúMERo DE REGISIRo No

MINIÍERIO OA SAUDE.

NATO DE

Rs 10,31 Rs 77.325,007.500UNIDADEMISSNER

ESPARAORÂPO COMUM 1OOMM X 4.5M'

COTA PRINCIPAL DE 75'É PARÂ

PARncIPAçÂo DE ToDos os

INTERESSADOS.

R5 25.775,00Rs 10,31UNIOADEMISSNER45

ESPARÂDRAPO COMUM 1OOM

COÍA RESERVADA DE 25% PARA

PARTTCTPAçÃo DÉ ME/ÉPP

M X 4,5M

R5 970,00Rs 9.70100PACOTESÍHEOTO46

AYRÉS, MAÍ€RIAL': MADEIRA

COMPRIMENTO': CERCA oE l8 CM,

€STERILIDADE: OESCÂRTÁVEL. PACOÍE COM

100 uNo.

olCO MOoELO 1: DEESP tA uso M

Rs 1,34 Rs 1.340,001.000UNIDADECRAL48

PoLíMERo, MooELo: cotrlN, APuclçÃo:
vAGlNAt , EMBATAGEM: EMBAI-AGEM

INDIV|DUAL , ADICIONAL \i Cl UtA Pl

ILUMINAR CAVIDAOE , ÍÀMANHO:

PEQUENO, EÍERITIDADE: NÃO EÍÉRIL, USO

úNrco ÍRAVAMENTo: c/ TRAVA TlPo

ROSCA.

LO UsO M OICO MATERIATE

2 400 R5 4.72UNIDAOESHALON49

FIO DE SI.jÍURÂ. FIO OE SUTURA MAÍERIAL:

CAÍGUT CROMADO COM AGULHA, ÍIPO FIO:

4.0 , COMPRIMENTO: COMPR. MÍNIMO 70

cM, TIPO AGUTHA: 1/2 CÍRCULO CltÍNDRICA,

COMPRIMENTO aGULHA: 2,5 CM,

ESTERILIDAOÊ: ESTÉRIL.

RS 4,72UNIDADE 1.200SHALON53

FIO DE SUTURA - MATÉR|AL| CATGUT

CROMAoO CoM AGULHA 0, TIPO FIO: 0 0,

COMPRIMENTOI COMPR. MíNIMO 70 NAN,

TIPO A6ULHA: 3/S CÍRCUI.O C|LÍNORICA O,

CoMPRIMENTO AGULHA: 3,0 NAN,

€ÍERITIOADE: E5TÉRIL O,

@

Avenida PÍesidente VaÍgas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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l,
ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI, DI: SANTO A

CNPJ: 0ó.172.72010001-r0saÍ o Antônb dol

Rs 5.664,001.200UNIOAOESHALON54

áo ot surunl - MATERIAL:

CROMADO COM AGUTIA 0, TIPO FIO: 2{ 0,

COMPRIMENTO: COtttpn. r.AÍltttvtO Z0 Hlt't,

TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA O,

COMPRIMENIO AGULHA: 3'0 NAN,

€STERILIDADE: EÍÉRILO

CATGUT

Rs 11.328,00Rs 4,722.400UNIDADESSHALON

rO Oe SUTURA, MAÍERIAL;CATGUÍ

CROMAOO COM AGULHÀ TIPO FIO:3.0,

COMPRIMENÍOiCOMPR. MÍNIMO 70 CM,

TIPO AGUTHA:1,/2 CíRCULO qLÍNORICA,

COMPRIMENÍO AGUIgA: 2,0 CM,

ESÍERILIDADE:ESTÉRIL,

58

Rs 4.864,50Rs 97,2950SHÀLON cAlxASFIO VICRIL O. CAIXA COM 12 UNIDADES.64

Rs 7.150,00R5 1,435.000PAR€SGLOMED74

NAÍURAL O. EM8ALAGEM: CONFORMÉ

NoRMÂ ABNÍ c,/ ABERTUSÂ AS5ÉPTICA 0,

TÀMANHO: 8 O, C RACTERÍÍ|CÀ5

ADICIONAIS: COMPRIMEMTO MÍNIMO OÉ

28CM O, APRESETÍTAçÃO: LUERIfICADAC/ PÓ

BIOABSORVÍVEÇ AÍôXICÁ O, ÍIPO USO:

DESCARTÁVEL O, ESTERILIDADÊ: EsTÉRIL O,

FORMATOI ANATÔMICO O.

MAÍE RlAti TEXLUVA CIR RGICA

RS 1.980,00Rs 19,80UNIDAOESUNITEC85
RroERES RMÁscÀRA DE 02 coM

AOULTO.

Rs 10.000.00s.000UNIOADEJ2TEXÍ "86

MÁscÁRA MULTIUSO - M

MAÍERIALi MANÍA SINTÊNCA COM

TRAÍAMENTO ELETROSTÁNCO, FINALIOADÉ:

PRoÍEçTO CONÍRA POEIRAS, FUMOS E

NÉvoAs róxtcas , TrPo coRRElA: clNÍA

EúSICÂ COM NUSÍE NO ROSrO , CORI

BRANCÂ TAMANHOi ÚI'IICO

cARÂcrERÍsncAs ADlcloNAls:

N95/PFF2,MÍN|Mo FTLTRAçÂo 95%

PARTÍcuLAs AÍÉ 0,3 , TlPo uso:

OESCÁRIÁVEL.

Rs 7s,47 R5 6.037,60UNIOAOE 80MUTTITASER91

A loo%. FAtxA MÉolçÃo PuLSo 1: cERcÂ oÊ

20 A 250 8PM, AUTONOMIA SISTEMA 1:

CERCA 2a H, TIPO: DEDO, ALIMENTAçÃO:

PIHA, acEssóRros: c/ sENsoR

MEÍRO FAIXA MEDI ÇÃO SATURÂÇÁO 1: O

Rs 1,03 Rs 51s,00500CPL MÉDICÁL UNIOAOE

SIÍEMÀ FECHADO ASPI

APLICâçÃO: P/ TRAQUEOSÍOMIÀ

TAMANHO: 6 tR, TIPO SONDA: SONoA

GRADUADA E PROTEGIDA , CON€CTOR:

coNEcroREs pAoRÃo, vlAs: vlA IRRIGAçÃo

ANT|RREFLUXo , VÁwULA

sucçÂo: vÁLVUl"Â SUCçÁO q ÍAMPA É

TRAVA DE SÉGURANçÂ , ESÍERILIOADE:

ESTÉRIL USO ÚNICO , ÊMEALAGEM:

EMBALA6EM INDIVIDUAL.

ÍRAOUEAL

104

Rs 0,91UNIDAOE 1.000CPT MEDICAL105

SIÍEMA FECHADO ASPI

APTICAçÃO: P/ TUBO ENDOTRAOUEAL

vÁLVUtA sucçÃo: vÁLVUtA sucçÃo c/
TAMPA E ÍRAVA DE SEGURANçA ,

CONECTOR: CONECTORES PAoRÃO

EMBÂIÂGEM: EMBALÂGEM lNolVloUAL
vras: vtA |RRTGAçÀO ÂNÍIRREFLUXO , TIPO

SONoA: SONDA GRADUADA E PROTEGIOA ,

RAÇÃO TRAQUEAT

Avenida Presidente Vârgãs, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EsrÉnt,ÍAMANHO: 8 FR, ESTERILIDADE

uso úNlco

RS 0,87 RS 870,00UNIDADE 1.000CPL MEDICAL106

SONDA ÍRAIO OIGESTIVO MATERIAI: PVC ,

COMPONÊNÍES: PONTA OISTAL SEMl ABERTA

c/ oRIFÍCIO tÂTERAt, APLICAçÃO: RETAI,

CONECTOR:

coNEcÍoR pAoRÃo c/ TAMPA

EMBALAGEM: EMBAI-ÀGEM lNOlVloUAl,
COMPRIMENÍO: CERCA 40 CM, CALIBRE: Nr

10, ESÍERILIDADE: EÍÉRIL OESCÀRTÁVEL

Rs 0,75 Rs 1.500,00UNIOADE 2.000CPL MEDICALto7

SONDA TRAÍO OIGESÍIVO MATERIALT PVC,

COMPONENTES: PONTA D|ÍAL SEMI ABERTA

c/ oRrFícro LÂTERÂL , ÀPLtcAçÃo: RTTAL,

coNEcÍoR:
coNEcÍoR PAoRÃo c/ TAMPA

EMBÀLAGEM: EMBATÂGÉM INDIVIDUAL ,

COMPRIMENTO: CERCA 4{) CM, CÂLIBRE: No

12, EsT€RIUDAOE: EsÍÉRIL, OESCASTÁVEt.

R5 0,81 Rs 810.00UNIOADE 1.000108

SONDA TRATO DIGESTIVO MÀTER|A|: PvC ,

COMPONENTES: PONTA D|ÍAL SEMI ABERÍA

c/ oRrFÍoo LATERAT , aPLlcAçÃo: RETAL,

CONECTOR:

coNEcroR PAoRÃo c/ TAMPA

EMBALAGÉM: EMBALAGEM INDIVIOUAL ,

COMPRIMENTO: CERCÂ 40 CM, CALIBRE: N'
14, ESTERILIDADE: E'TÉRIL DESCARTÁVEL.

1.000 RS 3,43 Rs 3.430,00OESCARPAC( UNIDADE111

niruÁnro - vooero: roLEv o,

MATERIÂL: EOf,RACHA 0, CAUBRE: 12 NAN,

VIAS: 2 VIAS 0, CONECTOR: CONECTORES

PAoRÃo o, voLUME: c/ BAúo cÊRcA 30

NAN, TIPO PONTA: PONTA DIÍALCILÍNDRICÂ

FECHAOÀ O, COMPOa'{EIIÍES: C/ ORltÍClOs

LAT€RAIS O, ESTERILIDADÊ: EÍÉRIL,

DÉscÁRTÁvEL o, ÉM8ÂLÂGEM: ÉM8ÂLÂGEM

INDIVIDUAL O.

SONDATRATO U

R5 3,43 R5 6.860,00OESC}RPACK UNIDADE 2.000112

soNol rnero uRtNÁRto MATERTAL:

gORRACHA, CoMPONÉNTES: C/ ORIFÍC|OS

LATERAS . MODELO: FOLEY , CONECTOR:

coNEcroRÉs PADRÃo, EMBAIÁGEM:

EMBALAGEM INDIVIOUAI, VI,§:2 VIAs, TIPO

PONÍA: PONTA DISTAL CIÚNORICA

TECHADA, VOLUMÉ: C/ BAúO CERCA 30 ML
CALIERE: 14 FRENCH, ESTERILIDADE: ESrÉRl!,

DEscAÂÍÁvEL.

R5 2.464,80uNrÍÉc UNIDAOE Rs 30,81

UMIDIFICADOR, OE OXt6

DE TAMPA EM RoscA pADRÃo, AoAprA-sE A

QUALQUÊR VÁLVUIA, REGULADOR DE

CILINDRO OU FTUXO NEUÍRO DE REDE

caNAr-rzÂD4 oRrFÍcro pÂRA saÍDA DE

oxrceNro ÉM Pú'irco RESISTENTE ou
MÀÍERIAL SIMILAR. FRÂSCO EM PVC

ATÓxIco oU SIMILÀR COM CTPACIDADE OE

No MÍNrMo 2soML, GRÁDUADo, coM
NívErs oE MÁxrMo E MÍNrMo oE roRMA A

PERMTT|R UMA FÁclL vrsuALrzaÇÀo DE

ACOROO COM NORMAS DA ABNÍ,
BoRBoLETA oE coNÉxÃo coNFEcooNAoA
EXTERNAMENTE EM púsIrco ou srMrLAR, E

Nro, coMPosÍo

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06. 172.7201000r-r0

3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1 . O ôrgão gerenclador será a Secretaria Municipal de Planejamento e AdministÍação.

3.2. Sáo óÍgãos e entidades públicas particiPantes do registro de preços:

' Secretaria Municipal de Saúd€ e Saneamento.

4 DA ADESÂO À lre Oe REGISTRO OE PREçOS

4,1.A ala de registro de pÍeços, duíante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatôrio, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que dêvidamente iustiÍicada a vantagem ê respeitadas,

no que coubêr, as condições e as regras êslâbelecidas na Lsi no 8.666, d€ 1993 ê no Decreto

n' 7.892, de 2013.

4.1.1 . A manifestação do óÍgão gerenciador de que trata o subilem anterior, salvo para adesóes

íeitas por órgãos ou entidades de outías esÍeras federativas, Íica condicionada à
realização de estudo, pelos órgâos e pelas êntidades que nâo paíticiparam do Íogistro de

pÍeços, que demonsúe o ganho de eíiciência, a viabilidade ê a êconomicidade para a

administração públicâ rêderal da utilização da ala de regislro dê preços, conÍorme

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,' 
Desenvolvimênto e Gestão

4.2. CabeÍá ao fornecedor beneficiário da Ata de Rêgislro do Prsços, obsêrvadas as condições nela

estab€lecidas, optaÍ pêla aceitaçáo ou não pela prestação do serviço, desde que e§ta
prestação de seÍviço não prejudique as obrigagóes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3.As contralaçÕes adlcionais a que se refere estê item nâo poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos do6 ilons do instrumento

convocalôrio e regislrados na ata de Ísgisko ds preços paÍa o órgâo gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de Íêgistío de preços são limitadas, na totalidsde, ao dobÍo do quantitetivo

dê cada item registrado na ata de registro do preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgáos nâo participantos quê êvontuelmênle
aderiÍem.

4.5.4pós a âutorizaÉo do órgão gerenciador, o óígão não participante deverá eÍetivar a
' contrataÉo solicitada em até novênta dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autoÍizaí, excepcional e ,ustiÍicadamente, a pronogaÉo
do prazo para efetivação da contratação, Íespeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

Avenidâ PÍesidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Páqrna 5 de 7

ÀrruÂçÃo
Nr Pio(.222203{O0l

rlwe-'fl!l',u
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QUE PROPORCIONE UM PERFEITO ENCAIXE,

COM SISTEMA OE SELAGEM, PÂRA ÉVITAR

VAZAMENTOS, TODO O SISTEMA DÉVE SER

RESISTENTE E SEGURO, EMBAI.AGEM COM

oADOS E tDENÍtFtCAçÃO 0O PROoUTO,

MARCA OO FAERICÂNTE E REGiÍRO NO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 0ó.172.720l000r-r0

VALIDADE DA ATA

6 REVISAO E CÂNCELÁMENTO

6.1. A AdministraÉo realizará pesguisa de moícedo poriodicamênls, em intsÍvalos não
superiores a 180 (cento o oitenla) d;as, a Íim do veriíicar a vantâiosldadê dos preços registradus
nesta Ata.

6.2. Os preços rsgistrados poderão ser revislos em decorÍência de eventual reduÉo dos
preços praticados no mercado ou de fato que el6ve o custo do objêto registrado, csbendo à
AdministraÇão promovêr as negociaçôês junlo ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o pÍego registrado tornar-se superior ao preço pratlêâdo no mercâdo por

motivo superveniente, a Administração convocaÍá o(s) fornecedor(es) para negociaÍ(em) a

rêdução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

ô.4. O prestador de serviços que náo aceitar reduzir seu preço ao valor praticâdo pelo

mercado será liberado do compíomisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superioÍ aos preços registrados e o fornebedor
não puder cumpíir o compromisso, o órgão gerenciador podêrá:

6.5.1 . liberar o prestadoÍ de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de íornecimento, e sem aplicação de penalidade se conÍiÍmada a
veracidade dos motivos e compÍovantes apresentados: e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociaçáo.

6.6. Nâo havendo êxito nas negociaÉes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaÉo
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenÉo da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1 . descumprir as condiÉes da ate de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou lnstrumento equivalente no prazo

êstabelecido pela Administração, sem justiÍicativa acêitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço regislÍado, na hipótese dêste se tornar superioÍ
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. soírer sanção administÍaliva cujo efêito tornê-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gorsnciador e órgáo(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de regiskos nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2,6.7.3 e
6.7.4 seÍá foÍmalizado por despacho do ór9áo gorenciador, assogulEdo o conlrâditôrio e a ampla
deÍesa.

6.9. O câncelamento do Íegistro de preços poderá oconeI poÍ fato supervêniente,
dêcorrente de caso fortuito ou íorçâ maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e iustiÍicados:

6.9.1. por razão de inteÍesso público; ou

4.9.2. a pedido do ÍoÍnecedor.

Avenlda Prêsidente Vãr8as, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a paÍlir da sua publicaÉo,

náo podendo ser prorrogada.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

7 DAS PENALIDADES
7,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços €nsejará aplicação das pênalidades
estabelocidas no Edital.

7.1.1. As sançóes do item acima também se aplicam aos intêgrantes do cedastro d6 roseíva, em
pÍegão para íegistro de pregos que, convoeldos, nâo honÍaÍem o compromisso assumido
injustiíicadamente, nos tormos do arl.49, §1o do Decreto no r0.024/19.

7.2. Ê da competência do órgão gerenciador a aplicação dag penalidadês decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro dê preço (art.5o, inclso X, do Dêcreto n'
7 .89?12013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às @ntratações dos
órgáos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgâo participante a aplicâçáo da
penalidade (art. 6o, ParágraÍo único, do DecÍeto no 7.892120131.

I .3. O órgáo padicipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências
prêvistas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidado de instauração de
procedimento paÉ cancelamento do registro do fornecedor.

s coNDrçÕEs GERATS

8.1. As condiÉes gerais do fornecimento, tais como os prazos para êntrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administraçáo e do ÍornecedoÍ reglstrado, penalidados e demais
condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Rsferência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaÉo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou seÍviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos teÍmos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892, de
2013.

Para.íirmeza e validade do pactuado, a presente Ala foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, quê,
depois de lida e achada em ordem, vai asslnada pêlas part9s.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dê iulho de 2022.

úXt!À ,Ls, &,,ht
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec, Municipal de Planeiamento e Administração
Port. No 004/2021 - cPSAL

Órgão Geren
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EXPEDIENTE
O Diário OÍicial do Municipio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Cíado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicaçáo da AdministraÇão Direia deste
Municipio.
ACERVO
As ediçôes do Diário OÍicial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguhte endereço:
httpsr//www.stoaDtoniodoslopes,ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualguer termo e utilização de
flltros, acesse

https r//www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesguisas e dorr oad são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1 191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma,gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov,br

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município d.e 1110512022,
processo administrativo na 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nq 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto na 7 .892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçôes a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

EMrusÀ 
'ÀOMU 

OrSrXrSUrDOir LÍOA

É otitço: Âqld€ Fô(i<o c.rrd l.n6, .r 810 À l.iío .'!l|,-,-.)-...

COI{UNTO PAÂA PÁPÂNICOLÁU
. nPor corirPosrÇao 8a§tcrr 0.

E5PÉcuLo vÂGrnÂt 6iÀtloE, I

ESCoVÀ CERV|CAT, 1 PrNçÂ

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

\- ATA D.E REGISTRO DE PREÇOS
PREGAO ELETRONICO NA. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N9 02212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 222203.0001. 12022
PREGÀO ELETRÔNICo Na OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
06.172.7201000L-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria na 0041202L de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de

Prefeitlra Municipal de Santo Antodio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prêfeito Emanuêl Lima de Oliveira
Para consultaÍ a veracidade da púlicaçâo acssse http§://www.stoantoniodoslopes.úô.gov.br/diariooficiarl l9l

Ediçâo no n'145/2022

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento AUN,AÇÂO
Desenvolúmento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata d
Registro de Preços, observadas as condições nel
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pel
prestação do serviço, desde que esta prestação d

NOPROC

FI,

ÉCHADÁ 0, CoMPoNENIES: c/
a

e

3, ORGAOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3,1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Munic ipal de Saúde e

Saneamento.
4 DA ADESÁO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de reglstro de preços, durante sua
valÍdade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

.- entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgâo gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei ne

8.666, de 1993 e no Decreto ne 7 .892, de 20L3.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que náo participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do

serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contratações adlcionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entÍdade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
Iimitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5 VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicaçáo, nâo podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos náo superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderào ser reüstos em
decorrência de eventual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à AdministraÇão
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que náo aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior

coMPoNÉxrEs: c/ oRrFrcros
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aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

6.5.1. Iiberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual opoúunidade de negociação.

6.6. Nào havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contrataçâo mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

6.7.7. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

\,_Iripótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgáo gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justiÍicados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENAIIDADES

. 7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
- Pr"ço, ensejará aplicaçào das penalidades

estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1e do
Decreto nq t0.024179.
7.2. É da competência do órgào gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto np 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgàos

Diário OÍicial Eletrónico Ediçáo n" 14512022 Publicação: 01 10812022

participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgáo participante a aplicaçáo da penalidade (aú
Parágrafo único, do Decreto ns 1 .89212013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar
órgáo gerenciador qualquer das ocorrências previs
no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos pâra entrega e recebimento do obieto, as

obrigações da Administraçào e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregáo, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do Iicitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7 .892, de 20t3.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) úas de igxal teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ. 39.147.706/0001-16
Representante: Sávlo Barbosa de Sousa

Empresa BeneÍiciaria
MAzuA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL
Orgáo Participante

ü

Código idenüncador:
82ede0€8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1s3993b€99Í8cd596545d30b4dd7
342e654e87ed7a326€eàd3bf6ecec7957a654deoda2baegde0027accdodc3

Gabinete do Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 82204.0001
REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇO Nq O2l2022
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÀO
O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, considerando as disposiçôes legais
insculpidas na Lei Federal n.e 8.666/1993 e

alterações posteriores; considerando o constante nos

auto s do processo administrativo n.e
182204-0001relativo à modalidade em referência,
considerando as informaÇões constantes no

PleÍeitura Muúcipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da púlicação acesse https://www. stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1 191
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Recebi em I /2022.

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10SaBto Antônio doj

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _
023/2022IPM-SAL-MA

o MIAIIChIo DE SANTO ANTÔNIo DoS LOPES/MA, através da
PREFEITURA MLTNICIPAL, CONVOCA a empresa GALLI E LIOTTO COMERCIO DE
PRODUTOS IIOSPITALARES LTDA, inscrita no CNpJ sob o n', 42.092.374t0001-24,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação,
celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de preços, decorrente da
licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n. 003/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustiÍicada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão Ít'. 00312022, na Lei no 10.520/2002, Leí
n' 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Atenciosamente,

tíi* l* 4.

MUNICIPIO DE ANTÔNIO DOS LOPES/MA
PREFEITURA MI.N..{ICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/}4A

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MI.INICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N'OO4/2021 - GPSAL

GALLT E LTOTTO COMERCTO DE essinado ae torma dig.tat por G^LUPRODUTOS E LOTIo coMERcIo DE PRoDUToS
HOSPITALARES :420923740001 HoSPITÂLÂREs t42oe2374ooo124
24 Dados: 2022.07.1 3 I I :44148 -o3,oo'Representante Legal:

RG n'

Assinatura,/Rubrica

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de i
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Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 dejulho de 2022.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N'. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS No 02312022
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 2222034001 t2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sedê na Avenida Presidente Vargas, No
466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.172.72010001-
10, neste ato representada pela SecretáÍia Municipal de Planejamsnto e Administração, Sra. Maria Lia
Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de.janeiro de 2021, publicada no Oiário OÍicial
do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitagão na modalidade pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO OE PREÇOS no 00312022, publicada no Diário OÍiciat do
Município de 111051202?, processo administrativo no 2222034001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas âlteraçÕes, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

.I. DO OBJETO

1 .1. A presente Ata tem por objeto Íutura e eventual contratação de pessoa(s) .iurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte integÍante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condiçÕes oÍertadas nâ(s)
proposta(s) são as que seguem:

3. ÓRGÃoS GERENGIADoR E PARTICIPANTE

3.'l . O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de pregos:

' Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Avenida Presidente Vargas, Ne 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

EMPRESA: GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA tNscRtçÃo ESTADUAL: 39.018.997-9
CNP t : 42.092.37 4 I 0O0r-24 TELEFONE: (54) 9914-9786, 99978-9964
ENDEREçO: Rua Pernambuco, ne 1 7, BaiÍro Linho, Erechim - RS EMA|tr licita.dgl@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: Camila Liotto CPF:036.556.450-82

3 AGULHAS 13X4,5 WILTEX UNIDAOE 30.000 Rs 0,11

4 AGUTHAS 25X7,0. WILTEX UNIDADE 30.000 Rs 0,11 Rs 3.300,00

5 AGUTHAS 3OX8,O WILTEX UNIOADE Rs 0,11 Rs s.s00,00
TOTAL: R$ 12.100,00

Página 1 de 4
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Item Descrição Marca
Unidade de

Medida Quânt.
Valor

Unitário
Valor Total

Rs 3.300,00

s0.000
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Sarto Artih'ro ô5

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . A ata de registro de preços, durante suâ validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantâgem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Oecreto
no 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão geÍenciadorde que trata o subitem anterior, salvo para adesôes
Íeitas por órgãos ou entidades de outÍas esferas federativas, Íica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registÍo de preços, conÍorme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do planejamento,

Desenvolvimento e Gestão

4.2.Cabeé ao Íotnecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3.4s contratâÇões adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerênciadoÍ e órgãos
participantes.

4.4.As adesões à atâ de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, obseryado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador auloÍizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, Íespeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

5 VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de PÍeços será de 12 meses, a partir da sua publicação,
náo podendo ser prorrogada.

4

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pÍaticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração pÍomover as negociações iunto ao(s) fornecedor(es).

6-3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
reduçáo dos preços aos valoÍes praticados pelo mercado.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

7 DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1 . As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de resêÍva, em
pregâo para registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no jO.OZ4l19.

7.2. É da competência do órgão gerenciâdor a aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. S., inciso X, do Decrelo no
7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumpÍimento disser Íespeito às contrataçõês dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão paíticipante a aplicaÉo da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Oecreto no 7.892/2013).

7.3. O órgão pârticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do ÍoÍnecedo[.

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Ouando o prêço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

6.5.1 . liberar o prestador de serviços do compÍomisso assumido, caso a comunicação
ocona antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cablveis para obtenÉo da contratação mais
vantajosa.

6-7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. náo retirâr a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justiÍcativa aceitável;

6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste sê tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. soÍrer sangão administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciadoÍ e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.2.í, 6.7.2,6.7.3 e
6.7.4 será Íormalizado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
deÍesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato supêrveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e.iustiÍicados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AAIT
CNPJ: 06.172.72010001-10

CONDIçÔES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçÕes do ajusle, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessáo pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
ânexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892, de
2013.

Paru ÍiÍmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022

Iü* I* }l-.).1-
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021 - GPSAL

Órgão Gerenciador

I

GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
cNPJ. 42.092.374t0001 -24

Represêntante: Camila Liotto
Empresa Beneficiaria

GALLI E LIOTTO

COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES :42092374
000124

tusiõado de íolma dlgitalpor
GALLI E LIOTTO COMERCIO DE

PRODUTOs

HOSPIALÁRES :42092374000 ] 24
Dados:2022.07.13 1 l:44:25
-01'00'

-10" u
MARIA LIMA DA SIL NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 0'10/2021 - cPSAL

Órgáo Participante

Avenida Presidênte Vargas, Ne 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da AdministraÇão Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderáo ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https:/ 

^,ww.stoantoniodoslopes.ma. 
gov.br/diaúo

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. goy.búdiario.
As consultas, pesquisas e do[Tüoad são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro,
ENIIDADE
Prefeitura Mullicipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.72010001-10. Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-maü:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Diário Ohcial Eletrónico Edição n' 13212022 Púlicação: 1310712022
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999r8-9961
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ORGÃOS GERENCIADOR E PARTIC IPANTE
O órgáo gerenciador será a Secretaria

AUTUAÇÃo
PROC

Ft.

Sêrvrdoí

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

JTA D-E REGISTRO DE PREçOS
PREGAO ELETRONICO Nq. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 023/2022
PROCESSO ADMINI STRATIVO N9 2222O3.OOOII2O22
PREGÂO ELETRÔNICO NA OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
N0 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento c
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria nq 004/202 i de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Iríunicípio de 05 de

1

3

3

Prefêitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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Ê. Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Prefeito Emanuel Llma de Ollveira

aIrarro ofi ID C a
o, o

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 7710512022,
processo administrativo ne 222203-000L, RESOLVE
registrar os preços da empresa indlcada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas alterações, no Decreto nq 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçôes a segmir:
1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (dozel meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVO S

2.1. O preço regÍstrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

Criado pela l€i N' t6 de 09 de Outubro de 2017 | Ediçâo tl' 1322022 Santo Antonio dos l.opes - MA.1310712022
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Municipal de Planejamento e AdminisEação.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.
4 DA A.DESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.7. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do ceúame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na

8.666, de 1993 e no Decreto n0 7 .892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

lministração pública federal da utÍlização da ata de
Yegistro de preços, conforme estabelecido em ato do

Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestaçáo de
sewiço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos paúicipantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
'mitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

-cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgáos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justincadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5 VATIDADE DA ATA

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 73212022 Publicação: 13107 12022

de 12 meses, a partir da sua publicação, não podend

ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCETÁMENTO
6.1. A Administraçáo realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos náo superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecÍmento, e sem aplicaçáo da
penalidade se confrrmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçâo, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu pneço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proüido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.L, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NA, OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PP.EçOS N9 02512022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NA ZZ22O3-OOOI 12022

PRXGÃO ELETRÔNICO NP OO3I2O22

A Prefeitura Municipal de Santo AntônÍo dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,

Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos

Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

06.172.72OlOO0l- 10, neste ato representada pela

Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçáo, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada

pela Portaria ne 00412021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da

licitaçáo na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada

no Diário Oficial do Município de 1710512022,
processo administrativo ne 222203-000L, RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualificada

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições preüstas no edital, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho

de 1993 e suas alterações, no Decreto na 7.892, de 23

de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposiçôes a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de

12 (doze) meses, em atendimento às necessidades

hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do

pregáo eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto

e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são

AUIUAÇ
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justiÍicados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENAIIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de

Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam

aos integrantes do cadastro de reserva, em pregâo
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1q do

Decreto ne 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 5e, inciso X, do Decreto na 7 .89212013)'

{ceto nas hipóteses em que o descumprimento
Yi..". respeito às contratações dos órgãos

participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto ne 7.89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

8 CONDIÇOES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçóes da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI,
8.2. A ata de realização da sessão pública do

--,rregáo, contendo a relaçáo dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do }icitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos

do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paúes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planeiamento e Administraçáo
Port. No 004/2021 - GPSAL
Orgáo Gerenciador
GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITAI-A,RES LTDA

CNPJ. 42.092.374t0001-24
Representante: Camila Liotto
Empresa BeneÍiciaria
MARTA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL

Órgão Participante

código idenufrcador:
82ede0c0dfs670r8d84360c8453b6226o833a1€3993b€99l8cd596545d30badd7
342e654e87ed?a326cea!d3bt6s€sc7957a654de0da2bas9do0027accdodc3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001 -10

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
02412022IPM-SAL-MA

O MI.JNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,ÍA, atTavéS da
PREFEITURA MTINICIPAL, CO}.IVOCA a empresa KAIIIA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 41.836.567/0001-80,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação,
celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da
licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n" 003/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustihcada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.003/2022, na Lei no 10.52012002, Lei
n" 8.666/93, e demais legislações peÍinentes.

Atenciosamente,

&'" 1* h)* r hI""
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,{VIA

PREFEITI]RA MI.INICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,ÍA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

PORT. N" OO4/2021 _ GPSAL

Recebi em / /2022.
NADZON Assinado de forma

BARBoSA gi';'rl!i'*oo'o*

KAN lA:03496952 KANIA;034868s203s
Dadoí2022.O7.13

0J5 17:41:20 {3'oo'Representante Legal:

RG n"

Assinatura,/Rubrica

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 de julho de 2022.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÂO ELETRÔNICO N'. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 02412022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 222203-0001 12022
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2022

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No

466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o n'06.172.72010001-
10, neste alo representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, SÍa. Maria Lia
Silva e Silva, nomeada pelâ Portaria no 00412021 de 04 de .ianeiro de 202'Í , publicada no Diário OÍicial
do Município de 05 de janeiro de 202'1, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregáo,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00312022, publicada no Diário OÍicial do
Município de 111051202?, processo administÍativo no 222203-0001, RESOLVE regislrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as paÍtes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Oêcreto n" 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 . A presente Ata tem por objeto futuÍa e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (dozel meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à SecÍelaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/lvlA, coníorme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçÕes do objeto e as demais condigões oÍertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EMPRESA: KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA tNscRtçÃo ESTADUA| : 170.001.130-5

CNPJ: 41.836.56710001-80 TETEFONE: (54) 99 9 7 4-1485, 9248-947 4
ENDEREçO: Avenida José Tussi, ne 128, Centro, Barão de Cotegipe - RS

REPRESENTANTE LEGA[: Nadzon Barb05a (ania CPF:034.868.520-35

Item Descrição Marca
Unidade de

Medida
quant. valor

unltário
Valor Total

6 AGULHAS 40X12 50Lt00R UNIOADE 50.000 Rs 0.11

102

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO,

CÂPACIDADE: 3 ML TIPO EICO: BICO

CENTRAT LUER LOCK OU SUP , ADICIONAL:

GRADUADÀ NUMERADA , MODELOI P/

COLETA D€ SANGUE , COMPONENTE: C/

TAMPA DE VEDAÇÃO DE BORRACHA ,

PRINCíPIO ATIVO: C/ CÁLCIO E HEPARINA OE

LÍTto, EsrERtLtoAoE: EsrÉRtL, DEScARÍÁvEL,

APRESENTAçÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.

SOLIDOR UNIOADE 50.000 Rs 0,27 Rs 13.500,00

TOTAL: R§ 19.000,00

a

EMAIL: kania.financeiro@gmail.com

Rs s.s00,00
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ÓRGÁoS GERENCIADoR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgáo gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

3.2. São órgãos e entidades públicas paÍticipantes do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1.4 ata dê registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgâo ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada â vantagem e respeitadas,
no que couber, as condiçóes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto
no 7 .892, de ?013.

4.'1.1. A maniÍestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesÕes
Íeitas por órgãos ou entidades de outras esferas Íederativas, fica condicionada à
Íealização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não paÍticiparam do registro de
preqos, que demonstre o ganho de sÍlciência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da atã de registÍo de preços, conÍorme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestáo

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestaçáo do serviço, desdê quê esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anleriormente âssumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3.4s contrataçóes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos ilens do instrumento
convocatório e regiskados na ata de registro de preços para o ó[gão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4.4s adesões à ata de registÍo de preços são limitadas, na lotalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços paÍa o órgáo gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.4pós a autorização do órgâo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

5 VALIDADE OAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da suâ publicação,
não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6-2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pralicados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administraçâo promover as negociações iunto ao(s) fornecedo(es).

6.3. Quando o prego registrado tornar-se superior ao pÍeço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administraçáo convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redugão dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberâdo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5. 1 . liberaí o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conlirmada a

veÍacidade dos motivos e comprovantes apresenlados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de servigos para assegurar igual oportunidade
de negociagáo.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à íevogâçáo
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratagão mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condiçóes da ata dê registro de pÍeços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu pÍeço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado: ou

6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos ilens 6.7.1 , 6.7 .2, 6.7 .3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditóÍio e a ampla
deÍesa.

6.9. O cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por Íato superveniente,
decorrênte de caso fortuito ou foÍça maior, que pre.ludique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razáo de interesse público: ou

6.9.2. a pedido do Íornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7 .1. O descumprimento da Ata de RegistÍo de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.

7. 1. 1 . As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do câdâstro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.?. É da competência do órgão gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5o, inciso X, do Oecreto no

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 3 de 4

----

t



Ne PÂO€.222?03-0001

AUTUA60

roLH^i2lí11_

út.
Sarno Ántônio doJ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto n'7.e9212013),

7.3. o órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8 CONDTçÔES GERATS

8.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e Íecebimento
do objeto, as obrigaçÕes da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontÍam-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pÍegão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com pÍeços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos teÍmos do art. 11, §4" do Oecreto n. 7.892, de
2013.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vâi âssinada pelas parles.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

IA I* l,l*.)J-
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021 - GPSAL

Órgão Gerenciador

N A Dzo N BA R Bo sA ffi ' l,li"r1"n,.ffi 3§i"'
KAN lA:0348685203 KANIA:034868s2035
q Dados: 2022.07.13- i7:40:07 -03'oo'

KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
cNPJ. 41.836.567/0001-80

Representante: Nadzon Barbosa Kania
Empresa BeneÍiciaria

MARIA LIMA DA SIL NERES
Sec. [,4unicipal de Saúde e Saneamento

Port. No 010/2021 - GPSAL
Órgáo Participante

Avenida Prêsidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EXPEDIENTE
O Diário Oncial do Município de Santo Antodo dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diáúo Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de
flltros, acesse
https://www.stoartoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e indepeldente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.1 72.72010001-10, Prefeito Emaruel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-maü:
t!@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site I https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS na 00312022, publicada
no Diário Oficial do MunicÍpio de 7710512022,
processo administrativo no 222203-000L, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificadâ
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto no 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçôes a segmir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contrataqão de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
72 (doze') meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades ünculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 003t2022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcriçáo.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

rrpçesr xlna corÊncro D€ Fnõm-
l70.o01.l3Gt

cflA, !r.$G.s67lrjor-Bo TÉLltOnE: (íl 99§74,7435,

rtoÉREço, avrnid. jo5é i6n, íaliõ;ffi:ã;ã;E
çq!9ipê . âs

Ér,rArL: k.ni.,6nincêi@@gmait.cm

AflTE LEGAL. Nadzon Barbosô (a cPf:014.963.520.1t

soLrDon JúNrDór

o Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefelto Emanuel Llma de Ollveira

oD IoI ,ar
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Secretaria Municipal de
PlaneJamento e Admlnistração

\.,,T4 DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO3I2O22
SISTEMA DE REGISTRO DE PRXÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 02412022
PROCESSO A.D MINI STRATTVO NA 2 22203-OOO1I2O22
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3I2O22
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412021 de 04 de janeiro de 2027,
publicada no Diário Oficial do Município de 0S de

Iit r.soqool

T-lü"rd;;
I lxcrroa
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4.5. Após a autorização do órgáo gerenciado

N" PROC

FI
0

3, ÓRGÃoS GERENCIADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria MunÍcipal de Saúde e
S ane ame n to.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou
entidade da administração pública que não tenha
oarticipado do certame licitatório, mediante anuência

.-uo órgáo gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na
8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões fêitas por
órgáos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministório do planejamento,
Desenvolümento e Gestâo
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
.stabelecidas, optar pela aceitação ou não pela

\r"restação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assurnidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50 (máximo ciDquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos não

órgâo não participante deverá efetivar a contrataç
Âr t3 500

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5 VAIIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata dê Registro de preços será
de 12 meses, a partir da sua púlicação, não podendo
ser prorrogada.
6 RXVISÃO E CANCEIÁ,MENTO
6.1. A Administraçáo realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 1g0
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçáo
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgáo gerenclador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçâo da
penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação destô ata
de registro de preços, adotando as medid.as cabíveis
para obtenção da contrataçáo mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7 .2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;

1t2 sl,lGUC, COI|PONEúrÉ: C/
DÊ vÉoÂçÁo Dc
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcanqando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgáo gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENAIIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
stúelecidas no Edital.

Y.t.t. ns sançôes do item acima tômbém se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregào
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, s1a do
Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5c, inclso X, do Decreto nc 7.g9ZtZ0l3),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 6e,
Parágrafo único, do Decreto na 7.g91t2}l3).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preústas

\/o art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a
necessidade de instauraçáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçóes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessáo pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de preços, nos termos

Diário O§cial Eletrónico Edição n. tl3t2112 Publicação; 74 I 07 12022

do art. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, gue, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes._
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 202
MAzuA LIA SILVA E SILVA AUTU
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Ft.
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nq 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA
LTDA
cNPJ. 41.836.567/0001-80
Representante: Nadzon Barbosa Kania
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010i2021 - GPSAL
Órgão Participante

Codigo identúcado.:
82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993b€99fBcdS96545dtobadd7
342e654e87ed7ô326c€ald3bf6ec6c7957a654deoda2bàe9de00z7accdodc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRNGÃO ELETRÔNICO NA. OO3I2O22
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 02712022
PROCESSO ADMINISTRATTVO NA 222203-OOOI 12022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO3I2O22
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo AntônÍo dos
Lopes, inscrita no CNpJ/MF sob o no
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ns 00312022, pubticada
no Diário Oficial do Município de 77lOStZO22,
processo administrativo na 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualiÍicada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nq 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas alterações, no Decreto nq 7.gg2, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçôes a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de

Prefeitura Municipal de Santo Ântonio dos Lopes - MA, Av. Presidetrte vôrgas, 446, Centro, prefeito Emnuel Lima de Oüveira
PaÊ consultar a voracidadê da publicaçâo acgsso https://www.stoâ;toniodoslopos.ma.gov.br/diariooficiaL/l 179
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
02sl2022lPM-SAL-MA

O MUNICÍPIo DE SANTo ANTÔNIo DoS LoPESA4A, através da
PREFEITURA I\4UNICIPAL, CONVOCA a empresâ M. A. M COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n..
33,836.848/000I -04, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebraÍ, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de
Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o no OO3|2O2Z.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n".00312022, na Lei no l0.5Z0l2O02,Lei
n' 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 de julho de 2022.

Atenciosamente,

l,)* .).1*

MI,'NICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A
PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESÀ4A

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMIMSTRAÇÃO

PORT. N" OO4I2O2I _ GPSAL

Recebi em 1310712022.

l4llEllLV!sDEMoRArsll"ji;i",.""J?,ff ,ÍH'à:li;:ii|;li,,
NETO:87761 289387 ôados: 2022.07. r 3 r r:sB:l r -o3,oo,

Assinatura,/Rubrica

RG n' 1.869.2E7 SSP/PI

N' PROC
Ft.

CPF n" 877.612.893-87
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNIGO N". OO3/2022

stsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 025t2022
PROCESSO ADMtNtSTRATTVO No 222203.0001 t2022
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No
466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 06.172.72010001-
10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia
Silvâ e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janêiro de 202í , publicâda no Diário Oficial
do MunicÍpio de 05 de janeiro de 202í, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregáo,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 00312022, pubticada no Diário OÍiciat do
Município de 11105120?2, processo administrativo no 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiíicação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 2'l de junho de í993 e suâs âlteraçÕes, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

2. DOS PREçOS, ESpECTFICAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço Íegistrado, as especiíicações do objeto e as demajs condições oÍertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Avenida Presidente Vargas, Ne r146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

lNscRrçÂo ESTADUAL: 19.64s.688-5
CNPJ: 33.836,848/0001-04

ENDEREçO: Rua Acácia, ne 1953, Bairro Jóquei, Teresina - Pl EMÂlL: licitacao@imediatta.com

comercialimêdiatta@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: MisaelAlves de Morais Neto CPF:877.612.893-87

Item Descrição Marca
Unidadê

de Medida Quant.
Valor

Unitário
ValorTotâl

7

ALGOOÃO, TIPOJ{IOÚFtrO,
APRESENTAçÃO:EM ROLETE,

MATERIAt:ALVEIADO, PURIFICADO, ISENTO DE

IMPUREZAS, ESTERILIDADE; NÃO ESTÉRI[.

EMEALAGEM DE 5OO G.

CREMER ROLOS 1.000 Rs 13,00 R513.000,00

13

ATAOURA ONTOPÉOICO OE ALGODÃO

HIDRóFOBO 1OCM X lM, COMPACTO, ROLO

COM CAMAOA CONTÍNUA E UNIFORME, UMA
FACE ACETINADA. PRODUTO DE USO ÚNICO;

ACONDICIONADO INOIVIDUATMENTE EM

EMBALAGEM PúSÍICÁ .

POLÁR TIX D UZIAS 100 Rs 700,00

74
AÍADURA ORTOPÉDICO OE AI.GODÃO

HIDRÓFOBO 15CM X 1M, COMPACTO, ROTO
DUZIAS 100 Rs 10,22 Rs 1.022,00

Página '1 de 6

a

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fomecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Sânto Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

*

EMPRESA: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDTCAMENToS LIDA

TETEFONE: (86) 3029-1881, 98107-5777

Rs 7,00

POLAR FIX
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COM CAMADA CONTÍNUA E UNIFORME, UMA

TACE ACETINADA. PRODUTO DE USO ÚNICO;

ACONDICIONADO INDIVIDUAIMENTE EM

EMBALAGEM PúsTICA.

15

ATADURA ORTOPÉDICO DE ALGODÃO

HIDRÓFOBO 2OCM X 1M, COMPACTO. ROLO

COM CAMADA CONTÍNUA E I.JNIFORME, UMA
FACE ACEÍINADA. PRODUTO DE USO ÚNICO;

ACONDICIONADO INDIVIDUALMENTE EM

EMBALAGEM Pú5TICA,

POTAR FIX DUZIAS 100 Rs 13,1s Rs 1.31s,00

31

coNluNTo PARA PAPANTCOLAU COMPOSTçÃO

BÁsIcA: 1 EsPÉcULo VAGINAL MÉDIo, 1

ESPÁTULA DE AYRES , COMPONENTES

ADICIONAIS: 1 úMINA COM FRASCO DE

ÍRANSPORTE , EMBALAGEM: EsTÉRIL,

EMBATÁGEM INOIVIDUAL, OUTROS

COMPONENÍÉS: 1 ESCOVA CERVICAL, 1 PINçA

cHERON , TtPO: COMPOSTçÃO BÁS|CA

VAGISPEC CON]UNTOS 1.000 Rs 3,41

35

DRENO CIRÚRGICO MODELO: OE PENROSE,

MATERIAL: úTEX, DiMENSÕES: CERCA DE 12

MM X 30 CM, COMPONENTE li Cl GAZE,
COMPONENTE ll: RADIOPACO , ÍlPO UsO:

ESTÉRII, DESCARTÁVEL, EMBAI-AGEM:

EMBALAGEM INDIVIDUAL.

WAI-TEX U N IDADE 100 Rs 2,63 Rs 263,00

39

EMBALAGEM P/ ESTERITIZAçÃO MATERIAT

PAPEL GRAU CIRÚRGICO. TAMANHO CERCA DÊ

40 cM. ROLO DE 100 M.
INJ EX 100 R5 185,00 R518.500,00

EMBALAGEM P/ ESÍERILIZAçÃO,

MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO,

coMPostçÃo:c/ FttME PotÍMERo
MULÍILAMINADO, GRAMATURA I
ESPESSURA:CERCA DE 60 cluz,
APRESENTAçÃO:ROLO, COMPONENTES

ADICIONAIS:TERMOSSELANTE,

TAMANHO:CERCA DE 15 CM,

coMPoNENTESTC/ tNDtCADOR QUÍMtCO, TtPO

uso:uso ÚNrco. RoLo DE 1oo M.

INIEX ROLOS 100 Rs 80,46

47

EsPÉCULO USO MÉDICO MATERIAL:

POLÍMERO, MODETO: COLLIN, APLICAçÃO:

VAGINAL , EMBALAGEM: EMBALAGEM

INDIVIDUAL, ADICIONAL 1: C/ VIA P/ ItUMINAR

CAVIDADE , TAMANHO: MÉDIO

ESTERILIOADE: NÃO ESTÉRIL, USO ÚNICO ,

TRAVAMENTO: C/ TRAVA TIPO ROSCA.

VAGISPEC UNIDADE 1.000 Rs 1,38 Rs 1.380,00

52

FIO DE SUTURA - MATERIAL: CATGUT

CROMADO COM AGULHA 0, TIPO FIO:0 0,

COMPRIMENTO:90 NAN, TIPO AGULHA: 1/2
cÍRcULo CILÍNDRICA o, coMPRIMENTo
AGULHA: 4,80 NAN, ESTERILIDADE: ESTÉRlL O.

SHALON UNIOADE 1.200 Rs s,00 Rs 6.000,00

68

FRASCO . TIPO ALMOTOLIA,

MATERIAL:POLIETILENO (PúSTICO),

ÍlPO BICO:8lCO CURVO, TIPO TAMPA:TAMPA

EM ROSCA, CAPACIDADÉ:500 ML.

J PROLAE UNIDADE 10.000 Rs 4,93 Rs 49.300,00

MANGUEIRA PARA BALA DE 02 (2 MTs) UNIDADES 100 Rs 76,29 Rs 7.629,00

MATERIAT HOSPITATAR

PRENDEDOR UMBITICAL,

PúsÍIco, EMBATAGEM

TIPO: CLAMP

COMPONENTES:

EMBALAGEM

UNIDADE 1.000 Rs s80,00

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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R9 3.410,00

ROLOS

40 R5 8.046,00

83 VENTCARE

a7 KOLPLASÍ R5 0,s8

+
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3. ÓRGÁOS GERENCIADoR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do Íegistro de preços:

' Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônlo dos Lopes-MA

Página 3 de 6
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INDIVIDUAL , ESÍERILIDADE': ESTÉRIL USO

úNrco.
PAPEL TERMOSSÍVEL PARA ECG 215MM X 3OM BIONET UNIOADÉS 300 Rs 39,09 R5 11.727,00

109

SONDA ÍRAÍO URINÁRIO . MODELO: FOLEY,

MATERIAt: SILICONE C/ AGENTE REDUTOR DE

BIOFILME, CALIBRE: 16 FRENCH, V|AS:2 VlAs,

CONECTOR: CONECTOR PAORÃO, VOLUME: C/

BAúO CERCA 10 Mt, ÍIPO PONTA: PONTA

DTSTAL CtLÍNOR|CA C/ ORtFÍCtO, EÍERtUDADE:
ESÍÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBAI-AGEM:

EMBALAGEM INDIVIDUAI.

soLt00R UNIOADE R5 2,84 R5 5.680,00

110

soNDA TRATo uRrNÁRto - MoDELo: Fol-Ey,

MATERIAI-: SILICONE C/ AGENTE REDUTOR DÉ

BIOFILME, CALIBRE:18 FRENCH, VIAS:2 VIAS.

CONECTOR: CONECTOR PADRÃO, VOLUME: C/
BAúO CERCA 10 ML, TIPO PONÍA: PONTA

otsÍAL crLÍNDRrcA c/ oRttÍcto, ESTERtLtDADE:

EsTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMEAI-AGEM:

EMBALAGEM INDIVIDUAL.

SOLIOOR UNIDADE 1.000 Rs 3,09

114

ÍEI-A CIRÚRGICA MODETO: IMPI.ANTÁVÉ.

MATERIAI,: MONOFILAMENTO DE

POLIPROPILENO, APLICAçÃo: NÃo
ABSORVíVET, OIMENSÔES: CERCA DE 15 X 15

CM, ESTERILIDADE: EÍÉRIL, ÍIPO USO: USO

úNlco.

WALTEX U N IDADE 100 Rs s8,67

TOTAL: R$ 137.509,00

,

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1.4 ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadâs,
no que couber, as condições e as regras estâbelecidas na Lei no 8.666. de ,1993 e no Decreto
no 7.892, de 2013.

4.1. 1. A manifestagão do órgão gerenciador de que trata o subilem anterior, salvo para âdesÕes
Íeitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, íca condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preÇos, conÍorme
estabelecido em ato do Secretário de cestáo do Ministério do plane.iâmento,

Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao Íornecedor beneÍlciário da Ata de Registro de PÍeços, observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participanles.

92

2.000

Rs 3.090.00

Rs 5.867,00

[-T
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4.3.4s contrataçôes adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumenlo
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o ôrgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de pÍeços para o órgáo gerenciador e órgãos
participantes, independenlemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.4pós a autorização do órgão geÍenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a
contratagão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de RegisÍo
de Preços.

4.5.1. Caberá ao ór9áo gerenciador auloÍizar, excepcional e justiÍlcadamente, a prorrogação
do prazo para eÍetivação da contrataçâo, respeitado o prazo de vigência da ala, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

5 VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de í 2 meses, a partir da sua publicação,
não podendo sêr prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercâdo periodicamente, em intervalos náo
superiores a í 80 (cento e oitenta) dias, a Íim de veriÍlcar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob.ieto Íegistrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registÍado tornar-sê superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(êm) a
reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O pÍestador de serviÇos que náo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação dê penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se supêrioÍ aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 . liberar o preslador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocona antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidadê se conÍirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para âssegurar igual oportunidade
de negociaçáo.

6.6. Não havendo êxito nas negociagóes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçáo
desta ata de registro de preços, adotando âs medidas cabíveis para obtenção da contratagão mâis
vanta.iosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7 .'1. descumprir as condigões da ata de registro de preços;

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7 DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento dâ Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1 .1 . As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de pÍeços que, convocados, não honrarsm o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do óÍgáo gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.50, inciso X, do Decreto no

7.89U2013]., exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
óÍgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaÉo da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto n" 7.892/2013).

7.3. O óÍgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previslas no art. 20 do Oecreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauraçáo de
procedimento para cancelamento do registro do Íornecedor.

I CONDIçÔES GERATS

8.1. As condições gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou seÍviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, sêrá
anexada a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do art. 1 '1, §4o do Decreto n. 7.992, de
2013.

PaÍa fitmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavÍada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em oÍdem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.
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6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se lornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de íegistros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7 .3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão geÍenciadoÍ, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente,
decorrente de caso íortuito ou forga maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comp[ovados e.iustiÍicados:

6.9.í. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do Íornêcêdor.

t
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT'NICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administragão

Port. No 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

MISAEL ALVES DE

MORAIS
NETO:8776'l 289387

M. A" M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTOA
cNPJ. 33.836.848/0001 -04

Representanle: Misael Alves de Morais Neto
Empresa BeneÍiciaria

^!tin.do 
d. lom. digtàl pq MISAÉL

^LWS 
OÉ MOnÁr' NEÍOa776 r 2391a7

Dtdot 1022.07.13 l2:m:20 {3 00

\u,*[Í,t0J u4w^
MARIA LIMA OA SIL A NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 0í 0/2021 - GPSAL

Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.7. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1q do
Decreto ne L0.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto rP 7.89212013),
rceto nas hipóteses em que o descumprimento

Yisser respeito às contratações dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60,

Parágrafo único, do Decreto nc 7 .892120L3).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a
necessidade de instauraçáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÓES GERAIS
8.i. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçóes da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI,
8.2. A ata de realização da sessão pública do
regão, contendo a relaçáo dos licitantes que

'Íceitarem cotar os bens ou servÍços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Port. Nq 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS
HO SPITAI-ARE S LTDA

cNPJ. 42.092.374/0001 -24

Representante : Oamila Liotto
Empresa BeneÍiciaria
MARTA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nq 0i0/2021 - GPSAL
Órgão Participante
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 02512022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 222203.0007 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022

A Prefeitura Municipal de Santo AntônÍo dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
06.172.72010001- 10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria np 00412027 de 04 de janeiro de 2027,
publicada no Diário OÍicial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitação na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PRXÇOS ÍLe 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 77t0512022,
processo administrativo ne 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto nq 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregáo eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcriçáo.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos l,opes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prcfeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a v€racidade dô publicaçâo acesse https r//wrw.stoantoliodoslopes. ma.gov.br/dialiooficiaul 178
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aS que seguemi
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3. ÓRGÃOS GERENCTAD0R E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgáos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

t Secretaria Municipal de Saúde e

S ane ame nto.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.7. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração públÍca que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justiircada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei ne
8.666, de 1993 e no Decreto nq 7.892, de2073.
4.1.1. A manifestação do órgáo gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do

Pref€itura Muúcipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito EmaDuel ljma de Oliveira
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registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de

registro de preços, conforme estabelecido em ato do

Secretádo de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigaçôes anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contrataçóes adicionais a que se refere este
item não poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantltativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de pr€ços para o órgáo gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalldade, ao dobro do quantitativo de

lda item registrado na ata de registro de preços

Yara o órgão gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgáo não participante deverá efetivar a contrataçâo
soücitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçâo do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão náo participante.
5 VALIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, náo podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCETÂMENTO

._/.1. A Administraçáo realizará pesguisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reústos em
decorrência de eventuâl redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduçâo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir

seu preço ao valor pratica
liberado do compromisso assumido, sem aplicação d
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superi

ços registrados e o fornecedor não pude r.
o compromisso, o órgão gerenciador poderá

liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igmal opoúunidade de negociaçáo.
6.6. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabiveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condiçóes da ata de registro
de preços;
6.7 .2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçâo, sem justifi cativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.7, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de câso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sa[ções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1c do
Decreto na 70.024179.
7.2. É da competência do órgáo gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
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descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 50, inciso X, do Decreto ne 7.892120L3),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 6e,

Parágrrafo único, do Decreto ne 7 .89212013).
7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
S CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condlções gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI.
8.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregáo, contendo a relação dos licitantes que
:eitarem cotar os bens ou serviços com preços

-Yguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §44 do Decreto n. 7 .892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paúes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/2021 - GPSAI
Órgão Gerenciador
M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ. 33.836.848/0001-04
Representante: Misael Alves de Morais Neto
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES

ec. Municipai de Saúde e Saneamento
'?ort. Na 010/2021 - GPSAL

Órgáo Participante

Diáúo Oficial Eletrónico Ediçáo u' 132n022 Púlicação: 1310712022
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
026/2022lPM-SAL-MA

O MLTNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA{4, ATTAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa ADRIAÀIA PEREIRA MOURA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n'. 37,753,996/0001-16, para, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de

representante legal, a Ata de Registro de Preços, deconente da licitação na modalidade Pregão,

na forma Eletrônica, sob o n" 003/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acanetarâ nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00312022, na Lei no 10.52012002, Lei
n" 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 dejulho de 2022.

Atenciosamente,

,títua l* L

MLTNICIP IO DE SANTO ANTONIO DOS LOPESA4A

PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/]VíA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MTINICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N.004/2021 - GPSAL

Recebi em I 12022.

ADRIANA PEREIRA MOURA Assinado de foÍma disitalpoí ADRIANA

E I R E Ll :3 775 3 ee60oo 1 1 6 3:Hli#:X ff ','.'"í';:.'oufl 
o 

" 
u

Representante Legal

RG n'

Assinatura./Rubrica

Avenida Prêsidente Vargas, Ne rt46, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 0ó.1 72.72010001 -10

ATA OE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 02612022
pRocEsso ADMtNrsTRATtvo No 222203.0001 12022
PREGÂO ELETRÔNICO NO OO3/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No

466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscÍita no CNPJ/MF sob o no 06.172.72010001-
10, nesle ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia
Silva e Silva, nomeada pela Portaria n" 00412021 de 04 de janeiro de 2021 , publicada no Diário OÍicial
do MunicÍpio de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS o'00312022, publicada no Diário OÍicial do
Município de 111051202?, processo administÍativo no 222?03-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçóes, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em confoÍmidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) jurÍdica(s)
para fornecimento de insumos (mateíiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, coníorme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço ÍegistÍado, as especificações do objeto e as demais condiçÕes oÍertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI tNscRtçÃo ESTADUAL: 12.651.895-5

CNPJ: 37.753.996/0001-16 TELEFONE: (86) 3217 -7799, 414r-3636
ENDEREçO: Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, ne 686, Sala B, Centro,
Timon - MA

EMAIt: aguia.dist@outlook.com

REPRESENTANTE TEGAL: Adriana Pereira Moura CPF:687.103.563-04

9

ATADU RA - TIPO 1: GESSADA, MATERIAL 1l

1OO% ALGODÃO, DIMENSÕES: 10 CM,

CÂRACTERÍSTTCAS AOTCTONATS 1:

SECAGEM ULTRA RÁPIDA. ROTOS DE 3 M.

ORTOM ROLOS 100 R5 249,00

27
CATETER INTRAVENOSO DESCARTÁVEL NE

20
UNIDADE 5.O00 R5 0,88 RS 4.400,00

22
CAÍEÍER INTRAVENOSO DESCARTÁVEL N9

22
MEDIX UNIDADE 5.000 Rs 0,88 Rs 4.400,00

23
CATETER INTRAVENOSO DESCARÍÁVEL NE

24
M ÉDIX UNIDADE 10.000 Rs 0,98 R5 9.800,00

25
COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO

COLETOR, DE URINA, EM sIsTEM;
MEOIX UNIOADE 5.000 R5 6,23 Rs 31.1s0,00

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Item Descrição Marca
Unidade

de Medida
Quant.

Valor
Unitário

Vâlor Total

RS 2,49

MEDIX
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EECHADO COM CAMARA DE PASÍEUR

RIGIOAOU FLEXIVEL. BOLSA COLEÍORA DE

DIURESE, EM PVC FLEXIVEL, RESISTENTE,

ATOXICÂ, IROGENICA, USO UNICO,

DESCARTAVEL CAPACIDADE PARA 2OOO

ML, COM DUPLA FACE, SENOO

TRANSPARENTE NA FACE ANTERIOR E

BRANCO OPACO NA FACE POSTERIOR,

COM ESCATA DÉ VOLUME GRADUADA.

LOCAT PARA DADOS DE IDENTIFICACAO

DO PACIENTE, DEVE CONTER DISPOSITIVO

ANTIREFLUXO.; FILTRO DE AR. ÍUBO DE

DRENAGEM INFERIOR COM CTAMP OU

PINCA, CONECTOR UNIVERSAL COM

NUSTE PARA SONOAS URETRO V€sICAIs,

COM TAMPA PROTETORA, PONTO PARA

COLEÍA DE AMOSTRA (AUTO.VEDANTE).

TUBO EXTENSOR EM PVC TRANSPARENTÉ

MINIMO DE 120 CM DE COMPRIMENÍO,

COM PINCA OU CLAMP PARA VEDACAO,

SUPORTE DE FIXACAO COM HASTE RIGIDA
(TIPO U OU OCULOS) E ALCA DE

DEAMBUTACAO.

38

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO

MATERIAL PAPEL GRAU CIRÚRGICO.

TAMANHO CERCA DE 20 CM. ROLO DE 1OO
MEDGAUZE ROLOS 100 Rs 103,67 R5 10.367,00

50

TIO DE SUTURA . FIO DE SUTURA

MATERIALT CATGUT SIMPLES C/ AGULHA,

TIPO FIO: 1-0, COMPRIMENTO: COMPR.

MÍNIMo 70 cM, TIPo A6ULHA: 1/2
cÍRcUTo cI[ÍNDRIcA, coMPRIMENTo
AGULHA: 4,0 CM, ESTERItIDADE: É5TÉRlt.

SHALON UNIDADE 1.200 Rs s,18 Rs 6.216,00

55

Flo DE SUÍURA MATERIAL: CATGUT

SIMPLES C/ AGUTHA 0, TIPO FIO:0 0,

COMPRIMENÍO: COMPR. MÍNIMO 70

NAN, TIPO AGULHA: 3/8 CÍRCULO

CILÍNDRICA O, COIúPRIMENTO AGUTHA:

3,0 NAN. ESTERILIDADE: ESTÉRIL O.

SHAI-ON UNIDADE Rs 4,70 Rs s.640,00

63

TIO PARA SUTURA ÁCIDO POLIGLICÓUCO

NE 1-O -VICRIL. ABSORVÍVEL SINTÉTICO,

TIOCOM 70 A 75 CM DE COMPRIMENTO,

AGULHA ctríNDRrcA DE 3cM ou 3,scM.
EMBATAGEM ESTÉRIL EM PAPET GRAU

CIRÚRGiCO COM ABERTURA EM PÉTAIA.

CAIXA COM 36 ENVELOPES.

cAtxAS 100 Rs 289,99 Rs 28.999,00

59

FRASCO COLEÍOR MATERIAL: PúsTICO
TRANSPARENTE, COMPONENTES: Cl
EsPÁTUtA, CÂPACIDADE: CERCÁ DÊ 50 ML,

TIPO: UNIVERSAL , TIPO USO:

DESCARTÁVEI, ÍIPo TAMPA: TAMPA

ROSQUEÁVEL.

J PROLAS UNIDADE 10.000 Rs 0,34

70 FORTSAN 1.000 Rs 30,28 Rs 30.280,00

75

I.UVA CIRÚRGICA - MAT€RIAL: NITRILE,

TAMANHO: 7,5O, ESTERILIDADE:

ESTERTUZAOÀ CARACT€RÍST|CAS

ADICIONAIS: SEM PÓ,ISENTA DE úTEX.

MEDIX PARES 10.000 Rs 1,78

EIRELI:377539
0001t6 Página 2 de 6
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R5 3.400,00

GEt PARÂ USG (ULTRASSONOGRAFIA),

GAúO 5 L.
GA[ÕES

R517.800,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001 -10

3. ÓRGÃoS GERENCIADoR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgão gerenciador será a Secretaria i,4unicipal de Planejamento e Administração.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

76

tuva crRúRGtcA MAÍERiAL: úTEx
NATURAL, TAMANHO: 7, ESTERILIDADE:

EsrÉRrr, CARACTERísÍrcÁs AotctoNArs:
sEM Pó, PUNHo LoNGo coM BATNHA.

ApRÊSENTAçÃo: HtpoALERGÊNlcA, ArrA
REstsrÊNctA E SENStBTLTDADE , Ttpo uso:
DEscaRTÁvEL, FoRMATo: ANATôMrco ,

APUcÁçÃo: ANTToERRAPANTE

EMBALAGEM: DUPLA EMBALAGEM,

ABERTURA AssÉPTtcA.

5.000 RS 1,78

79

t"uvA PARA PRocEolMENTo NÃo

crRúRGlco - tuvA PARA pRocEDtMENTo

NÃo ctRúRGtco MATERTaL: s[-rcoNÉ,
TAMANHOI GRANDE , CARACTÉRÍSTICAS

AOICIONAIS: SEM PÓ, TIPO: AMBIDESÍRA,

TIPO USO: DESCARTÁVEL. CAIXA COM lOO

U ND.

M EDIX cAtxAs 1.000 Rs 22,99 Rs 22.990,00

ócuLos oE PRorEçÃo INDTVTDUAL

MATERIAL LENTE: POLICARBONATO,

CARACTERÍslcAs ADtcloNAts: lNcoLoR/
PRorEçÂo coNÍRA RÁros

ULTRAVIOLETA , ÍlPO LENTE: ANÍl-
EIVBAçÁNTE, INFRADURA, EXTRA ANTI.

RISCO , MODELO LENTES: SOBREPOSIçÃO

(P/SER usADo soBRE ócuLos
GRADUADoS) , MATERIAL ARMAçÂo:
POTIPROPILENO.

MONTSERRAT UNIDADE 500

94
PRoPÉ oEscARÍÁvEL. PAcoÍÉ coM 1oo

UNID,
ANAPOLIS PACOTES 1.000 RS 20,63 RS 2o.63o,oo

95
scÁLP coM cÂNULA EM Aço tNoxlDÁVEL

srucoNrzADA cÂLTBRE Nq 1.9.
MEOIX UNIDADE5 1.000 RS 0,29 RS 29o,oo

96
scAlp coM cÂNUrA Érú Aço rNoxrDÁvEL

stucoNtzADA cALtERE N! 21.
MEDIX UNIDADES 10.000 R5 3.000,00

97
scAtP coM cÁNUtA EM Aço tNoxtDÁvEL

SILICONIZADA CALIBRE NT 23.
UNIOADES 20.000 Rs 0,29 Rs s.800,00

SCALP NT 25 C/ PROÍETOR DE AGUTHA

RESISTENTE - SCALP ÍIPO BORBOLETA

BISEL CURTO, TRIFACETADO, CANUTA DE

AçO rNOX, ATRAUMATTCÀ STLTCONTZADA,

ASA tEVE FLEXIVEL, TUBO EM PVC CRISTAI

FLEXIV€I, CONECTOR IUER C\ TAMPA

PROTETORA, CONICO RIGIDO, BAINHA

PIASTICA, ATOXICÂ, PIROGENICO, ESÍERII,

CALIERE 25G.

MEDIX UNIDAOE 10.000 RS o,30 Rs 3.000,00

101

SERINGA MATERIAL: POLIPROPItENO,

CAPACIDADE: 1 ML, ÍlPO BICO: BICO

CENTRAL LUER TOCK OU SLIP, TIPO

vEDAçÃo: ÊMBoLo DÉ BoRRACHA ,

A0ICIONAL: GRAoUADA (ESCALA Ul),

NUMERADA , ESTERILIOADE: ESTÉRIL

DESCARÍÁVEL , APRESENTAçÃo:

EMEALAGEM INDIVIDUAL.

SR UNIDADE 50.000 RS 14.soo,oo

TOTAL: R5 233.906,00

ADRIANA
PEREIFIA

tlRELl:377s39
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M EDIX PARES Rs 8.900,00

90 Rs 4,19 RS 2.o9s,oo

Rs 0,30

M EDIX

98

R5 0,29
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4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiíicada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condições e as regras estâbelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto

no 7.892, de 2013.

4.'l .1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anteÍior, salvo para adesÕes

feitas por órgáos ou entidades de outras esferas Íederativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas enlidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidâde para a
administração pública federal da utilizaÉo da ata de registro de preços, conÍorme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Oesenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo pela prestação do serviço, desde que esta
pÍestação de serviço não pre.judique as obrigagões anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e óÍgãos paÍticlpantes.

4.3.As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4.As adesões à ata de registÍo de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemenle do número de órgãos náo participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não paÍticipante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgáo não participante.

5 VALIDADE DAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação,

não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administraçáo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos náo
superiores a í 80 (cento e oitenta) dias, a fim de veriÍicar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

' Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

6.2. Os preços registrados poderão seÍ revistos em decorÍência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob.ieto registrado, cabendo à

AdministraÉo promover as negociaçÕss.iunto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o pÍeço registrado toÍnaÍ-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniêntê, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado toÍnar-se superior aos preços registrados e o fomecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍrmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresenlados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociâções, o órgâo gerenciâdor deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou inslrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste so tornar supeÍior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o pÍoibido de celebrar conlrato
administrativo, alcançando o ór9áo gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7 .2, 6.7.3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
deÍesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpÍimento da ata, devidamente
comprovados e justiÍicados:

6.9.1. por razão de interesse público: ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.'1. As sanções do item acima tâmbém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustiÍicadamente, nos termos do ârt.49, §1" do Decreto no '10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrenles do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5o, inciso X, do DecÍeto no

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7.89212013],, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contÍatações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.892120131.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto n'7.89212013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de lulho de 2022.

aÀú l,)* .,),1-
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
PoÍt. No 004/2021 - GPSAL

Órgão Gerenciador

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI
cNPJ. 37.753.996/0001-1 6

Representanle: Adriana Pereira Moura
Empresa BeneÍiciaria

ADRIANA PEREIRA Assinãdo de forma disital
oor ADRIANA PEREIRAMOURA iaounr

EIRELI:377539960 EIRELI:377s3ee60001 r6
Dados: 2022.07.'l 4 08:48:46

001 16 {3'oo,

lo^^. oto,,
MARIA LIMA DA SILV N ERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 010/202'l - GPSAL

Ôrgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA
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I CONDTçÔES GERAIS

8.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do Íornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaçáo dos licitanles que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedoÍ do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos lermos do art. 1 1, §4o do Decrêto n. 7.892, de
2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

ÂDRIANÂ
PEREIRA

MOURÂ
EIRELI:377539
960001t6
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órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto no 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento par

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demaís prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençáo da contrataçáo maÍs vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.7. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
i.nstrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçâo, sem justilicativa aceitável;
6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

- _ cançando o órgão gerenciador e órgão(s)
-íarticipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.7, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiÍicados:
6.9.1. por razáo de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENAIIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam

\/,s integrantes do cadastro de reserva, em pregào
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, s1e do
Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e. inciso X, do Decreto na 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 6e,
Parágnafo único, do Decreto ne 7 .892t2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao

cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais co
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI.
8.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregáo, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi larrada em 2 (duas) üas de ignral teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nc 004/2021 - GPSAI
Órgão Gerenciador
3MED DISTzuBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ. 29.043.834/0001-66
Representante: Iuri Renan Bergamin
Empresa BeneÍiciaía
MARI,A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO\I2O22
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 02612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2222O3.OOOI 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Nq 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria na 00412021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,

AUTUAÇÃO

Prefeitura Municipal de Santo ADtonio dos Lopes - MÂ, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, prefeito Emanuel Limô de Oliveira
Para consultar ô veracidado da publicação acssso httpsr/www.stoantoniodoslopês.ma.gov.ba/diarioofrciavllTg

Edição no r'1332022
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para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de l!10512022,
processo administrativo na 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas alterações, no Decreto na 7 .892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçôes a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,

- rdependentemente de transcrição.

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertâdas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

AUTUAÇÃO
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4.1. A ata de registro de preços, durante su
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão o
entidade da administração pública que não tenh
participado do certame licitatório, mediante atuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei na
8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestaçáo do órgáo gerenciador de que
trata o subitem anterioc salvo para adesôes feitas por
órgáos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgáos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administraçáo pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou náo pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preÇos
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
paúicipantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não paúicipante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5 VAIIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180

N'PROC
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3. ÓRGÃOS GERENCIADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçào.
3.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preçosr

t Secretaria Municipal de Saúde e
S aneamento.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



Página I
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reústos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduçáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

v,rtes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracÍdade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgáo
gerenciador deverá proceder à revogaçáo desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençâo da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

.-_ o mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proüido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razáo de lnteresse público; ou

Diário Oficial Eletrónico Edição \" 13312022 Publicação: 141071202

6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro

UTUAÇAo
N" PROCt títrÍ-

R

Preços ensejará aplicação das penalidad es
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §10 do
Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 50, inciso X, do Decreto na 7.89212073),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgáo participante a aplicaçáo da penalidade (art. 64,
Parágrafo único, do Decreto nq 7.89212013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgâo gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condigôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Atâ de Registro de Preços, nos têrmos
do aft. 11, §44 do Decreto n. 7 .892, de 2073.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi Iawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois
de Iida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARTA LI,A SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI
cNPJ. 37.753.996/0001-16
Representante: Adriana Pereira Moura
Empresa BeneÍiciaria
MARI,A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nq 010/2021 - GPSAL

Prefeitura Municipôl de Sa[to Antonio dos Lopes - MA, Àv. Presidente Vargas, 446, Centro, Prcfeito Emanuel Liha de Oliveira
Pôra consultar a veracidâdo dô publicâção acosse https://www.stoantotriodoslopes,ma.gov.br/diariooficiau1179
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COIWOCAÇÃO PARA ASSINATURÂ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
027t2022|PII-SAL-.M^

O MI.INICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A, ATTAVéS dA

PRIFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa 3MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n', 29.043.834/0001-66, para, no prazo

de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por
intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o no 003/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00312022, na Lei no 10.52012002, Lei
n' 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 dejulho de 2022.

Atenciosamente,

/=": Ç il^".,}.[
MLTNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A

PREFEITURA MI.JNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4i2O2I _ GPSAL

Recebi em / t20zz

Representante Legal
Assinatura,/Rubrica

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.t72.72010001-10

3. ÓRGÂoS GERENGIADoR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgão gerenciador será â Secretaria Municipal de Planejamento e AdministraÉo

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida PÍesidente Vargas, No

466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.172.7201000'1-
10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia
Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário OÍicial
do Município de 05 de janeiÍo de 2021, considerando o julgamento da licitagão na modalidade pregão,
na Íorma eletrônica, para REGISTRO OE PREÇOS no 00312022, publicada no Oiário OÍicial do
MunicÍpio de 1110512022, processo administrativo n' 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, su.jeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

1. DO OBJETO

'1.1. A presente Ata tem por objeto Íutura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (dozê) meses, em atendimento às
necessidades hospilalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamenlo do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, confoÍme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte inlegrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de kanscrição.

EMPRESA: 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA tNscRtçÃo ESTADUAL: 39.017.902-7

TEIEFONE: 154) 37 72-0427, 9740-8198

EMAIL: ven das@3 med.com. br

REPRESENTANTE LEGAI-: luri Renan Bergamin CPF:012.562.530-81

Item rca
Unidade de

Mêdide Quant,
Valor

Unitário
Valor Total

10
ATADURA DE CREPE 1OCM X 3CM C/ 9

Fros c/ 12.
DUZIAS 1.000 Rs 4,15 Rs 4.1s0,00

24 CATETER NASAL P/ OXIGÊNIO BIOSANI UNIDAOE 10.000 Rs 1,29

37

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAçÃO

MATERIAL PAP€L GRAU CIRÚRGICO.

TAMANHO CERCA DE 10 CM. ROLO OE

100 M.

POLLIÍEX ROLOS 100 RS 61,82

TOTAL: R$ 23.232,00
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.02712022
PROCESSO ADM|N|STRAT|VO N" 2222034001 12022
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2022

2. OOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nâ(s)
proposta(s) são as que seguem:

+-

CNPJ: 29.043.834/0001-66

ENDEREçO: Rua Francisco Ferdinando Losina, ne 229, Bairro Bela Vista,

Erechim - RS

Descrição

PE ROI.A

Rs 12.900,00

Rs 6.182,00
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10
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4 OA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer ór9ão ou

entidade da administração públicâ que não tenha participado do certame licitâtório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiíicada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto

n" 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
Íeitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras Íederativas, Íica condicionada à

realização de esludo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do regisko de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública Íederal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Oesenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao foÍnecedor beneÍlciário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condiçÕes nela

estabelecidas, optâr pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestagão de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3.As contratações adicionais a que se refere este item não poderão excedeí, por órgão ou

entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4.As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos
participantes, independentemente do número de órgáos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5.1- Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação
do pruzo paÍa efetivação da contÍatação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não pârticipante.

5 VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação,

não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos náo
superiores a '180 (cento e oitenta) dias, a Íim de veriÍicar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

' Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual rBduçâo dos
preços pralicados no mercado ou de falo que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

AdministraÉo promover as negociaçÕes iunto ao(s) fornecedo(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podêrá:

6.5.1 . liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Náo havendo êxito nas negociagões, o órgão geÍenciador deverá proceder à revogagão
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenqão da contratação mais
vanlajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. náo retirar a nola de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no meÍcado; ou

6.7.4. sofrer sanção âdministÍativa cujo efeito torne-o proibido de celebÍar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) paíicipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2,6.7.3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por Íato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do Íornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7-1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense.jará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sangÕes do item acima também se aplicâm aos integrantes do cadastÍo de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §'lo do Oecreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5o, inciso X, do Decreto no

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

7 .892120131, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto n" 7.892/2013).

7 -3. O óÍgão pâÍticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador quâlquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauraçáo de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

I CONDrçÔES GERAIS

8.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administraçáo e do fornecedor registÍado, penalidades e demais
condiçôes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a Íelaçâo dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4" do Decreto n. 7.892, de

2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Plane.iamento e Administração

Port. N" 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

t,\)* I- [L

3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
cNPJ. 29.043.834/0001 -66

Representante: luri Renan Bergamin
Empresa Beneflciariâ

I0oi^r h-, g\su olilr'1,\liil,-

o

ü úÁnra r-rrr,ta oA srLúA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. No 010/2021 - GPSAL
urgao Hanrcrpante

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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do art. 11, §4q do Decreto n. 7 .892, de 2073.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordern, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/2021 - GPSAL
Órgâo Gerenciador
KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSP
LTDA
CNPJ. 41.836.567/0001-80
Representante: Nadzon Barbosa Kania
Empresa BeneÍiciaria
MARI.A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL
Orgão Participante
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Codigo identificâdor:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NC, OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE RXGISTRO DE PREÇOS N9 02712022
PROCESSO ADMIN]STRATIVO N9 222203-OOOI 12022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO3I2O22

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
N0 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.172.72010007-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria Íf 00412027 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oflcial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 1110512022,
processo administrativo na 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualiÍicada
nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas alterações, no Decreto na 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiflcados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
rstabelecidas no Edital.'-7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam

aos integrantes do cadastro de reserva, em pregáo
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso as sumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §14 do
Decreto no 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuâdo nesta ata de registro de
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto nc 7.892120L3),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 6a,

Parágrafo único, do Decreto ne 7 .89212013).
7-3- O órgáo participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

. _J art. 20 do Decreto na 7.892/2013, dada a
'ãecessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalldades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
Íguais ao do licitânte vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 13312022

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Valgas, 446, Centro, Prefeito EEanuel úma de Oliveira
Para consultar a vemcidado da publicaçâo acesse https://wn w.stoantoliodoslopes.ma.gov.br/diarioo6ciavl 179
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação d
serviço não prejudique as obrigaçôes anteriorment
assumidas com o órgão gerenciador e órgão
participantes.
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3. ÓRGÃOS GERENCTADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçáo.
3.2. São órgãos e entidades públicas particÍpantes
do registro de preços:

* Secretariâ Municipal de Saúde e
Saneamento.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente

, "stificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
\-o condiçôes e as regras estabelecidas na Lei nq
8.666, de 1993 e no Decreto n0 7 .892, de 2073.
4.1.1. A manifestação do órgáo gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesóes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que náo participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administraçào pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestào do Ministério do Planejamento,
Desenvolümento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela

4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item náo poderão exceder, por órgáo ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do Ínstrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos partÍcipantes,
independentemente do número de órgáos não
participantes gue eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contrataçáo
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solÍcitada pelo
órgão não participante.
5 VAIIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduçáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços gue não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor nâo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

Prefeitura Muúcipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Preside[te Vargas, 446, Centro, Plefeito Emanuel Uula de Oliveira
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12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como â proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E
Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especifrcações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:
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antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para asseg\rrar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençáo da contrataçáo mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado guando:
6.7.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;
6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proüido de celebrar contrato administrativo.

- lcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
-participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiÍicados:
6.9.1. por razáo de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENAUDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçâo das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.i. As sançôes do item acima também se aplicam

\- s integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §14 do
Decreto no 10.024/19.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto na 7 .89212013\,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6c,
Parágrafo único, do Decreto na 7 .89212013).
7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao
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órgão gerenciador qualquer das ocorrências preústas
no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento pa
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇOES GERA]S
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais co
os prazos para entrega e recebimento do obj eto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA. 13 de jutho de 2022.
MARI.A LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/2021 - GPSAI
Órgão Gerenciador
3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ. 29.043.834/0001-66
Representante: Iuri Renan Bergamin
Empresa Beneficiaria
MARI.A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nc 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante
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ATA DE RICISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 02612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 222203-OOOI 12022
PREGÀO ELETRÔNICO Nq OüN022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.172.72010007-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e SÍlva, nomeada
pela Portaria ns 00412027 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,

Prefeitura Mudcipal de Santo Alltonio dos lrp€s - MA, Av. Presidente Valgas, 446, Centro, Prefeito EDanuel Limô de Oliveira
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Santo Antônlo do6

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _

028/2022lPM-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA/ÍA, ATTAVéS dA

PREFEITURA MLTNICIPAL, CONVOCA a empresa ERIMAR INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n'.
11.463.608/0001-79, paru, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da

presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de

Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n' 003/2022-

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

açaÍretaÍil nas sanções previstas no Edital do Pregão n".00312022, na Lei no 10.52012002, Lei
n' 8.666193, e demais legislações pertinentes.

tír',& L d-,,L1"

Recebi em I t2022.
ERICK HENRIQUE

CARDOSO
LEITE:06930287938

Assinado de forma
digitalpor ERICK

HENRIQUE CARDOSO

LEITE:06930287938
Representante Lcgal:

RG n'

Assinatura/Rubrica

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 dejulho de 2022.

Atenciosamente,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/},IA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPESA,ÍA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MLTNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/2021_ GPSAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIITO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

ATA OE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3/2022

slsTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No

466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 06.172.7201000'l -
'Í0, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia
Silva e Silva, nomeada pela Portaria n'00412021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Oiário OÍlcial
do Município de 05 de janeiÍo de 202'1, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS n'00312022, publicada no Diário Oficial do
Município de '1110512022, processo administrativo no 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes pÍevistas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 'Í993 e suas allerações, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

,I. DO OBJETO

'1.'1. A presenle Ata tem por objeto futura e evenlual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conÍorme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍlcaçÕes do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) sáo as que seguem:

EMPRESA: ERIMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRoDUTOS PARA

SAUDE EIRELI

tNscRtçÃo ESTADUAL: 90.507.143-20

CNPJ: 11.463.608/0001-79 TELEFONE: l44) 3528-2540, 3280-1778

ENDEREçO: Rua Antônio Siloti, ne 495, Mini Parque industrial, Assis

Chateaubriand'PR
EMAIL:

pregaoeletronico.erimar@outlook.com
REPRESENTANTE LEGAL: Erick Henrique Cardoso Leite CPF: 069.302.879-38

Item Marca
Unidade de

Medida
quant. Valor

Unitário
Valor Total

11
ATADURA DE CREPE 15CM X 3CM C/ 9 FIOS

c/ 12.
1.000 Rs s,91 Rs s.910,00

AÍADURA DE CREPE 20CM X 3CM C/ 9 F|OS

cl 72.
E RIMAX 1.000 Rs 7,61

CAMPO OPERATÓRIO 45 X 50 CAMPO

OPERATÓRIO, NÃO ÉsÍÉRIL, EM TECIDO

1OO% ALGODÃO, COR BRANCA, COM FIO

RADIOPACO EM ÍODA A EXTENSÃO OO

CORPO DA COMPR€SSA, COM 04
CAMADAS EM TECIDO MACIO E NEUTRO.

ALTo PoDER DE ABsoRçÃo, coMPRESSA

DE GAzE COM CAoARçO, DrMÊNSÕEs 45

E RIMAX PACOTES 150 RS 54,49 R5 40.867,s0

'.t-

a

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS N. 028/2022
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N 222203-000'.t 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Descrição

ERIMAX oÚzrAs

72 DÚZIAS Rs 7.670,00

18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

3. ÓRGÂos GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

' SecÍetaria Municipal de Saúde e Saneamento-

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1.4 ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou

entidade da administração pública que não tenha paÍticipado do certame licitatÓrio, mediante

anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente.lustiÍicada a vantagem e resPeitadas,

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto

n'7.892, de 2013.

4.1 .1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anteÍior, salvo para adesões

Íeitas por órgãos ou entidades de outras esíeras federativas, Ílca condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidãdes que não participaram do registro de

preqos, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública Íederal da utillzaçáo da ata de registro de preços, conÍorme

estabelecido em ato do Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,

Oesenvolvimento e Gestão

4.2.CabeÍá ao ÍoÍnecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do servigo, desde que esta

prestação de serviço não prejudique as obrigaçôes anleriormente assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

4.3.4s contrataçÕes adicionais a que se refere este item náo poderáo exceder, por Órgão ou

entidade, a 50 (máximo cinquenta) poÍ cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de Íegistro de preços para o órgão gerenciador e Órgãos

participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços sâo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado nâ ata de registro de preços para o órgão gerenciador e Órgãos

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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cM x 50 Clú. EMBALAGEM: PACOÍE COM

50 UNIDADES, COM DAOO DE

IDENTIFICAÇÃO OO PROOUTO E MARCA

DO FABRICANÍE. COTA PRINCIPAL DE 75'6

PARA PARTICIPAçÃO DE TODOS OS

INÍERESSAOOS.

19

CAMPO OPERATÓRIO 45 X 50 CAMPO

OPERAÍÓRIO, NÃO EsTÉRlL EM ÍECIOO

1OO% ALGODÃO, COR BRANCA, COM FIO

RAOIOPACO EM TOOA A EXÍENSÃO DO

CORPO DA COMPRESSA, COM 04

CAMADAS ÉM ÍECIDO MACIO E NEUÍRO,

ALTO PODER OE ABSORÇÃO, COMPRESsA

DE GAZE COM CADARçO, DTMENSÔES 45

cM x 50 CM. EMBALAGEM: PACOÍE cOM

50 UNIOADES, COM DADO OE

IOÉNTIFICAçÃO DO PRODUTO E MARCA

DO FABRICANTE. COTA RESERVADA OE

25% PARA PARTICIPAçÃO DE ME/EPP.

ERIMAX PACOTES 250 Rs 54,49 Rs 13.622,s0

TOTAL; R§ 68.070,00

a

S.nto AÍtôílo dot
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

pârticipantes, independentemente do número de órgãos nâo participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivaÍ a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prâzo de validade da Ata de RegistÍo
de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão geÍenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

5 VALIDADE DA ATA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação,
não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamenle, em inteÍvalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de veriÍicar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Ouando o prego registrado tornar-se supeíor ao preço praticado no mercado por
motivo supervenienle, a Administragão convocará o(s) Íornecedor(es) para negocia(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O pÍestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valoÍ praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

6.5. Quando o prego de mercado tornar-se superioÍ aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 . liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de íornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍlrmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais presladores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciadoÍ deverá proceder à revogaçáo
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da conúataçáo mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços se[á cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condiçÕes da ata de registÍo de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justiflcativa aceitável;

6-7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desle se tornar supeÍior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção âdministrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar conlrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2,6.7.3 e
6.7.4 será íormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
deÍesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

0.9.í. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

I COND|çÔES GERATS

8.1. As condições gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregáo, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do aÍt. 11, s4o do Decreto n. 7.g92, de
2013.

Para firmeza e validadê do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021 - cpSAL
órgão Gerenciador

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7 OAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicagão das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reseÍva, em
pregão para regisko de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do aÍt.49, s1o do Decreto no 10.O?4119.

1.2. E da competência do órgão gerenciador a âplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidãde (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.892120i3, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do foÍnecedor.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 1 3 de julho de 2022.

+
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ERIMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
cNPJ. 1 1.403.608/0001-79

Representante: Erick Henrique Cardoso Leite
Empresa Beneficiaria

ERICK HENRIQUE Assinado de forma

CARDOSO disital por ERICK

HENRIQUE CARDOSO
LEITE:0693 0287 938 LEtrE:06e30287e38

M),)
MARIA LIMA DA SILV NERES
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderâo ser consultadas através
da intemet, por meio do seguinte endereço:
https://wlwv.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de
filtros, acesse
https://w1,r'r'Í.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Anfonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de OliYeim
Endereço: Av. Pr€sidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mait:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.rna. gov.br

Secretaria Munlcipal de
Planejamento e Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3/2022
SISTEMA DE EXGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PRIÇOS N9 02812022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 222203-OOO7 12022
PREGÃO ELETRÔNiCO NO OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no
06.172.72010007-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria nr 004/2021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregá0, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS rle 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 7710512022,
processo administrativo ne 222203-000L, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualihcada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quanhdades cotadas, atendendo as
condiçôes preústas no edital, sujeitando-se as paúes
às normas constantes na LeÍ nq 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto nq 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospÍtalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Municipio de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcúção.
2, DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

€iIMAÂ INOIJsTRA€ COi4ÉRCIO OE EíÂDUÂtr 90.507.I41-20

E: (44)1528-2540,
ls

io Siloti, nt 495, titinlP.e!ê
ustÍial, À55is chàleaúbnônd - PR

SENTAMIE LEGÂL: Erick Nen Pf 069.102,879-38
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I I I

fi,". 10""". lJi["" y*,-,
IÁTADUAÁ DE CREPE I

llflJ'*" "s ''o' p"" l'o* l*"'" l^"'"
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Profeitura Municipal de Sa[to Ántonio dos Lopes - MÀ, Av. Presidonts Varga§, 446, Centlo, prefeito Ernanuel Lirna do Oliveiiô
Para consültd a voracidade da publicação acessê https:/ *ví$,.stoôntoniodoslopes.ma.gov.ba/diariooficiavl183
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Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestaçáo do serviço, desde que esta prestação

EXTENSÂo Do coRpo

DI

DÊ
o5

DEGÀ7E

serviço não prejudique as obrigações anteriorme UTUAÇÂo
assumidas com o órgão gerenciador e órg os ROC

d

e,a

PODEÂ DE Á.8SORçÀO,

FI
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere e

item não poderáo exceder, por órgão ou entidad

3, ÓRGÃOS GER.ENCTADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçáo.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preçosr

* Secretaria Municipal de Saúde e

S a neam ento.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licÍtatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na
8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestaçáo do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realizaçáo de estudo, pelos
órgáos e pelas entidades que não participaram do
registro de preÇos, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de

oE TDENTTFTCÁCÃo DO

Prcfeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Prcsidente Vargas, 446, Cen[o, Prefeito EÍDadüel Lima de Oliveira
Para consultar â veracidade da publicôção acesse https://www.stoantonjodoslopes.rna.gov.br/diadooÍiciôV1183
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50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
Iimitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgáos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgào gerenciador, o

órgâo não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgâo não participante.
5 VALIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, náo podendo
ser prorrogada.
6 RE\,'ISÃO E CANCET.A,MENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em interyalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderào ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçâo
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduçâo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que náo aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
IÍberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:
6.5.1. Iiberar o prestador de serviços do
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compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicagão da
penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegmrar igual oportunidade de negociação.
6.6. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogaçáo desta ata
de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contrataçào mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.7. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçào, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditórÍo e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato supervenÍente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprÍmento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
6.9.1. por razáo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para regÍstro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1e do
Decreto ne 1,0.0241t9.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto np 7.89212013\,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçóes dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgào participante a aplicação da penalidade (art. 6e,

Parágrafo único, do Decreto na 7 .89212013).

Diário Ofrcial Eletrónico Ediçáo n' '13712022

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada
necessidade de instauraçáo de procedimento p

cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÓES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais c
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos Iicitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi Iawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MÀ 13 dejulho de 2022.
MARI,A LTA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nq 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
ERIMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA SAUDE EIRELI
cNPJ. 1 1.463.608/0001-79
Representante: Erick Henrique Cardoso Leite
Empresa BeneÍiciaria
MARTA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nq 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

UTUAçÃd
N' PROC

Código identificador:
82ede0c8dfe670r9d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8€d596545d3obadd7
342e654e87ed7a326c€abd3bf6scec7957a654de0da2baegde0027accd0dc3

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

Extrato do 1e Termo Aditivo ao Contrato n.a
20220102
Contratada: Global Distribuidora EIRELI, inscrita no

CNPJ: 08.353.510/0001-54. Contratante: Município
de Santo Antônio dos Lopes, CNPJ n.e
06.1,72.72010001-10 através da Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento. Licitação: Pregão Eletrônico
00612021. Objeto do Termo Aditivo: reequilíbrio
econômico financeiro ao contrato na 20220702, tendo
em üsta a majoração dos preços dos itens do objeto
contratado para que possa, assim, garantir a
execução do contrato com os valores atualizados.
Portanto, passa o referido contrato, da

E
Prefeitula Municipal de Santo Antodo dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centlo, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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ESTADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10

coNvocAÇÃo PARA ASSINATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS -
029|2022(PM-SAL-MA

O MTINICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A, atTavés da

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 07.404.989/0001-48, para, no pfttzo de até 05 (cinco) dias
úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante
legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, sob o n" 00312022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocaçAo
acaretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00312022, na Lei no 10.52012002, Lei
rf 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

Atenciosamente,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
PREFEITURA MI.INICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/2021, _ GPSAL

x"""ai" 1Ç0Lnozz

Representante Legal:
Assinatura,{Rubrica

RG no / lo7 Vf? Êz

7r3 2{2 or3-
Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'02912022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222203-0001 12022

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem poÍ objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) jurÍdica(s)

para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às

necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do Município de Santo AntÔnio dos Lopes/MA, conÍorme êdital do pregão eletrÔnico

003t2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a pÍoposta vencedora,

independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condiçÕes ofertadas na(s)
proposta(s) sáo as que seguem:

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

AuruAçÃo
N! PROC.222203-@01

ToLHAJâ59-
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EMPRESA: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA tNscRtçÃo ESTADU AL:. 72.70!.124-2

CNPJ: 07.404.989/0001-48 TETEFONE: (99) 98517-4168

ENDEREçO: Avenida José Olavo Sampaio, ne 649, Centro, Presidente Dutra - EMAIL:

d utrafa rma hospita la r@gma il.com

REPRESENTANTE TEGAL: Nicanor Jales Neto CPF:753.262,053-00

Item Descrição
Unidade

de Medida

valor
Unitário

Valor Total

16

ATADURA, TIPO l GESSADA, MATERIAL 1 1OO%

ALGoDÃo, DTMENSÕES 20

cM,CARACTERísrcAs ADtcroNArs 1 SECAGEM

ULTRA RÁP|DA. RoLos DE 3 M.

NEVE 100 R5 3,99 Rs 399,00

57

FIO DE SUTURA, MATERIAL: CATGUT SIMPLES C,

AGULHA, TIPO FIO:0, COMPRIMENTO: COMPR.

MíNrMo 70 cM, cARAcTERÍstcAs

ADICIONAIS: C,3 FIOS E 3 AGULHAS, ÍlPO
AGULHA: 2 AGULHAS 1,2 CíRCULO CItÍNDRICAS

C,4 E sCM, FORMA AGULHA: l AGULHA 3,8

cÍRcuLo coRTANTE 3cM, Ttpo EMBALAGEM:

Krr oBsrÉrRrco, DEScARTÁvEL ESTERTLtDADE:

EsrÉRrL.

1.200 Rs 7,80 Rs 9.360,00
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A Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No

466, Centro, na cidade de Santo AntÔnio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 06.172.72010001-

10, neste ato representada pela Secretárla Municipal de PlaneJamento e Administração, Sra. Maria Lia

Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 2021 , publicada no Diário Oficial

do MunicÍpio de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade pregão,

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 00312022, publicada no Diário oficial do

Município de 1110512022, processo administrativo n' 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiflcação por ela alcangada e nas
quantidades cotadas, atêndendo as condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto n' 7 .892' de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçÔes a seguir:

Marca quant.

ROLOS

SHALOM UNIDADES

\}-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10

3. ÓRGÂos GERENCIADoR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será a Secrêtaria Municipal de Planejamento e AdministraÉo

3.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

' Secretaria Municipal de Saúdê e Saneamento.

4 DA ADESÃO À Arl Oe REGTSTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preÇos, durante sua validade, podeíá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do ôrgão gerenciador, desde que devidamente justiflcada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condiçÕes e as Íegras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto
no 7.892, de 2013.

4.1 .1 . A manifestação do órgâo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesÕes
feitas por órgáos ou entidades de outras esferas federativas, flca condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do regístro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administÍação pública federal da utilização da ata de registro de preços, conÍorme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestâo

4.2. CabeÍâ ao toÍnecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não pela prestaçâo do serviço, desde que esta
prestaçâo de serviço não prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgâo
gerenciador e órgâos participantes.

4.3.4s contrataçÕes adicionais a que se refere este item não poderâo exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e órgãos
participantes.

4.4.4s adesÕes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de óÍgâos não participantes que eventualmente
aderirem

4.5.4pós a autorização do órgâo gerenciadoÍ, o órgão náo participante deverá efetivar a
contretação solicitada em até noventa dias, observado o pÍazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogaçáo
do prazo para efetivaçáo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgáo náo participante.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTUAçÃo
Ne PROC.222203{001
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7t KIT MEDIDOR DE GLICOSE (APARELHO

ACOMPANHAOO DE 1 POTE DETIRAÍESTE.

ONCALL

PLUS
UNIOADES 100 Rs 48,00 Rs 4.800,00

103

SERINGÀ MATERIAL: POLIPROPILENO,

CÂPACIoADE: 20 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL

LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDAçÃO: ÊMBOLO

DE EORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA,

NUMERADA. ESTERILIDADE: EsTÉRIL

DESCARTÁVEL, APRESENÍAçÃO: EMBATAGEM

INDIVIDUAL.

SR UNIDADE 100.000 Rs 0,48 Rs 48.000,00

TOTAL; R$ 62.5s9,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

VALIDADE DA ATA

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.'1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de veriícar a vanta.iosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preÇos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
pÍeços praticados no mercâdo ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administraçâo promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedo(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) foÍnecedo(es) para negociaÍ(em) a
reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor pÍaticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 . libêrar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicaÉo
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçâo da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociaÇáo.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenÉo da contrataÉo mais
vantajosa.

6.7. O registro do píestador de serviços será cancelado quando:

6.7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de êmpenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercadoi ou

6.7.4. sofrer sanÇão administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgâo(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7 .l e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contíaditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiÍlcados:

6.9.1. por razáo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do Íornecedor.

Avenida Presidente Vargas, Ne ,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicaÇão,
não podendo ser proÍrogada.
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ESTADO DO MARANHÃO
PRXFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNT
CNPJ: 06.172.72010001-r0

7 DAS PENALIOADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no i0.Oz4lig.

7.2. É da competência do órgáo gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. So, inciso X, do Decreto no

7 .89212013\, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos
órgáos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgâo participante a aplicaçáo da
penalidade (art. 6", Parágrafo único, do Decreto n" 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8 CONDrÇÕES GERATS

8.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrêga e recebimento
do objeto, as obrigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se deflnidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessâo pública do pregáo, contendo a relaÇão dos licitantes que
aceitarem cotaÍ os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, s4o do Decreto n. 7.992, de
2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

M\e l,a, hl- II,

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento ê Administração

Port. No 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

DUT A A S TALAR LTDA
CNPJ 404.989/0001-48

Representante: Nicanor Jales Neto
Empresa Beneficiaria

[Nr0./
MARIA LIMA DA SI A NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. N" 010/2021 - GPSAL

órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EXPEDIENTE
O Diário Ohcial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 I, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administração Direta deste
Muúcípio.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrôúco de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internêt, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utüzaçáo de
filtros, acesse
https:/ .l/ww.stoantorliodoslopes.ma. gov.br/diario.
As comultas, pesquisas e dowrüoad são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro,
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-1 0, Prefeito EmaÀuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mailr
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficiat do Município d,e 7710512022,
processo administrativo \a 222203 -0001, RE S OLVE
registrar os preços da empresa indicada e çalificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condiçôes previstas no edital, sujeitando.se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto n0 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçôes a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
72 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

EMPÂESÂ: OUÍN.A'ARMÀ IIOSP]ÍÂLAA LTOÂ ftsciKlo EsrÂDuarl
12.70L12a,2

CNPIr 07-404.9S9/0001,48 ftL.ErO|lE: 199) 93517ál6A
ÉraoEÂEçO: 

^v6d. 
lod O.vo 5.mo.io, nt 649, Cêntro.

durÚí.mâhôrplt.làroqm.ú..om
REPRESEmÂi{Tt LaGÁL: í'lic.@r lôlê3 Nêto cPF 751.262.051{0

TAOUM, ÍIPO I 6É55ADÁ,

ÀLGoDÀo. DtMt sÕas 20
cM,c RÁcÍERisnc4s
ÀDICIONAIS I SECAGEM
utria üPto . RoLos oa l

NEVE I00

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

\-^TA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÀO ELETRÔNICO Nq. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 02912022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 222203-OOOI 12022
PREGÀO ELETRÔNICO N9 OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.172.72010001"10, neste ato represertada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria nq 004/2021 de 04 de janeiro de 2,021,
publicada no Diário Oticial do Município de 05 de

Prefeiturô Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Prcsidente Varoas, 446, Centlo, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para cotr§ultôl a veracidado da publicação ac€sse httpsJ/www.stoantoniodoslop€s.ma.gov.br/diariooficiaul186

Edição no n'140/2022

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oIrarro
Prefelto Emanuel Llma de Ollveira
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3. ÓRGÃoS GERENCIADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçáo.
.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes

-do registro de preços:
* Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.
4 DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.7. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condÍçôes e as regras estabelecidas na Lei na
8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerencÍador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesóes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
egistro de preços, que demonstre o ganho de

-eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço náo prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderào exceder, por órgão ou entidade, a

50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitatÍvos
dos itens do instrumento convocatório e registradosrUTUAÇÃO
na ata de registro de preços para o órgão gerenciadUiPRoc 

_ : , L
e órgãos participantes. I rr' í%t rl

mi".::il",::ff .1#:"'""#'.'"':T;tl,Tffi "'*\@ca<ia rtem regrstratio na ara de regrsiro <ie p.uço, 

-
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente adeúrem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, obsewado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justiÍicadamente, a prorrogaçáo do
prazo para efetivação da contrataçâo, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5 VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reústos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços gue não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de sewiços
para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgáo
gerenciador deverá proceder à revogaçáo desta ata

str4PLÊs c.

1,2 ciRcuto I 200

Prefeitula Municipal de Santo Ántonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas. 446, Centro, Prefeito Emônuel Lima do Oliveba
PaIa consultar a vemcidado da publicaçáo acesse https://wuw. stoantoniodoslopos. ma. gov.br/diariooficiaul 186

Edição no n"140/2022

KIÍ EOIÔORDEGLICO§E
IAPAÂIüO ACOl,lPÂritrÁDO
OE I P()II DE TNÁ TESTI,

!Nr0a0€s

103

CÁPACIOÁDE: 20 ttL, TIPO
SlCOr BlCo Ca Tf,Á! LU€R

VEoÁçÁO: Ê BOLO 0a

EI|&{Á6EH liorvrol]ar.

48.000,00

6t.t59,00



Página 3

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condÍçôes da ata de registro
de preços;
6.7 .2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornâr superior àqueles pratÍcados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgáo gerenciador e órgáo(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1,, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá

loÍTer por fato superveniente, decorrente de caso
Yortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.7. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregáo
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadâmente, nos termos do art. 49, §14 do
Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do

,_, escumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto nç 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicaçáo da penalidade (aú. 64,

Parágrafo único, do Decreto na 7.89212013').
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a

necessidade de instauraçáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
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obrigações da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referên
ANEXO AO EDITAL.
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Ft.8.2. A ata de realização da sessáo pública
pregão, contendo a relação dos licitantes q
aceitarem cotar os bens ou servrços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos temos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 2073.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.
MARI,A LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/2021 - GPSAL
Orgão Gerenciador
DUTRAFARMA HOSPITATÁ.R LTDA
cNPJ. 07.404.989/0001-48
Representante: Nicanor Jales Neto
Empresa BeneÍiciaria
MARI,A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Ne 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

Codigo identificôdor:
82edeoc8dfe670Í78d8a360c8453b6226€833a1e39S3be99tBcds96s45d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654deodà2ba€9de0027accd0dc3

Gabinete do Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO / DISPENSA NA 026/2022
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
previstas na Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.a 082207-0002, Dispensa
de Licitação n.e 02612022, realizado nos moldes do
art.24, X, da Lei Federal n.q 8.666/93, que tem por
objeto a Contratação de pessoa física para Prestaçáo
de Serviços de Locação do Imóvel, situado na Avenida
Presidente Vargas, nc 278, Centro, Santo Antônio dos
Lopes-MA, para instalação da Secretaria da Mulher,
por um periodo de 12 (doze) meses, de acordo com o
que dispôe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;
CONSIDEBANDO as informaçôes, parecer jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígnafe;
CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de
dispensa de licitação para o caso em tela por parte da
Procuradoria Jurídica;

o

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para co[sultar a veracidade da publicação acssse https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diariooficiaVl l 86
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MTJNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

i,lruno »l-
MUNICÍP IO DE SANTO ANTôNIo oos LoPES/Irv{A

PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,ô4A

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

PORT. N'OO4/2021 _ GPSAL

Recebi em I 12022.
D E Dr MAR FELIzAR Do §'JlflX",',?lilI;S'ji 

*'
DA RocHArt 4486560876

ROCHA:144g6560g76 Dador 2022.07.r 4 07:0e:00

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _

030/2022IPM-SAL-MA

O MUIIICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES^4A, através da

PREFEITI.,'RA ML-TNICIPAL, CONVOCA a empresa DEFERTEX INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 34.440.014/0001*48, para, no prazo de até

05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio
de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica, sob o n" 00312O22.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretarâ nas sanções previstas no Edital do Pregão r'.00312022, na Lei n" 10.52012002, Lei
n' 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 dejulho de 2022

I* t''I* '

RG n'

Assinatura,/Rubrica

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Atenciosamente,

Representante Legal:

CPF n"
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ESTADo Do MlnaNnÁo
PREFEITURA MT'NICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃo ELETRôNrco No. oo3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N' 030/2022
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO N' 222203-0001 12022
PREGÃo ELETRôNtco N. oo3l2o22

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sedê na Avenida Presidente Vargas, No

466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrila no CNPJ/MF sob o n" 06.172.72010001-
10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administraçáo, Sra. Maria Lia

Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial
do [i'lunicípio de 05 de janeiro de 202'1, considerando o julgamento da licitação nâ modalidade pregáo,

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n'003120?2, publicada no Diário Oficial do
Município de 1110512022, processo administrativo n' 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresã indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por elâ alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n" 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em confoÍmidade com as disposiçóes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do lilunicípio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregáo eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedoÍa,
independentemente de transcrição.

2, DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçóes do objeto e as demais condiçóes ofertadas na(s)
pÍoposta(s) são as que seguem:

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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tNscRtçÃo ESTADU ALt 90.822.6s4-2O

TETEFONE: (44) 3142-1818, 99838-4624

ENDEREçO: Rua Rodolfo Cremm, ne !2.97O, Bairro Jardim Monte Rei,

Maringá - PR

EMAIL: licitacaodefertex@qmail.com
juridico.defertex@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Dedimar Felizardo da Rocha

Item Descrição Marca
Unldade

de Medida
Quant.

Valor
Unitário

Valor Total

AVENTAL MAÍERlAt: PotlPRoPlLENo
MODELO: UNISSEX, COR: ERANCA ,

TAMANHO: ÚrtrrCO, CnnnCrEnÍSrtCAS

ADICIONAIS: MANGA LONGA,

DESCARÍÁVEL.

FORTCLEAN UNIDADE 10.000 RS 16.1oo,oo

COMPRESSA GAZE MATERIAL: TECIDO

1oo% ALGoDÃo, MoDEto: coR
BRANCA,ISENÍA DE IMPUREZAS, DOBRASI 5

DOBRAS, COMPRIMENTOT 7,50, TIPO: 9

tlOS/CM2, LARGURA: 7,50,
cARAcTERÍsrrcAs ADtcroNArsi

DÉscARTÁvEL, CAMADA5: 8 CAMADAS.

PACOÍE COM 5OO UM, COTA PRINCIPAT DE

75% PARA PARÍtctPAçÃo DE Tooos os
INTERESSADOS.

DEFERTEX PACOTES 7.500 R512,89 Rs 96.67s,00

/

EMPRESA: DEFERTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

cNPJ: 34.440.014/0001-48

CPF:144.865,608-76

t7 RS 1,61

28
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 0ó.172.720l0001-10

óRGÃos GERENctADoR E pARTtctpANTE

O órgão gerenciador será a Secretaria [/unicipal de Planejamento e Administração

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

' SecÍetaria Municipal de Saúde e Saneamenlo.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.

3.1

3.2

4

4.1.4 ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gêrenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condiçÕes e as regras estâbelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto

n" 7.892, de 2013.

4.1 .1. A manifestaçáo do órgáo gerenciador de que trata o subitem anlerior, salvo para adesÕes

Íeitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras Íederativas, Íica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidâdes que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eÍlciênciâ, a viabilidade e a economicidade para a

administraçáo pública Íederal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido êm ato do Secretário de Gestão do Ministerio do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pelâ âceitação ou não pela prestação do servigo, desde que esta
prestação de serviço não píejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciadoÍ e órgáos participantes.

4.3.4s contratações adicionais a que se refere este item náo poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.Após â âutorização do órgáo gerenciador, o órgão não participânte deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.5.1. CabeÍá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgáo não participante.

Avenida Presidente Vargas, Ne 2146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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COMPRESSA GAZE MAÍERIAL: TEclDo

1OO% ALGODÃO, MOOELO: COR

BRANCA,ISENÍA DE IMPUREZAS, DOBRAS: 5

DOBRAS, COMPRIMENÍO: 7,50, ÍlPO: 9

FIOS/CM2, LARGURAT 7,5O,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

OESCARTÁVEL, CAMAOAS: 8 CAMADAS.

PACOTE COM 5OO UM. COÍA RESERVADA

OE 2596 PARA PARÍICIPAçÃO OE ME/EPP,

DEFERTEX PACOTES 2.500 Rs 12,89 R5 32.225,00

TOTAL: R$ 145.000,00

,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

VALIDADE DA ATA5

5.'1. A validade da Ata de Registro de Preços seÍá de 12 meses, a partir da sua publicação,

não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

AdministraÉo promover as negociaçóes junto ao(s) Íornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a AdministraÉo convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 . liberar o prestador dê serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, âdotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiflcativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supêrior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. soírer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assêgurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimenlo da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do Íornecedor.

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI]IVCIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

7 DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.í .1 . As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustiÍicadamente, nos termos do art.49, §1" do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciadoÍ a aplicação das penalidades decoÍrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contÍataçÕes dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respeclivo órgáo paíticipante a aplicação da
penalidade (art.6o, Parágrafo únlco, do Decreto no 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao ór9ão gerenciado[ qualquer das ocorrências
previstas no ârt. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de inslaurâção de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

I CONDTçÔES GERATS

8.'1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administraçáo e do Íornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização dâ sessão públicâ do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexadâ â esta Ata de Registro de Preços, nos termos do ârt. 11, §4o do Decreto n. 7.892, de
2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

ilo,tn I* ),k .)t
II/Í'ARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administragão
Port. N" 004/2021 - GPSAL

Órgão Gerenciador

DEDIMAR FELIZARDO

DA

ROCHA:14486560876
DEFERTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

cNPJ. 34.440.01 4/0001 48
Representante: Dedimar Felizardo da Rocha

Empresa Beneficiâria

h/
MARIA LIMA DA VA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. N" 010/2021 - GPSAL

Órgáo Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ATA DE RXGISTRO DE PRNÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NC. OO3/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO O3O/2022

PROCESSO ADMINI STRATIVO N9 22Z2O3.OOO7I2O22

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçào, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da

:itaçào na modalidade pregão, na forma eletrônica,
Yara REGISTRO DE PREÇOS ns 00312022, publicada

no Diário Oficial do Município de 1110512022,
processo administrativo na 222203-0007, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualiÍicada
nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nq 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas alterações, no Decreto nc 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
dÍsposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
72 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
'unicÍpal de Saúde e Saneamento do Município de

Yanto Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregáo eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

ÉilPtESA: oIFERÍtl |NDUSÍR|Á E COI,IEACO ITDA
leo.ezz.ev-zo

C,IPJ: 1..«0.01'r.toor-43 IÍÉúFdNa (al 3ra2.rslE,
h93${5?.

€IDERÉçO: Ruô todoro crúm. nr 12.970, B.ríollrdim
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l,udd(o.d.Ln x€,sh.ir<m

REPRESÊNÍA|{ÍILEGALTD€!imâ.fetiza.dodaRoch. lcpr 1Aa.365.603.76

3. ÓRGÀOS GERENCI.ADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entldade da administraçáo pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei ne
8.666, de 1993 e no Decreh na 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anteúor, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolümento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigaçôes anteriormente

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Prosidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Edranuel Lima de Olivêira
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6.5.2. convocar os demais prestadores de servi
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órg
gerenciador deverá proceder à revogação desta a
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contmtaçáo mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.7. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.7, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgáo gerenciador,
assegurado o contraditóúo e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1c do
Decreto nc 10.024179.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto na 7.89212073),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6e,

Parágrafo único, do Decreto nç 7.89212073).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgáo gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art. 20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para

AUTUAÇÂ o
PROC
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assumidas com o órgão gerenciador e órgáos
participantes.
4.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
Iimitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão náo participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o

'razo de vigência da ata, desde que solicitada pelo\/-
orgao nao panrcrpante.
5 VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesguisa de mercado
periodicamente, em intervalos náo superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedo(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superÍor
ao preço praticado no mercado por motivo

._Jperveniente, a Administraçáo convocará o(s)
tbrnecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e



cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregáo, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para flrmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARIA LtA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/2021 - GPSAI

rqão Gerenciador
Srrrnrrx INDUSTzuA E coMERÇro LTDA

cNPJ. 34.440.014/0001-48
Representante: Dedimar Felizardo da Rocha
Empresa Beneficiaria
MARTA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante
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registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela
alcançada e nas quanüdades cotadas, atendendo as
condições preüstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto nq 7.892, de 2
de janeiro de 2013, e em conformidade com
disposições a seguir:
1. DOOBJETO

UTUAÇÀU
N' PROC

FI

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventu
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades ünculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Artônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

Q UANTITATIVO S

2.7. O preço registrado, as especihcações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N9. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ne 02U2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 222203.0007 12022

REGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022vÁ Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.772.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçáo, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 0041202L de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 1110512022,
processo administrativo nc 222203-0007, RESOLVE ORGÀOS GERENCI.ADOR E PARTICIPANTE3

3 1. O órgão gerenciador será a

Prefeitura Murúcipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centlo, Prefeito Emanuel Lima de Oliveúa
Pala consül[ar ô voracidado da publicaçáo acosso httpsr//www.stoantoniodoslopos.ma.gov.br/diadooficiaul179
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-r0

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _
031/2022lPM-SAL-MA

O MI.TNIChIo DE SANTo ANTÔNIo DoS LoPESA4A, através da
PREFEITURA MLINICIPAL, CONVOCA a empresa A FAVARIN DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 1E.702.558/0001-84, para, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante
legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, sob o n' 003/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
açanetará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00312022, na Lei no 10.52012002, Lei
no 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.

Atenciosamente,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPESÀÍA
PREFEITURA MI.'NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,IA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N' OO4/2021- GPSAL

Recebi em / /2022.

ADRIANO
FAVARIN:78

06155s034

Assinado de forma
digital por ADRIANO
FAVARIN:78061555034
Dados: 2022.07.1 8
18:l7:4'l -03'00'

Representante Legal:

RG n"

Assinatura,/Rubrica

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-r0

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 03'U2O22
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 222203-9001 t2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" O03/2022

ADRIAN *'i""aoa"
^ 

íorma diqrtal
\J por ADR|ANo

FAVARIN FAvARtN7806l

.7806i 55 o.dos:
2022.07.14

5034 t8:te:27 {3'oo

A Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida presidente vargâs, No
466, Çentro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrila no ÇNpJ/MF sob o no 06.172.720lO0O1 -
10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento ê Administração, Sra. Maria Lia
Sifva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 202í, publicada no Oiário Oficial
do MunicÍpio de 05 de janeiro de 2021 , considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão,
na forma êletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 003|ZOZZ, publicada no Oiário OÍicial do
Município de 1110512022, processo administrativo no 2222034001, REsoLvE registrar os preços da
empresa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quântidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

,I. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Íutura e eventual contrataçáo de pessoa(s) jurÍdica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidãdes hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneâmento do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conÍorme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçÕes do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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rNscRlçÃo ESTADUAL: 10.903.783-40
CNPJ: 18.702.558/0001-84 TELEFONE: (55) 3307-0700, 3226-2474
ENDEREçOi Avenida Osvaldo Cruz, ne 1420, Sala 02, Bairro Nossa Senhora
das Dores, Santa Maria - RS

REPRESENTANÍE LEGALi Adriano Favarin CPF:780.615.550-34

Item Descrição Marca
Unidade

de Medida Quant,
Valor

Unitário
Valor Total

20 UNIDADE Rs 700,00

41
EqUIPO MACROGOTAS COM PINçA ROLET

(EQUIPO MACROGOTAS )
MEDIX UNIDADE 10.000 Rs 1,3s Rs 13.s00,00

88

SERINGA MATERIAL: POLIPRoPILENO, TIPO

VEDAçÃO: ÊMBoLo DE BoRRACHA,

CAPACIDADE: 5 ML, TIPO BICO: BICO

CENÍRAT LUER LOCK OU SLIP, ADICIONAL:

GRADUADA, NUMERADA, APRESENTAçÃO:

EMBAI.AGEM INDIVIDUAT, ESTERITIDADE:

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.

MEDIX UNIDADE 20.000 Rs 0,20 Rs 4.000,00

89 VITAGOLD 10.000 Rs 1,10 Rs 11.000,00

b-----
,

EMPRESA: A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA

EMAIL:

afavarin.distribuidora@ gmail.com

CATETER INTRAVÊNO5O DESCARTÁVEL NE 18 MEDIX 1.000 R5 0,70

MULÍrVrAS C/CLAMP DE 2 VtAs. UNIDAOE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001 -I 0

3. ÓRGÁoS GERENGIADoR E PARTIGIPANTE

3.í. O órgáo gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

' Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREçOS

4.1 . A ata de registro de preços, duranle sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidãde da administração pública que não tenha paÍticipado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiflcada a vanlagem e respejtadas,
no que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de í 993 e no Decreto
no 7 .892 , de 2013 .

4.1 . 1. A manifestação do órgão gêrenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesÕes
feitas por órgãos ou entidades de outras esferâs Íederativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registÍo de
preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a êconomicidade para a
admlnistração pública federal da utilizaÉo da ata de registro de preços, conÍorme
estabelecido em ato do Sêcretário de Gestão do Ministério do planejamento,
Oesenvolvimento e Gestão

ArlinâdodP
ADRIANO ro,-u o,qit"r

FAVn n I N: iiil3,llii8o, s
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503í 2022.07.18
18:20:05 {3'00'

4.2. caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de preços, obseÍvadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestaçáo de serviço náo prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgáo
gerenciador e órgâos participantes.

4.3.As contratações adicionais a que se refere esle item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocâtório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciâdor e órgáos
paÍticipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrâdo na ata de registro de pÍeços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmenle
aderirem.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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SCALP NT 27 C/ PROTETOR OE AGUTHA

RESISTENTE - SCALP ÍIPO BORBOLÊTA BISET

CURÍO, TRIFACETADO, CANUTA DE AçO
rNox, ATRAUMATICÂ, STLTCONTZADÁ, ASA

LEVE ÉLEXIVEL, TUBO EM

PVC CRISTAL FLEXIVEL, CONÉCTOR LUER C\
ÍAMPA PROTETORA CONTCO RrGtoO,

BAINHA PLASTICA, ATOXICÀ PIROGENICO,

ESTERIL CALIBRE 27G.

MEDIX UNIDADE 1.000 Rs 0.27 Rs 270,00

100

SERINGA - MATERIAL: POLIPROPILENO,

CAPACIDAOE: 10 ML, TIPO BICO: BlCo
CENÍRAI LUER LOCK OU STIP, TIPO VEDAçÃO:

ÊMBoLo DE BoRRACHA, ADtctoNAt:
GRADUADA, NUMERAD4 ESÍERILIDADE:

EsTÉRIT, DESCARTÁVEL, APRESENTAçÃOi

ÊMBAI.AGEM INDIVIDUAL,

MEDIX UNIDADE 20.000 Rs 0,33 Rs 6.600,00

TOTAL: R$ 36.070,00

$-
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Santo Antônio doÍ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT'NICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.720l0001-10

ADRIAN
o
FAVARTN lly#*''uou'
:780615
55034

4.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de RegistÍo
de Preços.

4.5.'l. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadâmente, a prorrogação

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

5 VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partiÍ da sua publicação,

não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.í. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de veriÍicar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedo(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço prâticado no mercâdo por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) Íornecedor(es) para negocia(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que náo aceilar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superioÍ aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 . liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis paÍa obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de pÍeços;
Assinado de
forma digital 6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
por ADRIANO estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornaÍ superior
Dados: àqueles praticados no mercado; ou
2022.07.18
r8:20;4r -03'00' 6.7.4. soÍrer sançáo administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contÍato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6-7.1, 6-7.2,6.7.3 e
6.7.4 será foÍmalizado po. despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
deÍesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supeÍveniente,
decorrente de caso Íortuito ou força maior, que pre.iudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiÍicados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

8 COND|çÔES GERATS

8.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçóes do â.iuste, encontram-se deÍlnidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessáo pública do pregáo, contendo a relaçáo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada â esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, s4o do Decreto n. 7.892, de
?013.

Para Íirmeza e validâde do pactuado, a presente Ata foi lavrâda em 2 (duas) viâs de igual teor, que,
depois de lida e âchada em ordem, vai assinada pelas paÍtes.

ADRIANO
FAVARIN:78061
555034
Assinado de forma digital
por ADRIANO
FAVARIN:78061555034
Dados: 2022.07.18 l8:21:36
{3',00'

Santo Antônio dos Lopes , MA, 13 de julho de 2022.

H*.)}.
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021 - cPSAt

Órgão Gerenciador

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7 DAS PENALIDADES

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de PÍeços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1 . As sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no '10.024119.

7.?. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de reglstro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7 .89212013\, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos
órgâos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto n. 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no aÍt. 20 do Oecreto no 7.89212013, dada a necessidâde de instauração de
procedimento para cancelamento do registÍo do Íomecedor.

saíto Ánrôílo doí

}ií* J*
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001 -10

A FAVARIN Assinadode

D r srR r BU r D f; ilifi?nl'' 
o"',

oRA DtsrRtBUtDoRA
LTDA:187025580

LTDA:1870 ooraq

255800019 Dados:

4

ADRIANO Assinadodeforma
digital por ADRIANO

FAVARI N :78 FAVARTN:7806r ss5o34
Dados:2Q22.07.18

061 555034 r8:23:02-03'oo'

A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ. 1 8.702.558/0001-84

Represenlante: Adriano Favarin
Empresa BeneÍiciaria

2022.07.18
l8:24:1 1 -03'00'

MAR A LIMA DA SI A NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. No 010/202'l - GPSAL
Órgão Participante

Avênida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA
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HOSPITALARES LTDA
cNPJ. 40.673.263/0001-86
Representante: Lucas Antônio dos Reis
Empresa Beneficiaria
MARI,A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nc 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.7, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.7. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam

v aos Íntegrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §14 do
Decreto nq 10.024179.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto ne 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
partlcipantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6e,

Parágrafo único, do Decreto ne 7 .892t2013).
7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto n0 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento parav cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçóes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL,
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregào, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
fol lavrada em 2 (duas) úas de igual teor, que, depois

Código idertificador:
82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b62266833a1€3993be998cd596545d30badd7
342e654e87ed7ô326ceabd3bí6€cêc7957a654ds0da2baegde0027accdodc3

FJ.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N9. OO3/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 O3II2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 222203-OOOI 12022
PREGÁO ELETRÔNICO NA 0$12022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antôrio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria na 0041202L de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS na 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município d,e 1110512022,
processo administrativo nq 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e çalifrcada
nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições prevÍstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n0 7 .892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OB.IETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
72 (doze, meses, êm atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades únculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARI.A LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021 - GPSAL
Órgão GerencÍador
REISMED COMERCIO DE PRODUTOS

Prefeitura Municipal de Santo ADtonio dos t opes - MA, Av. Presidento vargas, 446, CeDtlo, Prefoito Emanuel Lima do Oliveird
Parô consultâr a verâcidade da publicação ôcosse https://www. stoantoniodoslopss.rna.gov.br/diariooficiôU 1 1g2
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4.1.1. A manifestação do órgâo gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que nâo participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata
registro de preços, conforme estabelecido em at
Secretário de Gestão do Ministério do Planeja
Desenvolvimento e Gestáo
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da A
Registro de Preços, observadas as condiçôes n
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço náo prejudique as obrigaçôes anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantÍtativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos paúicipantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente adeúrem.
4.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, obsewado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaçáo da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5 VAIIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 REVISÂO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior

Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que sêguem:

ELPÂaSÂ, Á FÁvAÂlN O|5TRLSU|oOM LtDÂ

cN4: 13.702.558/0001{a ÍELEFOfl E (551 3107-0700,
1226-11t4

ÉNDEREçO: Av.nrdi Osllldo Cru2, ne ta20,5àh 02,8ôtÍÍo
Nos Senhorà d.3 Ooíês. S.r*à lllàÍià. Às àí.vôÍln.disrlbuld(.6)qh.í.com
RaPlESamÂiJÍÉ LIGÂL rtdnàno Fàyôn^ CPF: r80.6r5.550-3a

2t) UNIOÀOE

EOUTPO MÂ(ROGOÍÀS aOí
,INçÂ àOLET IEQI]I'O RÍ I,35

1l_500,00

s3

r,ÉDÂtÀo: ÊriBolo DE
BOÂR CHÀ CÁPÂC|OÁD[: 5
Ll_ IiPo Stco ôr(o CÊNÍFÁI

NUMEMDÀ, ÁPRESENIÂCiO

ESTEÀruDÀoE: E5ÍÉRí-

4,000,0!

39 l4uLÍlvas qcúrit 0€ 2 vtÁs, 10.000
It.0oo,00

99

SCrl, x. 27 Cl PÀolEIoR 0a
AGUrrl^ ÀEsrttríÍt . s(ru

ÀTMlritÁncÀ SlucoNtzÁoÀ,
ÂSA LÉVE FIEXIVÉL- TUAO EM

COl,lÉCÍOÀ LUÊR C\ TAIIPA
PÀOTE OÂÀ COt{rCO RTGTDO

6^tNH t( Sn(^ ATOXTCA
PtRocat{co. EsTtÂ[. cÀuaÂE

}000

POUPÀOPILÉIIO, CÀPACIDÁDE
rO ML, ÍPO srCO:81C0
CÉTTXAI LUÊR LOCK OU SLIP,
nPo vÊDÂçÂor ÊMBoLo DE

EsrÉÃÍJoÂDE: Ê5ÍÉRtL

aPiEsElÍÍaÇÃO: EM&à(Â68'a

36.070,00

3. ÓRGÀoS GERENCI,ADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* SecretarÍa Municipal de Saúde e
S aneam ento.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei ne
8.666, de 1993 e no Decreto nq 7 .892, de 2073.

Prefeitura Municipôl de SaEto ÂIltonio dos Lopes - MA, Av. Presidento vargas, 446, Centlo, prefeito EEanuel Liha de Olivoirô
Pârô consultar a verôcidadê da publicação acessg https:/ rww.stoôntoniodoslopes.mô.gov.br/diariooficiavl 1 g2
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ao preço praticado no mercado por motivo honrarem o compromisso assumi
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

\- de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7 .2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proüido de celebrar contrato admÍnistrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 seráv formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.7. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não

injustificadamente, nos termos do art.49, §1
Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciad
aplicação das penalidades decorrentes

a

seu preço ao valor praticado pelo mercado será descumpúmento do pactuado nesta ata de registro d
preço (art. 54, inciso X, do Decreto ne 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçóes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 60,
Parágrafo único, do Decreto ne 7.892120L3).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgào gerenciador gualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a
necessidade de instauraçáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GERA]S
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI.
8.2. A ata de realização da sessão públÍca do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, que. depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.
MARIA LtA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nq 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ. 18.702.558/0001-84
Representante: Adriano Favarin
Empresa Beneficiaria
MARI.A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 010/2021 - GPSAL
Órgão Particípante

Codiso identificador:
82edeocgdÍe670r0d8a360c8453b62260833a1e3993bo99Í8.d596545d3obadd7
342e654e87ed7a326€eabd3bf6ecec7957a654de0da2baogde0027âccd0dc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO3/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 034/2022

Prefeitura Muúcipôl de Santo Antonio dos Lpes ' MÀ Av. Prcsidente vargat 446, Centlo, Profoito Emanuet Lima do Olivoirà
Pôrô consultàr a vardcidade da publicação acesse https://www.stoôdtoniodoslop€s.Eô.gov.br/diariooiciôVl 1 82
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _
032/2022lPM-SAL-MA

O MUNICÍPIo DE SANTo ANTÔNIo DoS LoPESA4A, atTavés da
PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa DISMATH DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.
34.180.445l000f -12, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de
Preços, deconente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o no 003/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão Ít'.003/2022, na Lei no 10.52012002, Lei
n" 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Atenciosamente,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/I\4A
PREFEITURA MIINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,{A

MARIA LIA SILVÀ E SILVA
SEC. MI.JNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N'OO4/2021 _ GPSAL

Recebi em I /2022.

Representante Legal:

ru«lne rv,rnlr ffiffit
8ERN5'iIIN
PÁVANú7105I57o2o S]í*"'"il,].'

Assinatura/Rubrica

RG n'

Avenida Presidente Vargâs, Ne 1146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.72010001 -t0

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N". OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

AÍA DE REGTSTRO DE PREçOS No O32t2022
PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 2222034001 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3I2O22

A PreÍeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida presidente Vargas, No
466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNpJ/MF sob o no 06..172.720IOOO1-
10, neste ato representada pela secretária Municipal de Planejamento e Administração, sra. Maria Lia
silva e silva, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário oficial
do Município de 05 de janeiro de 202'1, considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade pregáo,
na forma eletrônica, para REGlsrRo DE PREÇos no 00312022, publicada no Diário oficial do
MunicÍpio de 1110512022, processo administrativo no 2?2203-000,t, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadãs, atendendo as condigÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto no T.gg2, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à secretaria Municipal de saúde e
saneamento do Município de santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de Aanscriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
píoposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERtAtS MEDTCOS E

HOSPITALARES LTDA
lNscRrçÃo ESTAOUAL: 39.018.256-7

CNPJ: 34.180.44sl0001-12 TELEFONE: (54) 3712-2550, 92ss-3610
ENDEREçO: Rua Alfredo Thulke, ne 127, Bairro Bela Vista, Erechim - RS EMAIL:

dismathd istribu ido ra @gmail.com
REPRESENTANTE LEGALi Luciana Maria Bernstein pavan CPFr 671.051.570-20

Item Descrição
Unídade de

Medida
quant.

26

COI.ETOR MAÍERIAL
PÉRFUROCORTANÍE, MAÍERIAL
PAPEúO. CAPACIDADE TOTAL 20 I-,

ACESSÓRIOS ALçAS RÍGIDAs E TAMPA,
COMPONENÍES ADICIONAIS

REVEÍIMENÍO INTERNO EM

POTIETITENO ALTA DENSIDAD €, TIPO

USO DESCARTÁVET

DESCAREOX 1.000 Rs 8,46 Rs 8.460,00

TOTAL: R$ 8.460,00

BriirrrENml6,!l
Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10

3. ÓRGÃOS GERENCIADoR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Plânejamento e Administração.

3.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

' Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1.4 ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada â vântagêm e respeitadas,
no que couber, as condiçóes e as regras estabelecidas na Lei n0 8.666, de í 993 e no Decreto
no 7.892, de 2013.

4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não paÍticiparam do registro de
preços, que demonstre o ganho de eÍlciência, a viabilidade e a economicidade para a
administraçáo pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente âssumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3.4s contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cenlo dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o ór9ão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4.4s adesÕes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidâde, ao dobro do quantitativo
de cada item Íegistrado na âta de registro de preÇos para o órgão geÍenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgáos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciâdor autorizar, excepcional e justiflcadâmente, a prorrogação
do prazo para efetivagão da contrataçáo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão náo participante.

5 VALIOADE DAATA

5.'1. A validade da Ata de Registro de Preços será de '12 meses, a partiÍ da sua publicação,
não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizaÍá pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de veriÍicâr a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

AUTUAÇ(O
N-o PROC.222203-0001

rove ü8L
L\D

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos
pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o cuslo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações iunto ao(s) fornBcedor(es).

6.3. Quando o preço registÍado tornar-se superior ao pÍeço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redugão dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de meÍcado tomar-se supeÍior aos preços registrados e o fomecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.'l . liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, ê sem aplicação da penalidade se conÍirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais pÍestadores de seÍviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da contratação mais
vantajosa.

4.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de pÍeçosi

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumenlo equivalenle no pÍazo
estabelecido pela Administraçáo, sem justiÍcâtiva aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese destê se toÍnar sup€rior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgáo gêrenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7 .3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supeÍveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da atâ, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1 . As sanções do item âcima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão paÍa registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Oecreto no 10.0241'l,9.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decrêlo no

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001 -10

7 .592120131, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respelto às contrataçÕes dos

óÍgãos participanles, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicagão da
pênalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Oecreto no 7.89220'13).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do Íornecedor.

I CONDTçÔES GERATS

8.1. As condiçÕes gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da AdministÍação e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçóes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.?. A ata de realização da sessão pública do pregáo, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do cerlame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4" do Decreto n. 7.892, de

2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vâi assinâda pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, '13 de julho de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo

Port. N" 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

tucreneuennftfiffi,
8ERNs'IIIN
P^V Nn7t05t5 r^vrr.roírr:0

DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
cNPJ. 34.1 80.445/0001 -12

Representante: Luciana l\4aria Bernstein Pavan
Empresa Beneficiaria

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Porl. No 010/2021 - GPSAL
Órgáo Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Poú. No 004/2021 - GPSAL
Órgáo Gerenciador
DMAX. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

MATERIAI HOSPITAIÁR LTDA
cNPJ. 09.390.408/0001-91
Representante: Túüo Leal Moreira Monteiro
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. N, 010/2021 - GPSAI
Órgào Participante
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hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de ,--

.TA DE REGISTRO DE PREÇOS

YnncÃo ELETRôNrco Ne. oo3/zo2z
SISTEI\á{ DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 03212022
PROCESSO ADMINI STRATIVO NC 222203-OOOII2O22
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO3I2OZZ

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
No 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
06.772.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçào, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeÍro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
o Diário Oficial do Município d.e 1110512022,

-p.o."rro administrativo na 222203-0007, RE SOLVE
registrar os preços da empresa indÍcada e qualiÍicada
nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto na 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçóes a segmir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades

Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital
pregão eletrônico 00312022, que é parte integra
desta Ata, assim como a proposta vencedo
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES
QUANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sáo

as que seguem:

EMPRESAj DISMÁTH DISTRIBUIDORÁ DE MÀTERIÁIS
IIEDICOS E HO§PIÍÂIÁA'S LÍDÀ 19.018 256J
c,lr,: r1,r30,Â45/0OOl.l2 IEL!FONET (541 r712-?550

92t5.1610
ENoaÀEçO: Àu. Aír.do Thulk , n! l2r. 8dm Bda

disúndinÍrbudo..€gh.ir.(om
ÀEPRÊSÊI{ÍÁúIE LEGALT úcia.â Mônô S.rN!.ln Pàvôh CPf:671.051.570'20

26

r- acÉssóaros ÂrÇas

COMPONENTÉS

REvESTlllENTo I

DENSIDAD Ê, ÍIPO UsO

1000

3. ÓRGÀoS GERENCIADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçáo.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e

S ane ame nto.

4 DA ADESÁO A ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS

4.7. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei nq

8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestaçáo do órgáo gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgáos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilizaçáo da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolümento e Gestáo
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de

d
n AUnJACÃ

PROC
o

Código identificador:
82ad60c8dfs670r9d8a360c8453b6226€833âl€3993be99Í8cd596545d30bâdd7
342€654€87ed7a326coâ.bd3bf 6ecec7957à654d60da2b&9da0027accdodc3

PaefeituÍa Mu[icipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. PrcsidenLe Vargas, 446, Centro, Prcfeito Emanuel Lima de Oliveira
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Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou náo pela
prestaçáo do serviço, desde que esta prestação de
serviço náo prejudique as obrigaçôes anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgâos
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos particÍpantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos náo
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o
órgão náo participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

,_alidade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaçào da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão náo participante.
5 VAIIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 REVISÀO E CANCELAMENTO
6.1. A Administraçào realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
Draticados no mercado ou de fato que eleve o custo

.,_.o objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduÇão dos
preços aos valores pratÍcados pelo mercado.
6.4. O prestador de sewiços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de servi.ços do

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 13612022 Púlicação: 7910712022

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
penalidade se conÍirmada a veracidade dos moti
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de s

para assegurar igual oportunidade de negociação
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órga
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compromisso assumido, caso a comunicaçào ocorra

gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.7. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificaüva aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §10 do
Decreto nP 10.0241L9.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5a, inciso X, do Decreto aa 7 .89212073\,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 64,
Parágrafo único, do Decreto na 7 .892120L3).
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7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procêdimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realizaçáo da sessáo pública do
pregão, contendo a relaçáo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) úas de igual teor, gue, depois
de lida e achada em ordem, vai asshada pelas partes.

..-anto Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Port. Na 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
MEDICOS E HOSPITAI-A.RES LTDA
CNPJ. 34.180.44s t0001-72
Representante: Luciana Maúa Bernstein Pavan
Empresa BeneficÍaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. N, 010/2021 - GPSAL
Orgão Participante

fornecimento de equipamentos hospitalares pelo
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Municipio de Santo Antônio do
Lopes/MA. A licitação será realizada no Portal d
Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital
seus anexos estáo à disposição dos interessados n
endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédi
da Comissão Permanente de Licitaçâo, de 2ê a 6a
feira, no horário das 08h00min às 12h00min; no
endereço eletrônico deste poder executivo
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br), bem como no
site da plataforma de pregão eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, onde poderão
ser consultados ou obtidos.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de julho de 2022.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. Ne 002/2021 - GPSAL
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Comissão Permanente de Licitação

Santo Antônio dos
CidôdedeTodos

Diário OÍical do Municipio
Prefeitura Munlcipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ| 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Olivoira
Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

^[o.{oootLot€síórr27r@rto ãi:=5"É.

REA!'ISO DE LICITAÇÃO
PREGÃo ELETRÔNICo Na. OO5/2022 - SRP
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal nq. 10.520/2002, Decreto Federal
10.024120t9; Decretos Municipais na. 04212018 e

05412018, Lei Complementar n'. 123/2006 e

alteraçôes; Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie,
fará realizar às 09h00min do dia 01/08/2022, Iicitação
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de
disputa: "aberto"; cujo objeto da presente licitação
consiste no Registro de Preços, visando futura e

eventual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para

Prefeiturô Muuicipal de Santo Antonio dos Irpes - MÀ Av. Presidente Vargas, 446, Cenko, Prefeito EDatruel üttra de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acoss€ https://www.stoaDtotriodoslopes.úa.gov.br/diariooficiaul lS2
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ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.720l0001-10

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _

033/2022lPM-SAL-t\ÍA

O MI]NICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/}4A, AtrAVéS dA

PREFEITURA MI-TNICIPAL, CONVOCA a empresa REISMED COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 40,673.263/0001-E6,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação,

celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da

licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n" 00312022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n".00312022, na Lei no 10.52012002, Lei
n" 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, I 3 de julho de 2022.

Atenciosamente,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A

PREFEITI]RA MI]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MLTNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N'OO4/2021 _ GPSAL

RET5MED coMERcro DE #'JL":;:;fffá3'3il"Ji$,,",
PRODUTOS HOSPITALARES HosPlrÂl-ABEs

LrDA:40673263000r 86 b}ril§iiÍj.S'.1,'j,,,..,,..,
Representante Legal:

RG n'

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001 -10

ATA OE REGTSTRO DE PREçOS No 03312022
pRocESSO ADMtNtSTRATtVO N" 222203-0001 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/l\,{A, com sede na Avenida Presidentê Vargas, No

466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 06.172.72010001-
10, neste ato representada pela Secretária l\,lunicipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia
Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial
do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgãmento da licitação na modalidade pregáo,

na forma elekônica, para REGISTRo DE PREÇOS n" 00312022, publicada no Diário Oflcial do
Município de 1110512022, processo administrativo n' 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as paÍtes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

1, DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s)

para Íornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às

necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrÔnico

00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a pÍoposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçóes do objeto e as demais condiçÔes ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

Ne PÀ0C.222203-0001

auruAçtro

roLm./59.1

JL.

EMPRESA: REISMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA rNSCR|çÃO ESTADUAL: 130.s3s.223-119

CNPJ: 40.673.263/0001-86

ENDEREço: Rua Juliano Algo, ne 129, Bairro Jardim São João (São

Rafael), São Paulo - SP

EMÂlL: reismedvendas@gmail.com

lukasreisSS3@gmãil.com

REPRESENTANTE LEGAL: Lucas Antônio dos Reis CPF:388.878.118-30

Item Marca
Unidade

de Medida
quant. Valor

Unltárlo
Valor Total

COTEIOR MATERIAL PÉRFUROCORTANTE,

MATERIAI- PAPEIÃO, CAPACIDADE TOTAI. 7

r,AcEssÓRros ALçAS RÍ6|DAS E TAMPA,

COMPONENTES AOICIONAIS REVESTIMENÍO

INÍERNO EM POLIETILENO ALTA OENSIDAD E,

TIPO U50 DESCâRTÁVEL

MEDIX UNIDADE 1.000 Rs s,69 Rs s.690,00

65
FITA ADESIVA PARA ÍESÍE DE ESTÉRILIZAçÃO

ZEBRADA EM AUÍOCLAVE 19 t.4M X 30 M.
NEVE UNIDADES R5 4,45 Rs 4.450,00

úMir'ra BrsruRr - MATÉRIAL: Aço
INOXIDÁVEL, TAMANHO: NE 24, TIPO:

DESCARTÁVÉ1, ESTERILIDADE: EsTÉRIT,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAISI EMBALADA

INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 1OO UNO.

MEDIX cAlxÁs RS 14.000,00

TOTAL: R$ 24.140,00

h-..--

ATA DE REGISTRO OE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N'. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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TELEFONE: (11) 6581-8588, 6018-3499

Descrição

27

1.000

500 Rs 28,00
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgão gerenciâdor será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

3.2. São órgãos e entidades públicâs participantes do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 OA ADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREçOS

4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer ór9ão ou

enlidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciadoÍ, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de'1993 e no Decreto

n" 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciadorde que trata o subitem anterior, salvo parâ adêsões

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas Íederativas, Íica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade Para a

administração pública federal da utilizaÉo da ata de registro de preços, conÍorme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planeiamento,

Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta

prestaçáo de serviço não prejudique âs obrigações anterioÍmente assumidas com o ÓÍgão

gerenciador e órgãos participantes.

4.3.As contratações adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de pÍeços para o órgão geÍenciador e órgãos
participantes.

4.4.As adesÕes à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

4.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o Órgáo não participante deverá efetivãr a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.5.1. Caberá ao óÍgáo gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicâdamente, a prorrogaçáo

do prazo paÍa efetivação da conkataçáo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgáo não participante.

5 VALIDADE DAATA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partiÍ da sua publicaÉo,

não podendo ser prorrogada.

l

3.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inlervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
AdministraÉo promover as negociações junto ao(s) Íornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) Íornecedor(es) para negocia(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceilar reduzir seu preÇo ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidâde.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 . liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocoría antes do pedido de foÍnecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovanles apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciâdor deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7 .1- descumpÍiÍ as condições da ata de registro de preços:

6.7 .2. não retiraÍ a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍazo

estabelêcido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6-7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercadoi ou

6-7.4- sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.?, 6.7.3 e

6.7.4 será Íormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditÓrio e a ampla

defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por Íato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou Íorga maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justiÍicados:

6.9.1. por razão de interesse público: ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7 .1. O descumprimento da Atâ de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam âos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrârêm o compromis§o assumido

iniustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registÍo de preço (art. 5o, inciso X, do Decrelo no

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7.892120131, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decrêto n' 7.89212013]..

7 -3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de inslauração de
procedimento para cancelamento do registro do foÍnecedor.

8 CONDIçÔES GERAIS

8.'1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condiçÕes do ajuste, encontÍam-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4" do Decreto n. 7.892, de

2013.

PaÍa fiimeza e validade do pactuado, ã presenle Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Adminiskação

Port. N" 004/202'l - GPSAL
Órgão Gerenciador

RETsMEDCoMERCToDE ffilffi|;:ãffi:,disitarpor
PRODUTOS HOSPITALARES PRODUTO5 HOSPITALARES

LfDA:40673263000,l96 LTDA:40673263000186
Dados: 2022.07.I 8'l 7:21.49 {3'00'

REISMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
cNPJ. 40.673.263/0001-86

Representante: Lucas Antônio dos Reis
Empresa BeneÍlciaria

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. No 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA
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EXPEDIENTE
O Di&io Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da intemet, por meio do seguinte endereço:
https://wv/w.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesqüsas e dowdoad são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.1 72.720/0001-1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 119i e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nc 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 1110512022,
processo administrativo na 222203-0007, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualiÍicada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições preüstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei n0 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas aiterações, no Decreto ne 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
72 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades únculadas à Secretaria
MunicÍpal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme editâl do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO3i2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PRIÇOS Na 033/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 222203.0007 12022

PREGÃO ELETRÔNICO NA OBI2O22
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MÀ com sede na Avenida Presidente Vargas,
No 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municlpal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria nq 004/2021 de 04 de janeiro de 2027 ,

publicada no Diário Oficial do Município de 05 de

IÍPÂESA: REISMEO COÍEÀC|O 0E PROOUÍO§
IOSPÍrÂLÁÂI5 LÍDÂ

I{SCtçÃO ESTÂDU^I
tr0.515.22J-119

cNPl 40 673,263/0001€6 ÍtLEf ONE: (111 6t8I.3633,
60re lr99

ENoEÂEçO: Àir.lullaio rú90, n! 129, B.klol.dih 5ão
toao tsão A.í.eD, são pauro- sp

EMÁIL:

Ílisoldlladr5ogorÀka$
lu[â<râi8536'9dà'1.ôm

REPREsENÍANIE !a6rú Lu<.r Àntódo dosReit CPÉ: 333.878.118.10

21
L,ÂcEssôAtos ÂLçÁ5 Âl6tDÁj
E ÍAI1PA, COÍ"IPONEI{ÍEs
ÀDIÚONÀI AEVE§TIIíTI/TO
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ALTA OENSIOAD E, TIPO USO
OEICAATÁVEL

MEDIX 1.000 R$ 5,69
5.690,00

FITÀ ÀDEsIVÂ PARÀ TESÍE OE

EÍaÂrLlz úo ZESMDA EM
AUÍOCLAVÉ 19 MM X 30 M.
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solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo doNDMIDUÁTÍEI{TT CAIXA COM

IOO UND.

3. ÓRGÀoS GERENCIADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgáo gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

+ Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento.
4 DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.7. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
paúcipado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber,

v as condlçôes e as regras estabelecidas na Lei nq
8.666, de 1993 e no Decreto na 7 .892, de 2073.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que náo participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estúelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolümento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela
prestaçáo do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriormentev assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contrataçóes adicionais a que se refere este
item não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços sáo
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgáos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação

Página 2
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prazo pâra efetivaçáo da contratação, respeita
prazo de vigência da ata, desde que solicitada
órgão náo participante.
5 VALIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Reqistro de Preços
de 12 meses, a partir da sua publÍcação, nâo podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCEI"AMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçáo
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduçáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se supeúor
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicagão da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de sewiços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgáo
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de rêgistro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçá0, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

ÇÃo

Prcfeitura Municipal de Santo Antonio dos lrpes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Profoito Emanuol Liha de Oliveira
Pa.ra consulta! a veracidade da publicação acssse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioofrciü1182
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6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito
torne-o proüido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.7, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1q do
Decreto ne 10.024n9.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto na 7 .89212073),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçóes dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto na 7.892/2013).
7.3. O órgào participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor,
8 CONDIÇÔES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condÍçôes do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos Iicitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §40 do Decreto n.7 .892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois

Diário Oficial Eletúnico Edição n" 13612022 Publicação: 79 I 07 12022

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de

MARI.A LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administra
Port. Nq 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
REISMED COMERCIO DE PRODUT
HOSPITALARES LTDA
cNPJ. 40.673.263/0001-86
Representante: Lucas Antônio dos Reis

Empresa Beneficiaía
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL

Órgão Participante

Código id6nti6cador:
82ede0c8df6670r8d8a360c8453b6226e833a1s3993bsg918cd596545d30badd7
342e654e87ed7â326ce.bd3bf6êcec7957a654deoda2baegd30027accd0dc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 5E. QQ]/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PRIÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PRIÇOS Nc 031/2022
PROCESSO ADMINISTBATIVO N9 222203-OOOI 12022

PRXGÃO ELETRÔNICO 110 96]/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.772.72010001- 10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria \e 00412027 de 04 dejaneiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do Municipio de 1710512022,
processo administrativo na 222203-0001, RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualificada

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condiçôes previstas no edttal, sujeitando-se as paúes

às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho

de 1993 e suas alteraçóes, no Decreto nq 7.892, de 23

de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposiçóes a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) Para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de

72 (dozel meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de

prefeitura Municipal de Santo Artonio dos Lopes - MA, Av. Pr€sidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Ehanuel Lima de Oliveird
Para consütâr ô veracidad€ da pubücaçào acesse https://$/vw.stoôntoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl 1 82
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Santo Antôíb dot

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.7201000t-l 0

o!.ao
Representante Legal:

CPF n' 234.476. 133- 00

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS _
034/2022lPM-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTo ANTÔNIo DoS LoPESA4A, atTavés da
PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa cM DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 69.554,43410001-30, para,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da pÍesente convocação, celebrar,
por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o no 003/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustiÍicada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00312022, na Lei no 10.52012002, Lei
n' 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 dejulho de 2022.

Atenciosamente,

Recebi em 18107 /2022
JT

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A

PREFEITI]RA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESiMA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/2021 _ GPSAL

Assinatura/Rubrica

RG n' 065693572018-3
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SâÍto Antôn'ro dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.720l0001 -10

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiflcações do ob.ieto e as demâis condições ofeÍtadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

3, ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgão gerenciador será a Secrelaria Municipal de Planejamento e Administraçáo

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do rêgistro de preços:

' Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Páqinâl dea §üfflIiJi* * "*o*o" '^" "I

EMPRESA: GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA rNscRtçÃo ESTADUAL: 12.131.500'2

CNPJ: 69.554.434l0001-30
ENDEREçO: Rua Oitenta e Cinco, ne 22, Bairro Conjunto Residencial

Planalto vinhais l, 5ão Luís - MA.

EMAIL: licitacao@smdistribuidora.net
financeiro@smdistribu idora.net

REPRESENTANTE LEGAL: Maria Dêlurdes Gomes Martins CPF: 234.476.133-00

Item Descrição Marca
unidede

de Medida
quant. vãlor

Unitário
Valor Total

51 UNIDAOE 1.200 R5 2,34 Rs 2.808,00

TOTAL R$ 2.808,00

oqrF

a

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 03412022
PROCESSO ADMtNTSTRATTVO N. 222203-000'.t 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022

A PreÍeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No

466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.172.72010001-
10, neste ato Íepresentada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. MaÍia Lia
Silva e Silva, nomeadâ pela Portaria no 00412021de 04de janeiro de2021, publicada no Diáíio Oficial
do Municipio de 05 de jâneiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão,

na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00312022, publicada no Diário OÍicial do
MunicÍpio de 1'110512022, processo administrativo no 222203-0001, RESOLVE registar os preços da

empÍesa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a classiÍlcaçáo por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto no 7 .892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conÍormidade com âs disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem poÍ objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) jurÍdica(s)

para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em alendimento às

necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de SaÚde e
Saneamento do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conÍorme edital do pÍegão eletrÔnico

00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

TETEFONE: (98) 9131-2004

Flo DE SUTURA - FIO DE SUTURA MATERIA|i

POLIÉSTER E ALGODÃO, TIPO FIO: O, COR:

ERANCO, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS: 5ÉM

AGUI"HA, 15 X 45 CM , ÉSÍERILIDADE: EsTÉRIL.

BIOLINE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.r72.72010001 -10

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1.A ata de registÍo de preços, duranle sua validade, Poderá ser utilizada por qualquer ór9áo ou

entidâde da administrâção pública que não tenha pâíticipado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidãmente justificada a vanlagem e Íespeitadas,

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Oecreto

n" 7.892, de 2013.

4.'l .1. A maniÍestaçâo do órgão gerenciador de que lrata o subitem anterior, salvo para adesÕes

Íeitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras federativas, Íica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de

preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a

administrâção pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão

4.2.ÇabeÍâ aoÍoÍnecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestaÇão do serviço, desde que esta

prestação de serviço náo prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

4.3.As contrataçóes adicionais a quê se refere este item não poderão exceder' por órgão ou

entidade, ã 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatóÍio e registrados na ata de registÍo de preços para o Órgão gerenciador e órgãos

pãrticipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de pÍeços são limitadas, na totalidãde, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e Órgáos

participantes, independentemente do nÚmero de órgáos não paÍticipantes que eventualmenle

aderirem.

4.5.Após a autorizâção do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata' desde

que solicitada pelo órgão não participante.

5 VALIDADE DAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a Partir da sua publicagão'

não podendo ser prorÍogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa dB mercado Periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oltenta) dias, a Íim de veriÍicar a vantajosidade dos pregos registrados

nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorÍência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promoveÍ as negociações junto ao(s) Íornecedor(es).

Avenida Presldente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

6.3. Ouando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao vâlor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o pÍeço de mercado toÍnar-se superioÍ aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumpÍir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de seÍviços para asseguraÍ igual oportunidâde
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de pÍeços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelâdo quando:

6.7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem.iustiÍlcativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço regislrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7 .3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do óÍgão gerenciador, assegurado o contradilório e a ampla
deÍesa.

6.9. O cancelamenlo do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maioÍ, que pÍejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiÍicados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1 .1 . As sançõês do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregáo para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustiÍicadamente, nos termos do ârt.49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2- É da competência do órgáo gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no
7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013).

Sarto ÁÍtônio dot

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Looes-MA
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7 .3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.8922013, dada a necessidade de instauração de
pÍocedimento para cancelamento do Íegistro do fornecedor.

I COND|çÔES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para enlrega e recebimento
do objeto, as obrigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçôes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a Íelação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Regislro de Preços, nos termos do aÍt. 'l l, §4o do Oecreto n. 7.892, de
2013.

Para Ítrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavÍada em 2 (duas) vias de igual leor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

PoÍt. No 004/202'1 - GPSAL
Órgão Gerenciador

6M DISIÊIAUIOORÀ DE PROOUTOS PARA"t
0..,'e

GM OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
cNPJ. 69.554.434/0001-30

Representante: Maria Dêlurdes Gomes Martins
Empresa Beneficiaria

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. No 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços gue não aceitar reduzir
seu preÇo ao valor praticado pelo mercado será
lüerado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5-2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

vrara obtenção da contrataçâo mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado çando:
6.7.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável;
6.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efêito
torne-o proüido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
rormalizado por despacho do órgão gerenciador,

..-assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.7. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará apllcação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n' 73612022 Púlicação: 7910712022

honrarem o compromisso assumido -----\
injustificadamente, nos termos do art.49, §10

Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciado
aplicação das penalidades decorrentes
descumprimento do pactuado nesta ata de registro
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto na 7.8921201

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 034/2022

E

Crjdigo idenúlcador:
82ede0c8dí€670rr9d8a360c8453b6226e833â1€3993b699l8cd596545d3obadd7
342e654e87od7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9dê00z7accd0dc3

do
AUTUAÇÀo
" PROCNr

d

3),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 60,

Parágrafo único, do Decreto na 7.89212013).
7.3. O órgão participante deverá comunlcar ao

órgáo gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇOES GEBAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregão, contendo a relaçào dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4a do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para irrmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi Iawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.

MARIA LtA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. N, 004/2021 - GPSAI
Órgão Gerenciador
A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ. 18.702.558/0001-84
Representante: Adriano Favarin
Empresa BeneÍiciaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nq 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

Prefeitura Municipal dê Santo Antonio dos lôpes - MÂ Àv. Presidente Vargas, 446, Cenko, PÍefeito Ehalluel Lima de Oliveira
Pam consultôr ô verdcidôde da publicação acosso https://ww{.stoadtoniodoslop€s.roa.gov.br/diarioo6ciaul 1 82
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 222203.0007 12022
PREGÂO ELETRÔNICO NA OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Nq 466, Centro, na cidade de Sônto Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o nq
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria np 00412021 de 04 de janeiro d,e 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 1110512022,
processo administrativo \e 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualÍficada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 dejunho

.- e 1993 e suas alterações, no Decreto n0 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcriçáo.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registmdo, as especiircações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

\v.s que seguem:

EI,IPRÊSA:6M OlsÍtrIBUlOORA DE PRoDUÍO5 PARA
12.111.500,2

CtrPJ: 69.55'1.(laD00l.l0 ItLEtONE. (931 91tI.2004
ENDÉÂEço: Ru. Ot.ntâ !Cin.o, nr22, Bâim Conjúnto
R.sid.nciôl Plànrrto vnh.i§ r, 5,o Lulr - MA.

:r.': -

R€PÂE5ENTANTE LEGÂLr Mãriô 0êl!ídes 60m€s Manin5 cPf 214.476.13t-00

5r

SUn M [,ATaÂlÀL: POLIÊíÉR
E ÁlcoDÁo, lPo Fto: o. coÂ,
aRÁr{co. cÁrÂcrERlslcls
ÁDTOONÀs: SElt AGUttl{ 15

1,200 RJ 2.803.00

Rt 2.306,00

3. ÓRGÃoS GER.ENCIADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgâo gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçáo.

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 13612022 Púlicação: 1910712022

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde
Saneamento.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.7. A ata de registro de preços, durante su
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei ne

8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgáos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realizaçâo de estudo, pelos
órgáos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilizaçáo da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolümento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo pela
prestação do serviço, desde que esta prestaçáo de
serviço náo prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgàos
participantes.
4.3. As contrataçôes adicionais a gue se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
Iimitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventual.mente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5 VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será

Prefeitura Mudcipal de Santo ADtonio dos Lopes - MA, Àv. Presldente Vargas, 446, ceDtro, Prefeito Emanuel Llma de oliveira
Pôra consultar a v€racidado da publicação acosso https://www.stoantoniodoslopos.ma.gov.bÍ/diariooficiavl182
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de 12 meses, a paúir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 RE\'ISÃO E CANCEI..AMENTO
6.1. A Administmção realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
supervenielte, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduçáo dos
pregos aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que náo aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iilerado do compromisso assumido, sem aplicação de

oenalidade.

\-./.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor náo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

6.7.7. descumprir as condiçóes da ata de registro
de preços;

.).7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. o cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.7, 6.7.2,6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 13612022 Púlicação: 1910712022

cumprimento da ata, devidamente comprovado
justificados:
6.9.1. por razáo de interesse públlco; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.L. O descumprimento da Ata de Registro
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades'
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, nâo
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1q do
Decreto ne 10.024119.
7.2. É da competência do órgáo gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto np 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçóes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60,

Parágrafo único, do Decreto no 7 .89212013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do regrstro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GEBAIS
8.1. As condições geraÍs do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da AdmÍnistração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relaçáo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Poú. Ne 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
GM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA
CNPJ. 69.s54.434/0001-30

Prefeitura Municipal de Santo Anlonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito EEanuel Lima de Oliveira
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3. ÓRGÃoS GERENCIADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgáo gerenciador será a Secreta
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entj.dades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e

S an e amento.
4 DA ADESÃO À ATA DE RTGISTRO DE PREÇOS
4.7. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgáo gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei na

8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de2013.
4.1.1, A manifestaçáo do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que náo participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Cestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigaçóes anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos Ítens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos paúicipantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

Representante: Maria Dêlurdes Gomes Martins
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

Código id6nüficador:
826d€oc8dfs670r8d8a360c8453b62260833a1e3993b69918cd596545d30badd7
342e65lIe87ed7a326ceabd3bÍ6êcec7957a654deoda2basgdsoo27accdodc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nq. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PRNÇOS SR?
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 O4O/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 222203-OOOI 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NA OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
06.17?.72010001-10, neste ato representada pela
'ecretária Municipal de Planejamento e

-Administração, Sra. Maria Lia Silva e Si.lva, nomead.a
pela Portaria na 00412021 de 04 de janeiro de 2027,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 1110512022,
processo administrativo na 222203-0007, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições prevÍstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto ne 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçôes a seguir:
1. DOOBJETO

.,r.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

El,lPÂE q DM^X - DISÍÂ|SU|DOÀÂ DÉ MaDICÁllEllÍOS E
I4ATTRIAL IIOSPÍAUR LTDA

INSCÂICÀO EÍADUÁL:
0!.686.3t7{

l.9l
i!à oostor Ée.r de t*&, n. 327

(81)1229,r1r4

REPRÊSE{IANTÊ LE6ÀL: ÍúlD L..l Xorei. l.lont.io

t, l,.o'*,
u6

l"*,.,,..
GUCEÍ|A POÍE COX t!
ur'ID^DES.

Ât 30.99
l^, 

rrro.*
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
035/2022IPM-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,&IA, atTavés da

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA aempresa DHERMA DISTRIBUIDORA LTDA,
inscrita no CITIPJ sob o n'. 13.17E,453/0001-54, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal,
a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletónica,
sob o n' 003/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00312022, na Lei no 10.52012002, Leí
n' 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 dejulho de 2022.

Atenciosamente.

MI.JNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/202I _ GPSAL

Recebi em I 12022.

GUSTAVO FARTAS DA COST1 flH,í,ffir-**

Representante Legal:

RG n"

Assinatura./Rubrica

E

E

AI,IUAçÃo
N! PROC.222203-0001

rcutjffi-
,9L

CPF n'

,

5a o Antônio dot

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.720l000t-10

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Íutura e eventual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s)
para Íornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçóes do objeto e âs demais condiÇões ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

rNscRtçÃo ESTADU ALt 72.5O7.9L7.1

AIIUAçÃo
Nq PROC 222203-0001

rouat6@-
.9á

EMPRESA: DHERMA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 13,178.453/0001-s4 TETEFONE: {98) 98160-8585
ENDEREçO: Estrada MA 203, ne 6, Condomínio Central Park e Altos, Bairro
Araçagy, São losé de Ribamêr - MA

EMAIL:

dhermadistribuidora@outlook.com
REPRESENTANTE TEGAL: Gustavo Farias da Costa e Silva CPF:002.808.783-62

Item Descrição Marca
Unidade de

Medide Quant.
Valor

Unitário
Vâlor Total

56

tlo DE SUTURA - MATERIAL: CATGUT

SIMPIES C/ AGULHA 0, TIPO FIO: 2-0 0,

COMPRIMENTO: MÍNIMO 70 NAN,

T|PO AGULHA: 3/e CÍRCULO

ct[ÍNDRrcA o,

COMPRIMENTO AGULHAi 4,0 NAN,

ÊSTERItIDADEi EsTÉRIL O.

SHALON UNIDADE 1.200 Rs 3,99 Rs 4.788,00

MALHA TUBULAR oRÍoPÉDIcA
MAÍÉRIAL: ALGODÃO O, DIMENSÕES

15 NAN. ROLO 15 M,

MEDIX ROLOS Rs 14,94 Rs 4.482,00

TOTAL: R$ 9.270,00

a

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÁO ELETRÔNICO NO. OO3/2022

SISTEMA OE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 035/2022
PROCESSO ADMtNtSTRATtVO No 222203-0001 t2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3I2O22

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, N.
466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.'172.72010001-
'10, neste ato reprêsentada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia
Silva e Silva, nomeâda pelâ Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diáíio Oficial
do Município de 05 de janeiro de 2021, consideÍando o julgamento da licitação na modalidade pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00312022, publicada no Diário Oícial do
MunicÍpio de 1110512022, processo administrativo no 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suâs alteraÇÕes, no Decrelo n" 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com âs disposiçÕes a seguir:

Avenida Presidente Var8as, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopês-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

3, ÓRGÂoS GERENCIADoR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgão gêrenciador sêrá a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

" Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO OE PREçOS

4.1.4 ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizadâ por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto
no 7.892, de 2013.

4.1.1. A maniÍestaçáo do órgão gerenciador de que trata o subilem anlerior, salvo para adesÕes

feitas por órgãos ou entidades de ouÍas esÍeras federativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública fedeÍal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão

4.2.Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3.4s contrataçÕes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de regisko de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a
contrataÇão solicitada em até noventâ dias, observâdo o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciâdor autorizâr, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogaçáo

do pÍazo para efetivação da contrataçáo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pêlo órgão não participante.

5 VALIDADE DAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação,

não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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totH^,Jí61_ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.720l0001-10

6.2. Os preços registÍados poderáo ser revistos em decorÍência de eventual redução dos
píeços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior âo preço praticado no mercado por
motivo supeÍveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu pÍeço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íornecedor
náo puder cumprir o compromisso, o óÍgão gerenciador poderá:

6.5.1 . liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidâde se confirmada a
veracidade dos motivos e compÍovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociaçáo.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogâção
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contratagão mais
vanta.iosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supêrior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7 -3 e
6.7 .4 seÍá formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da atâ, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. pot Íazáo de interesse público: ou

6.9.2. a pedido do Íornecedor.

7 OAS PENALIOADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Oecreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgáo gerenciadoÍ a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de regislro de preço (art.50, inciso X, do Decreto no

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

7 .89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respeclivo órgáo participante a aplicaÉo dã
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto n" 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquêr das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto n' 7.89212013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

I CONDrçÔES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigaçÕes da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais
condições do a.iuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vêncedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4o do Decreto n. 7.892, de
2013.

PaÍa firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo

Port. No 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

DHERMA DISTRIBUIDORA

LTDA:13178453000154

ÁsiEdo d. íorm dlgh.l pd Orl€Â ,1/t OEInBUDOR

DN:<*4. crr&ü[ Í=íÀ lrSro ]O5? OÉ Rl&i 
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DHERMA DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ. 1 3.178.453/0001-54

Representante: Gustavo Farias da Costa e Silva
Empresa Beneficiaria

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal dê Saúde e Saneamento

Port. N" 0í 0/2021 - GPSAL
Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma pubücação da Admlnistração Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://ww!,d.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
flltros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06. 172.720l0001-1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereçor Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefoner (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.qov.br
Site: hths://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS na 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 1110512022,
processo administrativo nc 222203-0007, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto nq 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguÍr:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (mateúais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO3/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE pRnÇOS Ne 03s/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 222203.0007 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Na 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o nc
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ff 00412027 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário OficÍal do Município de 05 de

Prefeitu-ra Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av, Presidente Vargas, 446, CeDtro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Pam consülar ô veracidâde da publicação acesse https://wulrr.stoantorliodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl2O2
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órgào não participante.
5 VAIIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro
de 12 meses, a partir da sua publicaçã
ser prorrogada.
6 REVISÀO E CANCELAMENTO

de Preços s

0, nao podendo

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reústos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da
penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual opoúunidade de negociaçáo.
6.6. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençáo da contrataçáo mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.7. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justifi cativa aceitável;
6.7.3. nào aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7 .1, 6.7 .2, 6.7.3 e 6.7.4 será

Ft.

Prcfeitura Municipal de Santo Âltonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefoito Emanuel LiEla de Oüveira
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3. ÓRGÀoS GER-ENCI.ADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.
4 DA ADESÃO À ATA DE R.EGISTRO DE PRNÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenhâ
paúicipado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagêm e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na
8.666, de 1993 e no Decreto na 7 .892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos

.-, órgàos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor benehciário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou náo pela
prestação do sewiço, desde que esta prestaçào de
serviço não prejudique as obrigaçôes anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados

.- na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes gue eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

Diário Oficial Eletúnico Ediçáo n" 15612022
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formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiÍicados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. fu sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §14 do
Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

,.-, aplicação das penalidades decorrentes do
descumprlmento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto ns 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60,
Parágrafo único, do Decreto nq 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preústas
no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, taÍs como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,

v encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregáo, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §40 do Decreto n.7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARIA LtA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Port. N, 004/2021 - GPSAL
Orgão Gerenciador
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DHERMA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ. 13. 178.453/0001-54
Representante: Gustavo Farias da Costa e Silva
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nq 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante
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Gabinete do Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÀO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N9 02712022
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
preüstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informaçôes constantes no
Processo Administrativo n., 182207-0001,
Inexigibilidade de Licitação n.e 02112022, realizado
nos moldes do art. 25, inciso II, combinado com o
inciso VI do art. 13, da Lei Federal n.a 8.666/93, que
tem por objeto a contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços de
capacitação de servidores que compôe a equipe
técnica de Regularização Fundiária, por meio de
participação e capacitaçáo e na utilização do Sistema
QGIS para melhoria no Programa de Regularização
Fundiária Urbana -REURB e Cadastro técnico, de
interesse da Secretaria Municipal Meio Ambiente do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de
acordo com o que dispóe o art. 26 da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações.
CONSIDERANDO as informaçôes do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contÍdos nos autos do
processo em epígrafe.
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitaçáo no
02112022, na contrataçào da empresa ERICA
MERINO 26619102808, inscrita no CNPJ:
35.244.02410001-7 0.
Essa ratificação fundamenta-se no inciso II do art. 25
da Lei Federal n0 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global desta contratação é de Rg 6.000,00
(Seis mil reais), que será pago conforme dotação
orçamentária específica e categoria econômica
apropriada.
Proüdencie-se a celebração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

Prefeitura Municipal de Santo Ântonio dos topes - MA, Av. Presiderte Vargas, 446, CentD, Profoito Ehanuel LiEa de Oliveira
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Santo Ántônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.720l0001 -l 0

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGIS'I'RO DI: I'III ' ')S _
036/2022lPl\I-SAL-l\IA

O MLINICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,']\,14, AI; VéS dA

PREFEITURA MLTNICIPAL, CONVOCA a empresa NUTRIMAX HOSPI1',\L.,Ilt LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n'. 26.337,5?3/0001-07, para, no prazo de até 05 (cinco) tr; '\ írteis a

contar do recebimento da presente convocação, celebrar. por intermédio dc repleserr' c legal,
a Ata de Registro de Preços, deconente da licitação na modalidade Pregão, na lbrnra l: . trônica,
sob o n' 003/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a r-stil c,,.\,ocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n". 00312022, na Lei n" I 0.520 '02, Lei
n' 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Atenciosamente,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MLNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,\í^
MARIA LIA SILVA E SILVA

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAC,\O
PORT. N'OO4/202I _ GPSAL

Recebi em I 12022.

ISAIAS FELIX DO Assinado de foÍmà digital por ls^ll!

NASCTMENTo: 27 4441 8o3oo t::::,".)fit:§il3#'íl 3:'

RG n"

Assinatura/Rubrica

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-N1A
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/ffi ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.720l0001-10

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO, OO3I2O22

slsTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 036/2022
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No ?22203.0001 12022
PREGÂo ELETRÔNIco No OO3/2022

A Prefeitura Municipal de santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenlda presidente vargas, No
466, centro, na cidade de santo Antônio dos Lopes, inscÍita no cNpJ/MF sob o no 06.172.72010001-
10, neste ato repÍesentada pela secretária Municipal de Planejamento e Administração, sÍa. Maria Lia
Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021de 04 de janeiro de 202í, publicadâ no Diário Oficial
do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade pregão,
na forma eletrônica, para REGlsrRo DE PREÇos n" 00312022, publicada no Diário oÍicial do
Município de 11105/2022, processo administrativo no 222203-000'1, RESoLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas âlteraçôes, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conÍormidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e evenlual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prâzo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitâlares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
saneamento do MunicÍpio de santo Antônio dos Lopes/l\4A, conÍorme edital do pregâo eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a píoposta vencedora,
independenlemente dê transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EMPRESA: NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA lNscRtçÃo ESTADUAL: 19.588.966,5
CNPJ: 26.337.s73l0001-07 TETEFONE: (86) 3232-1690, 3221-1311
ENDEREçOr Avenida Dom Severino, ne 1643, Loja 02/03, Bairro Fátima,
Teresina - Pl

EMAIL:

nutÍimaxhospitalar@outlook.com
REPRESENTANTE LEGAL: lsaias Felix do Nascimento

Item Des€rição Marca
LJnidade

de Medida
Quant.

Vãlor

Unltário
Valor Total

73

LENçOI DÊSCARTÁVEL USO HOSPITÁTÂR .
MATÉRIA PRIMA: 1OO% POTIPROPILENO,

NÃO TECIDO TNT, GRAMATURA 1: CERCA

DE 40 G/M2, DIMENSÕES: CERCA DE 70 CM

X 50 M, APRESENTAçÃO 1I EM ROLO.

ALECRIM UNIDADE 1.000 Rs 12,74 Rs 12.740,00

93 VAGISPEC UNIDADES 2.000 Rs 2,09 Rs 4.180,00
113 soNDA URETRAL DE ArÍvto Ne12 MED5ONDA UNIDADES 10.000 Rs 0,76 Rs 7.600,00

7L7

TOUCA HOSPITAI,AR MATERIÂt r: N

TECIOO 1OO% POLIPROPILENO, MODELO:

coM EúsÍtco EM ToDA voLÍA, coR*:
sEM COR, GRAMATURA*: CERCA DE 60
G/M2, TAMANHO*: ÚNICO, TIPO USO':
DESCARTÁVEL, CARACTERíSTICA

ANADONA PACOTES 1.000 Rs 13,4s Rs 13.4s0,00

-'----4

CPFr 274.441.803-00

PINçA CH ERON DESCARTÁVEL,
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sãnto htônio dos

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

ADICIONAL 01: HIPOALERGÊNICA, AIÓXICA,

INODORA, UNISSEX, EMBALAGEM COM 1OO

U NID,

TOTAL: R$ 37.970,00

3. ORGAOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O óÍ9ão gerenciador será a Secretâria Municipal de Planejamento e Administração.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, duranle sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas,
no que coubeÍ, as condiçóes e as regras eslabelecidas na Lei no 8.600, de 1993 e no Decreto
n" 7 .892, de 2013.

4-1 .1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesÕes
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas Íederâtivas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não pariiciparam do registro de
preços, que demonstre o ganho de eÍjciência, a viabilidade e a economicidade para a
administraçáo pública federal da utilização da âtâ de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestáo

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudiquê as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3.4s contrataçÕes adicionais a que se refere este item não poderão excedeÍ, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e regislrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registÍo de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiflcadamente, a prorrogação
do prazo para efetivâção dâ contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

5 VALIDADE DA ATA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação,
não podendo ser prorrogada.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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REVISÃO E CANCELAMENTO6

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderáo ser revislos em decorrênciâ de eventual reduçáo dos
pÍeços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Adminiskação promover as negociaçÕes junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao prêço praticado no mercado por

molivo superveniente, a Administração convocará o(q) fomecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não âceitar reduzir seu preço ao vâlor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 . liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicaçáo
ocona antes do pedido de Íornecimento, e sem âplicâção dâ penalidade se conÍirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais presladores de serviços para assegurar igual opoÍtunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de pÍeços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

0.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7 -2. não retirar a nota de empenho ou instrumenlo equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceilável;

6.7 .3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superioÍ
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administÍativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7 .2, 6.7 .3 e
6.7.4 será íormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
deÍesa.

6.9. O cancelamenlo do registío de preços poderá ocorrêr por fato superveniente,
decorrente de caso Íortuito ou Íorga maior, que pre.iudique o cumprimenlo da ata, devidamente
comprovados e justiÍicados:

6.9.í. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços en§ejará aplicaçâo das penalidades
estabelecidas no Edital.

Avenida Presidente VarBas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7.1.1 . As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastÍo de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
iniustificadamente, nos termos do aít.49, §1o do Oecreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penâlidâdes decorrentes do
descumprimento do pactuado nesla ata de registro de preço (art.5o, inciso X, do Decreto no

7 .89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimenlo disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/20í 3).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
pÍevistâs no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

I CONDTçÔES GERATS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regiskado, penalidades e demais
condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do ceÍtame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4" do Oecíeto n. 7.892, de
2013.

Para tirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

NUTRIMAX HOSPITALAR LTDA
cNPJ. 26.337.573/0001-07

Representante: lsaias Felix do Nascimento
Empresa Beneflciaria

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. N'010/2021 - GPSAL
Órgáo Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Prefelto Emanuel Lima de Oliveira

rarroD
O, O

EXPEDIENTE
O Diário Oncial do Município de Santo Antonio dos
Lopes ' MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletxônica, é

uma publicação da Administração Direta deste
Munrcipio.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderào ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https r//www.stoantoniodoslopes,ma. gov,br/diario
Para pesquisa por qualguer termo e utilização de
frltros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesguisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro,
ENTIDADE
Prefeitura Níunicipal de Santo Artodo dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoarttoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS Íte 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 1710512022,
processo administrativo na 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lêi nq 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto ne 7 .892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a segruir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as gue seguem:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração

,_. rTA D_E REGISTRO DE PREÇOS
PRECAO ELETRONICO NA. OO3I2O22

SISTEMA DE R.EGISTRO DE PRXÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 036/2022
PROCESSO ADM]NISTRATIVO N9 Z222O3.OOOI 12022
PREGÀO ELETRÔNICO N' OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
LopesiMA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Nq 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
06.1,72.72010001-1.0, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

AdministraÇào, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria 

^e 
00412021 de 04 de janeiro de 2021,

publicada no Diário Oficial do Município de 05 de

EMPiESA: NUTÂ MÀX HOSPÍTALAR LTDÀ
l9 t33.966.5

CNPj: 26,137.571/0001 07 IELÊIONE: lS6l J2321690
3221-1311

ENoEREçO] Âlerklà Dom S€v.rlno. it 1641. Lojâ 02/01
8ãiÍo Íátima, Teí6inô - tr nudituxhorDltrl&Ooud@k..om
RÊPRESÊflÍANÍE LEGÂL: leias F€Lr dô Nas(ih.nto

tENçoL Da5caÀTlvÉL

ÍECIOO TIiIT,

olr,4ENsÕEsr CEÀCÂ DE

12.740,00

9l 2 000

113

Prefeilura Muúcipal de Santo Ântonio dos Lopes - MA, Av. Prcsidente Vaagas, 446, Centro, Prefeito ErDanuel Liila de Oliveira
Pârâ consultar a veracidad€ da púlicação ôcesss https;//www.stoantoDiodoslopes.ma.gov.bídiôriooficiavl198
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Página 2 Diádo Ofrcial Eletrónico Edição \' 75212022 Pu.blicação; 10 I 08 12022

para o órgáo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos n
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgâo gerenciador

ll.45o,0o órgáo não participante deverá efetivar a contrataç
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vahdade da Ata de Registro de Preços.
4.5.i. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaçáo da contratação, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgão não paúicipante.
5 VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, náo podendo

ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revÍstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Adminlstração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerencÍador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociaçào.
6.6, Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou

Eúsnco EM ÍoDÂ

DE 60 G/M?,

3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e

Saneâmento.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços. durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgào ou

ntidade da administração pública que não tenha
!Éarticipado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, desde que devidamente
justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na

8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
4.1 .1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
-legistro de Preços, observadas as condiçôes nela

Vstabelecidas, optar pela aceitâção ou não pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
sewiço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão excedel por órgão ou entidade, a

50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgàos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços

UTUAçÃO
lí PROC
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iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do aú. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duôs) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. N! 004/2021 - GPSAL
Órgáo Gerenciador
NUTRIMAX HO SPITAT-A.R LTDA
CNPJ. 26.337.573/0001-07
Representante: Isaias Felix do Nascimento
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. MunÍcipal de Saúde e Saneamento
Port. Nq 010/2021 - GPSAL
Órgão Participante

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.7, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou forqa maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiÍicados:
6.9.1. por razào de interesse púbüco; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENATIDADES

\-.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, nâo
honrarem o compromisso assumido
inj ustificadamente, nos termos do art. 49, §1q do
Decreto na 10.024179.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto ne 7 .89212013\,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgâo participante a aplicação da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto ne 7 .892120L3).
.3. O órgão participante deverá comunicar ao

-órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauraçáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
B CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

Gabinete do Prefeito

ERRATA
Retifica-se o Extrato de Dispensa de Licitaçáo no

02112022, do Município de Santo Antonio dos Lopes -

MA, Publicado no Diário Oficial Eletrônico - e-DOM,
edição nq 8112022, págs. 2 e 3 de 29 de abril de
2022.
ONDE SE LÊ:
"Autorização em 2710412022 por Maria LÍma da Silva
Neres - Secretária Municipal de Saúde e

Saneamento."
LÊIA.SEI
"Autorizagão em 2710412022 por Hádilla da Silva
Campos Borges - Secretária Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trúalho"
Ficam os demais termos inalterados.

Codigo id€nbncador:
82ede0c8dfê670n8d8a360c8453b6226e833are3993be99I8cd59695d30badd7
342e654€87ed7à326ceãhd3bf 6€cec7957a654de0d.2bae9de0027accd0dc3

Código ldetrtifcador:
82ede0c8dfe670fr8d8a360c8453b62260833a1e3993be99Í8cd596545d30badd7
342s654e87ed7â32ft eabd3bl6€csc7957a654de0da2basgde002?accdodc3

t
TUAçAO
oc
fl

Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho

Extrato de Contrato n.e 20220801
a) Processo Administrativo n.e 082207-0001; b)
Espécie: Contrato n.e 20220801. Firmado em 02 de
agosto de 2022 erltÍe Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho, CNPJ n.e
06.172.72010001- 10 e a pessoa física ANTONIO
CLAUDEMIR CRUZ DOS SANTOS, inscrito no CPF

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Prcsidelte Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oüveird
Para consultar a veracidade da púlicaçâo acesse https://www.stoantoniodoslopes.Ea.gov.ba/diariooficiaul 198
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santo Antônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001 -10

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
037/2022IPM-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA/ÍA, ATTAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa VERO MEDICAL IMPORTACAO,
EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nu. 44.328.371/0001-72, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de
Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o
no 003/2022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n' . 00312022, na Lei no 10.52012002, Lei
n' 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 de julho de 2022.

Atenciosamente,

MT]NICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/]V{A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESiMA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4I2O2I - GPSAL

Recebi em I /2022.
pEDRO HENRIOgp Assrnado de forma

dioitaloor PEDROMARTINEZ Híuntôue unnr mtz
FERREIRA:491462 FERREIRA:4er46258817

s8817 3iiãi:,"13;"'Representante Legal:

RG n"

Assinarura./Rubrica

CPF n'

/

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1de'1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-l 0

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N 037 t2022
PROCESSO ADMIN|STRAT|VO No 222203-0001 t2022
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No
466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.172.72010001-
10, neste ato Íepresentada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia
Silva e Silva, nomeada pela PoÍtaria no 00412021 de 04 de janeiro de 2021 , publicada no Diário Oflcial
do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o.iulgamento da licitaÉo na modalidade pregáo,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00312022, publicada no Diário OÍlcial do
Município de 1110512022, processo administrativo no 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesla ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiÇões a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 . A presenle Ata tem por objeto Íutura e eventual contratação de pessoa(s) .iurídica(s)
para fomecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conÍorme edital do pregão eletrônico
003120?2, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de tÍanscrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condiçóes ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Avênida Presidente Vargas, Ne rt46, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CNPJ: 44.328.37110001-72 TELEFONE: (48) 32094413
ENDEREçO: Rodovia Antônio Heil, ne 1001, Armazém G2, Setor 6, Sala 8,

Bairro ltaipava, ltajaí- SC

EMAIL:

licitacaoveromedical@gmail.com
REPRESENTANTE I-EGAL: Pedro Henrique Martinez Ferreira CPF: 491.462.588-17

Item Descrição Marca
Unidade

de Medida
quant. valoÍ

Unitário
Valor Totel

ruvA PARA PRocEDtMENTo NÃo
ctRúRGtco - ruvA PARA pRocEDtMENTo

NÃo crRúR6tco MATERTAL: úTEx
NATURAL ÍNÍEGRo E UNIFoRME,
TAMANHO: PEQUENO, APRESENTAçÃO:

ItóxrcA, TtPo: nugtDEsrRA, TtPo uso:
DESCARTÁVEL , MoDEro: FoRMATo

ANATÔMICO, FINALIDADE: RÊSISTENTE À

TRAçÃO. CATXA COM 1OO UND. COÍA
pRtNctpal oE 75% pARÁ paRTtctpaçÃo

DE ÍODOS OS INÍERESSADOS.

MR. HEALTH

SAFEÍY
CAIXAS 3.750

,

Santo Antônio doí

ATA OE REGISTRO DE PREçOS
PREGÂO ELETRÔNICO NO. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

EMPRESA: VERO MEDICAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICOS LTDA

77 R5 1s,00 Rs 56.250,00
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Santo Antihio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utitizada por qualquer óÍgão ou
entidade da administÍaçáo pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regÍas estabelecidas na Lei no 8.66ô, de 1993 e no Decreto
nô 7.892, de 2013.

4.1 .1 . A maniÍestaçâo do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por. órgáos ou entidades de outras esÍeras Íederativas, Íica condicionada à
Íealizaçâo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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78

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO

CIRÚRGICO. tUVA PARA PROCEDIMENTO

NÃo clRúRctco MATERTAL: úTEx
NATURAI ÍNTEGRO E UNIFORME,

TAMANHO: PEQUENO, APRESENTAçÃO:

ATÓxICA, TIPo: AMBIDESTRA, TIPo Uso:
DESCARÍÁVEI, MoDELo: FoRMAÍo
ANATÔMICO, FINALIOADE: RESISTENTE À
ÍRAçÃO. CATXA COM 1OO UNO. COTA

RESERVADA DE 25% PARA

PARTICIPAçÃO DE ME/EPP.

MR, HEALTH

SAFETY
cAtxAs 1.250 Rs 1s,00 Rs 18.750,00

80

TUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO

CIRÚRGICO . MATERIAT: úTEX NATURAL

ÍNTEGRo E uNrtoRME, MoDELo:
FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE:

RESTSTENTE À TRAçÂo, Ttpo:
AMBIDESTRA, TAMANHO: MÉDIO,

cARAcTERÍsrcAs ADtctoNAtS:

TUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL,

DESCARTÁVEI, APRESENTAçÀo:

ATÓXICA, TIPo Uso: DESCARTÁVEI

CAIXA COM 1OO UND, COTA PRINCIPAI.

PARA PARTICIPAçÃO DE TODOS 05
INTERESSADOS.

MR, HEALTH

SAFETY
cAtxAS Rs 1s,00 Rs 112.s00,00

81

LUVA PARA PROCEDIMENTO

CIRÚRGICO - MATÉRIAL: úTEX NATURAL

ÍNTEGRo E uNrFoRME, MoDEro:
toRMATo aNATôMtco, FtNAt-roADE:

RES|STENTE À TRAÇÃo, Ttpo:
AMEIDESTRA, TAMANHO: MÉDIO,

cARAcTERÍsrcAs ADrctoNAts:

LUBR|FICADA coM Pó BtoABsoRVÍvEL
DESCARTÁVEI, APRESENTAçÃO:

ATÓXICA, TIPo Uso: DESCARTÁVET.

CAIXA COM 1OO UND. COTA RESERVADA

DE 25% PARA PARTICIPAçÃO OE

ME/EPP.

MR. HEALÍH

SAFEÍY
CAIXAS 2.s00 R5 1s,00 R5 37.s00.00

TOTAL; R$ 225.000,00

-.-

--

3. ÓRGÃos GERENcIADoR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgão gerenciadoÍ será a Secíetaria Municipal de Planejamento e Administração.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do Íegistro de preços:

" Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

7.500
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sânto Ántfuío dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conÍorme
estabelecido em ato do Secretário de Gestáo do Ministério do planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de RegistÍo de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3.4s contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registío de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registÍado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivaçáo da contrataçáo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

5 VALIDADE DAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicagão,
não podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.'1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a í 80 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta.losidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual Íedução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto regiskado, cabendo à
Adminiskação promover as negociaçóes junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

ô.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se supeÍior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 . liberar o preslador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

/
ESTADO DO MARANHÃO

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgáo geÍenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de seÍviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. náo retirar a nola de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem iusliÍicaliva aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2,6.7.3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de pfeços poderá ocorrer por Íato superveniente,
decorrente de caso Íortuito ou ÍorÇa maior, que pre.ludique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiÍicados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do Íornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1.1 . As sançóes do item acima também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva, em
pregão paÍa registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso âssumido
injustiÍicadamente, nos termos do art.49, §1" do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciadoÍ a aplicação das penalidades decorrenles do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nâs hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto n'7.89212013).

7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências
previslas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de
procedimenlo para cancelamento do Íegistro do Íornecedor.

8 CONOTçOES GERATS

8.1. As condições geÍais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obÍigações da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se deÍlnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.?. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com pÍeços iguais ao do licitante vencedor do certame, será

Avenida Prêsidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
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PEDRO HENRIQUE

MARTINEZ

Assinado de forma digital por
PEDRO HENRIQUE MARTINEZ
FERREIRA:491462588 i 7

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, s4' do Decreto n. 7 .g92, de
2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de jutho de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

F E R R E I RA:49 1 4 625 gg1 7 D ados: 2022.07.2't 07 :o5:54
-03'00'

VERO MEDICAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERGIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
cNPJ. 44.328.371 10001 -72

Representante: PedÍo Henrique Martinez Ferreira
Empresa BeneÍiciaria

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. [/unicipal de Saúde e Saneamento

Port. No 0í0/202í - GPSAL
Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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AdministraÇão, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomead.a
pela Portaria na 0041202! de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de

Prcfeitura Municipal de Santo Altonio dos Lopes - MA, Av. Presiderte Vargas, 446, Centro, prefêito Emanuel Lima de Oüveira
PaIa consultar a vemcidade dô publicação acesse https://www.stoaltoniodoslopes.ma.gov.brdiariooâciav11g4
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EüpnÉsa, vEÀo MÊDtcÁL tMpoÂTÀcÁõ, itpoRÍaaãõE
COMÉRCIO DE PÂOOUIOS MEOICOS LÍDÀ

t$cÀrçÀo EsraDUALl
26,t42_467 -0

cNPl: 44.323-37I/0001-72 IELEFONE: (43) 3209{413
ENoÊÂEçO: Rodovià Antônio Heit, n! lOO1,ÁrmôzéóG2,
seto.6,5àrà 8, Êaiío h.ip.va, ttajaí-sc I citacaoveromedlcal@gmait,.om

NÍÁNÍE LEGAL: Pedro Henr

LUVÀ PAÂÁ PROCEDIMEIIITO
NÀo oÀúRGEo . LUva paiÀ
PAocEorMÉNÍo NÀo
ctRúRGrco MÁTER|aL: úÍEx

PEQUENO ÁPAESENIAçÃO:
ATOXICA, TIPO' ÁÚÊIDEsÍRÁ
, TlÍ§ USo: DESCARÍÁVEL ,

aNÂTôt,tlco. F|NÂúDADE,
REsrsrENTÉ À rFÀçÂo, catxÂ

PAÂÍrcrPÂçÁo DE ToDos os
INTEÂEsSADO5,

1.7t0 Rt 56.250,00

I

criado pela Lei N' 16 de 09 de outublo de 2017 | Edição n" 138p022 santo Antonio dos Lopes - MA,2llo7l2oz2

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregã0, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ns 00312022, pubticada
no Diário Oficial do MunicÍpio de 11.105t2022,
processo administrativo na 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto ne 7.8g2, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçôes a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades ünculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
Q UANTITATIVO S

2.7. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

E f lunrdade

I lu"a'4.
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Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata
Registro de Preços, observadas as condições n
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não p
prestação do serviço, desde que esta prestação

FL

e Sâ^ld

RocEotMENToNÀo

nÊo u50r oEscÁiÍÁvEL,

NEísTENÍE
M 100 urD. coTA

Ttct

Nô PROC

ruRÁL INTEGRo E

EQUENO,
ToX|CA,

APRESENÍAcÃo: ela
de

serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgáos
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
Iimitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5 VAIIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 RN!'ISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A AdminÍstraçáo realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos náo superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderáo ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor náo puder

Prefeiturd Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emaltuel Lima de OliveiÉ
Para consultar a veracidôde dâ publicação acesso https://wwvi,.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavtlS4
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IuvA PÀAÁ PÂOCEDI'íENTO
NÃO ORÚRGICO , MAÍÉÂIAL:
úTEx NATUÂaL lmE6Ào E

FINALIOÂDE: RESISTE{II À
TRAçÀo, TlPo: ÂM6roEsrPÁ,
TAMANHO: MÊOIO,
cÂÂacTlRlÍrcÀs
A0lclotlAlsr LUBÂlaICADÀ
coM Pó BroalsoÂvlvEL,

ÁPÂESENTAçÀo| ÂÍóxl(À,
ÍIPO UsO] DESCÁRTÀVCL,
catxÁ coü t 00 uND, coÍa

PAÂIcrPAçÁo DE ÍoDos os
r'aTÊÀÉssÀoos.

7.500 Ra 15,00
112.500.00

31

LUVA PAM PROCEDIMENÍO
ÀrÀo crRúRclco , MÂrERlALl
úTEx NÂTUML lÀIrEGRo E

FINALIDADE: RESIsTENTE À
InÁçÀo, ÍrPo: aMBroEsTRÁ,

ÀDICIONÂIs LIJSRIFI'ÁDA
coM Po BtoaBsoÂvlvEL

ÁPiESENÍAçÀo: ÂÍOxlcA,
ÍlPO USO: DESCÁRTÁVEL.
catxa cott 100 uNo. coÍÁ
ÂESÊRVADÀ OE 259( PÂIA
PÀRÍrclPÂSo oE ME/EPP.

2 500 R! 15,00 Â917.500,00

22t.00!,00

3. ÓRGÃOS GERENCIAD0R E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgáos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municip al de Saúde e

S aneam ento.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.7. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser ut izada por qualquer órgáo ou
entidade da administração pública que não tenha
)articipado do certame licitatório, mediante anuência

-do órgão gerenciador, desde que devldamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei ne

8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que nâo participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
adrninistração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,



Página 3

cumprir o compromisso, o órgão gerencÍador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalÍdade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5-2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Nâo havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençáo da contratação mais vantajosa.
6.7. o registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

6.7.7. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7 .2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

_-.ro mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proüido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
prevÍstas nos itens 6.7.!, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de

--,Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam

aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1q do
Decreto ne 10.024/19.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço {art. 54, inciso X, do Decreto nç 7.892120L3),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo

Diário Oficial Eletrónico Edição n" L3812022 PublÍcação: 211071202
A

órgào participante a aplicaçáo da penalidade (art.

Parágrafo único, do Decreto na 7.89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüs

F pnoc

no art. 20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condições geraÍs do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a estâ Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de ignral teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.

MARI,A LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021 - GPSAL
Órgáo GerencÍador
VERO MEDICAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
CNPJ. 44.328.371 t0001-72
Representante: Pedro Henrique Martinez Ferreira
Empresa BeneÍiciaria
MARI,A LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL
Órgáo Participante

Cúdiso identificador:
82edc0c8díe670í78d84360c8453b6226e83341e3993be99fircd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0dâ2bae9de0027accdodc3

Gabinete do Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 O2OI2O22

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Munlcipal, Sr. Emanuel

Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
preústas na Lei Orgânica do MunicÍpÍo;
CONSIDERANDO as informações constantes no

Processo Administrativo n.e 152207'0001,
Inexigibilidade de Licitação n.e 02012022, realizado
nos moldes do art.25, inciso II, combinado com o

Prefeitura Municipâl de Santo Antonio dos Lopos - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Eúanuel Lima de Ouveu-a
para consullar a voracidade da publicaçáo acesse https://wuw.stoantoniodoslopes.mô.gov.br/diarioofrciavl l84
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Sartto Antônlo doÍ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10

O MUNIChIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/IVÍA, AtrAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa M. TESTA CONFECCAO, inscrita
no CNPJ sob o n'. 23.829.339/0001-09, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante [ega[, a Ata de

Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o
n" 00312022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Editat do Pregão n'.00312022, na Lei no 10.52012002, Lei
n" 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 dejulho de 2022.

Atenciosamente,

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPESÀ4A

PREFEITURA MI.INICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,ÍA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MI.INICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/2021 _ GPSAL

Recebi em / /2022.

Asrinâdo de íormâ diqitálpor MARINA

MARINA TESTA:06445849989 TEsÍA:oú4s84ee8e
Oadosr 2022.07.I8 15:48:54 43'00'Representante Legal:

RG n'

Assinatura./Rubrica

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
038/2022IPM-SAL-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AIIT
CNPJ: 06.172.72010001-10

N

MARTNÂ ei:do d. ídDdrerd

TESTÂ:0&45849

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNIGO NO. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 038/2022
pRocESso AoMrNrsTRATtvo N. 222203-0001 12022

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No

466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o n'06.172.72010001-
'10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia
Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janeiro de 2021 , publicâda no Diário Oficial
do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregáo,
na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00312022, publicada no Diário OÍicial do
Município de 1110512022, processo administrativo no 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiÍicagão por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições pÍevistas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no oecreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conÍormidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futuÍa e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para fomecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamenlo do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregáo eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de trânscriÇão.

Avenida Presidente Vargas, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EMPRESA: M. TESTA CONFECCAO tNscRtçÃo ESTADU ALt 90.747 .485-2'7

TETEFONE: (44) 9723-3337, 3629-727 5

ENDEREçO: Avenida Genei Uehara, ne 1263, Bairro Residencial Nova

Itália, Cianorte - PR

EMAIL: testaesala @hotmail.com

REPRESENIANTE LEGAL: Marina Testa

Item Descrição Marca
Unidade de

Medida
quant. Valor

Unitário
Valor Total

84

MÁSCARA . MÁSCARA, ÍIPO:

ANTIALÉRCICO, TIPO USO:

DÊSCARÍÁVEL, ÚN|CO, T|PO F|XÂçÃO:

EúsTlco, APLIcAçÁo: EM cIRURGIAS,

cARAcTERÍsrcAs ADtctoNAts:
GRAMATURA 30 G,MT, TRIPLA

CAMAOA DE FILTRAGEM, FORMAÍO:

RETANGULAR, COR: BRANCA. CAIXA

COM 50 UND.

PROPRIA cAtxAS 1.000 Rs 5.800,00

TOTAL: R$ 5.800,00

989

,

Santo AÍtôílo do5

2. DOS pREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

?.1. O preço regisÍado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

CNPJ: 23.829.339/0001-09

cPF: 064.458.499-89

RS 5,80
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Santo Antônlo dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

óRGÃos cERENcTADoR E pARÍrcrPANTE

MARINA asrrnódo d. ídmà drelt.r
Nr r,uRlta

TESTA:0644584 Í6ÍÀ!6445aree8e

3.1 . O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 DA AOESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1.4 ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenha participado do certame licitatório, medianle
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada â vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto
no 7.892, de 2013.

4.1 .1. A manifestaçáo do órgão gerenciador de que trata o subitêm anterior, sâlvo para adesóes
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas Íederativas, Íica condicionada à
realização de estudo, pelos óÍ9ãos e pelas entidades que náo participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilizaçáo da ata de registro de pÍeços, conforme
estâbelecido em ato do Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestáo

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estâbelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestagão do serviço, desde que esta
prestaÉo de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o ôrgão
gerenciadoÍ e órgãos participantes.

4.3.4s contrataçÕes adicionais a que se refere estê item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciadoÍ e órgãos
participantes.

4.4. As adesôes à ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos
participantes, independentemente do número de órgãos não paÍticipantes que eventualmente
aderirem.

4.5.Após a autorizagáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a proÍrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participants.

5 VALIDADE DA ATA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação,

não podendo ser prorÍogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administraçáo realizará pesquisa de mercado periodicâmente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantajosidade dos preços Íegistrados
nesta Ata.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registÍado, cabendo à

Administraçáo promover as negodaçóes junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a AdministraÉo convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a

redução dos pÍeços aos valores prâticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registÍados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

6.5. 1 . liberar o prestador de servigos do compromisso assumido, caso a comunicaçâo
ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.?. convocaÍ os demais prestadores de seÍviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.ô. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prâzo

estabelecido pela Administração, sem justificativa acêitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelâmento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.í, 6.7 .2, 6.7 .3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente,
decorrenle de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimenlo da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do Íornecedor.

7 DAS PENALIDADES

7 .'1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1 .1 . As sânções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregáo para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos lermos do art. 49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decoÍrentes do
descumprimento do pactuado nesla ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7 -89212013), exceto nas hipóteses em que o descumpÍimento disser respeito às contrataçÕes dos

órgãos paíticipantes, caso no qual caberá ao respeclivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, ParágraÍo único, do Decreto n'7.89212013]..

7.3. O órgão participante deverá comunicâr ao órgão gerenciado[ qualquer das ocorrências
previstas no aÍt. 20 do Oecreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauragão de
procedimento para cancelamento do registro do Íornecedor.

I CONDrçÔES GERATS

8.1. As condições gerais do íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçôes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EOITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de PÍeços, nos termos do art. 1 1, §4" do Oecreto n. 7.892, de
2013.

Para f'rmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, í 3 de julho de 2022

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçâo

Port. No 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

Assinado de forma digital por
MARINA MARTNA rEsrA:oo+4584eese

TESTA:06445849989 Dados: 2022.o7.18 1547:30
-03'00'

M. TESTA CONFECCAO
cNPJ. 23.829.339/0001-09

Representante: i.4arina Testa
Empresa Beneficiaria

MARIA LIMA OA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. N" 010/202í - GPSAL
Ôrgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EXPEDIENTE
O Diário OfrcÍal do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma púlicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da interoet, por meio do seguinte êndereço:
https://wwvy.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de

filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gmtuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Aatonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereçor Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefouer (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO3I2O2Z

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 038/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA Z222O3.OOO7 12022

PREGÃO ELETRÔNICO NA OO3/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.172.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Adminishação, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412027 de04de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitaçâo na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTR0 DE PREÇOS na 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de \L 10512022,
processo administrativo nc 222203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e gualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto na 7.892, de23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçôes a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcnção.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçóes ofertadas na(s) proposta(s) sáo
as que seguem:

EMPfiE5Àr l,l.TE5T COIJFECCÂo lr{scÂKáo ÊíaDUAL
90.747.485.27

CNPJ: 21.829-139/0001-09 ItLEFOllt: {t!l)
972:t-333r. 3529-1275

ENDEÂEço: Âvrnldà Gen.iUehâã, nr 1263, aâtro
Resldencial Nova liál'a, Ciãnone PR

ÀEPRESEt{rAt{rt ltGA! iorim TG3tâ---f---T-----E"rd.d.
nem lo«noo lll.ru ldeI I h"oro"

L",- I;uu'nr 
lunirrao frotat

MlSCÁiÁ - r,rÂscÀAÀ Ílfo:
Ár{Traúicrco, ÍrPo u50:
oEscÂRTÁvEL úMco, rPo
íxÀçÁo: EúsTlco, ÂrucaçÀol
cti crÀuR6l^s, cÁÂÂcltAlsrtcês
ADICIOiAIS: GiÁxAÍUnÁ lO G,M':
ÍRtPtÁ cÁxaDÁ 0E ntliÀGÊt.
FO^MAÍO: RÉÍArlcUUR, COR:
BnÁÀcÀ. cÂtx coM 50 uNo.

1.000 Rt 5,80
5.800,00

5.800,00

3, ÓRGÁoS GERENCIADoR E PARTICIPANTE

Diário O
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

OI
Prefeito Emanuel Lima de Oüveira
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5 VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços se

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgáos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.
4 DA ADESÃO À ATA DE RNGISTRO DE PREÇOS
4.1. A âta de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administraçáo pública que náo tenha
participado do certame licitatóí0, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei ne
8.666, de 1993 e no Decreto n0 7 .892, de 2073.
4.1.1. A manifestaçáo do órgáo gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do

.-" registro de preços, que demonstre o ganho de
eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a
administraçáo pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolümento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela
prestaçáo do serviço, desde que esta prestaçáo de
serviço não prejudique as obrigaçóes anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

'- e órgãos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos náo
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaçáo da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão náo participante.

de 12 meses, a partir da sua publicação, náo pode ÂuTUAÇÃO
o

ser prorrogada
6 REVISAO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de merca
periodicamente, em intervalos náo superiores a 18
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderâo ser reústos em
decorrência de eventual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçáo
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalÍdade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Iiberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçào ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Náo havendo êxito nas negociaçóes, o órgáo
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contmtação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.7. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

6.7.2. náo retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7 .1, 6.7 .2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,

PROC
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assegnrado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato supeweniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
6.9.1. por razáo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de

Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1e do

Decreto nq 10.024/19.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 5e, inciso X, do Decreto na 7.89212013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto ne 7 .89212073).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador gualquer das ocorrências previstas

no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÓES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, taÍs como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçóes do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL,
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do aú. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois

de Iida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Poú. Nq 004/2021 - GPSAL

Orgão Gerenciador
M. TESTA CONFECCAO

cNPJ. 23.829.339/0001-09
Reprêsentante: Marina Testa
Empresa Beneficiaria
MARI.A LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Ne 010/2021 - GPSAI
Órgào Participante

Publicação: 18107 12022

Código idenlilicador:
S2edeocBdÍc670r8d8a360c8453b6226€833a1s3993be99f8cd596545d30badd7
342e654€8?êd7a326c6abd3bí6êcec7957a654ds0dâ2baegdeoo27accdodc3

ATA DE RECISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 039/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 222203-OOO7 12022

PREGÃO ELETRÔNICO NA OBI2O22
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,

Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o nq
06.77 2.72010001-10, neste ato representada pela

Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria no 00412027 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da

licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREçOS ne 00312022, publicada

no Diário Oficial do Município de 1110512022,
processo administrativo te 222203-0001, RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e gualificada

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei nq 8.666, de 21 de junho

de 1993 e suas alterações, no Decreto na 7 .892, de 23

de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposiçôes a segmir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de

12 (doze) meses, em atendimento às necessidades

hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Municipio de

Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

Q UANTITATIVO S

2.7. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sáo

prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopos - MA, Av. Pr€sidelte Vargas, 446, Ce[tro, Prcfeito Erna[uel Lima de Oliveira

Para consultar a voracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopos.ma.gov.bídiôriooficiaul 181

Edição no n'135/2022
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

corwocAÇÃo PARA AssrNÀTURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS -
039/2o22IPM-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,/N,IA, atTavés da
PREFEITURA MLTNICIPAL, CONVOCA a empresa CIRURGICA CERON
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITÀLARES E
VETERINARIOS LTDA, inscritâ no CNPJ sob o n', 18.258.209/0001-15, para, no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por
intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n' 00312022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00312022, na Lei n" 10.52012002, Lei
n" 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.

Atenciosamente,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA/ÍA
PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MT]NICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N'OO4/202I _ GPSAL

Recebi em / 12022 JOSIE MARINA Assinado deforma

Dos fli';i,ii"Já?"'
SANTOS:03699 sANToso36ee71 5e06

Dàdos: 202 2-07.1 8
715906 t5:46:4e {3,00,Representante Legal:

RG n'

Ass inahrra,/Rr.rbrica

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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santo Antónb dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

ATA OE REGISTRO DE PREçOS
PREGÂO ELETRÔNICO NO. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 03912022
PROCESSO ADMINf STRATIVO N. 2222034001 12022

PREGÃO ELEÍRÔNICO N" O03/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No

466, centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.172.72010001-

10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e AdministÍação, Sra. Maria Lia

Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021 de 04 de janeiÍo de 2021, publicada no Diário Oficial

do Município de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão,

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00312022, publicada no Diário OÍicial do

MunicÍpio de 1110512022, processo administrativo n' 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiÍicaçáo por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suâs alterações, no Decreto n" 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do ob.ieto e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

3. ÔRGÃoS GERENGIADOR E PARTICIPANTE

3.'l . O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página '1 de 4

toslÊ

EMPRESA: CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALARÉS E VETERINARIOS LTDA

rNscRtçÃo ESTADUAT: 2s.705.436-7

CNPJ; 18.258.209/0001-15 TELEFONE: (48) 3342-0721, 99719-2677

ENDEREçO: Rua Alberto Laureano Henrich, ne 50, Bairro Passa Vinte,

Palhoça - SC

EMAIL: adm@cirurgicaceron.com.br

vendas@cirurgicaceron.com.br

REPRESENTANTE LÊGAL: Josie Marina dos Santos CPF;036.997.159-06

115

TERMÔMEÍRO CLÍNICO

COMPON€NTES: C/ ALARMES, AJUSTE:

DIGITAL, ESCALA: ATÉ 45 'C,
ÊM8AI-AGEM: EMBALAGEM

lNolVlDUAL, TIPOi: USO AXll-AR E

oRAL , MEMóR|A: MEMóRIA úIIMA
MEDrçÁO.

M U LTILASE R UNIDADE R5 12,70 R512.700,00

TOTAL: R§ 12.700,00

AuÍUAÇÃo
N' PROC.222203-@01

rcno,J$!&-
a

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Íutura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s)

para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às

necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conÍorme edital do pregão eletrÔnico

00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcÍição.

Item Descrição Marca
Unidade de

M€dida
quant. valor

Unitário
valor Total

1.000
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.720l0001-l 0

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

' Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitalório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regrâs estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Oecreto
no 7.892, de 2013.

4.1.'l . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas poÍ órgãos ou entidades de outras esferas federativas, Íica condicionada à

realizaqáo de estudo, pelos órgãos e pêlas entidades que não participaram do registro de
preqos, que demonslre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a
âdministraçáo pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Plane.iamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estâbelecidas, optar pela aceitação ou náo pela prestação do serviço, desde que esta
prestâção de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgâo
gerenciado[ e órgáos participantes.

4.3.4s contrataçóes adicionais a que se reÍere este item não poderáo exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.4pós a aulorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não paÍticipante deverá eÍetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pÍorrogação
do pÍazo paÍa eÍetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão náo participante.

6 REVISÁO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a '180 (cento e oitenta) dias, a Íim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ala.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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5 VALIDADE DAATA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação,
não podendo ser prorrogada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A-I\T
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redugão dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociaçÕes iunto ao(s) fornecedo(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pÍaticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
Íedução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mêrcado será liberado do compromisso âssumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de meÍcado toÍnar-se superior aos preços registrados e o Íomecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 . liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicâção
ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a
veracidâde dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5-2- convocar os demais pÍestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogâÇão
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestadoÍ de serviços será cancelado quando:

6.7 .1. descumprir as condições da ata de registro de pregos:

6.7.2. não Íetirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. soÍrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar conlrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nâs hipóteses previstas nos itêns 6.7. 1, 6.7 .2, 6.7 .3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
dêfesa-

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razáo de inleresse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7 OAS PENALIOAOES

7.1. O descumpÍimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Editã1.

7.1.í. As sançóes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregáo para registro de pÍegos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos lermos do art. 49, § lo do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado nesla ata de registro de preço (art.5o, inciso X, do Decreto no

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7.89212013r, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disseÍ respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaÉo da
penalidade (art. 60, ParágraÍo único, do Decreto no 7.89212013\.

7.3. O órgão participante deverá comunicâr ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do DecÍeto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

I CONDTçÔES GERATS

8.1. As condições gerais do fomecimento, tâis como os prazos para entrega e recebimento
do ob.ieto, as obÍigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçÕes do ajuste, enconlram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou seÍvigos com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a êsta Ata de Registro de Preços, nos teÍmos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892, de
2013.

Paru Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual leor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes-

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2O22.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administragão

Port. No 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
E VETERINARIOS LTDA

cNPJ. 18.258.209/0001 -1 5
Representante: Josie Marina dos Santos

Empresa BeneÍiciaria

MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. No 010/202'l - GPSAL
Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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assegmrado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudÍque o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sânções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §1e do
Decreto na 10.024179.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do

r-, descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto nc 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6q,

Parágrafo único, do Decreto ne 7 .89212073).
7.3. O órgáo participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto nc 7.892/2013, dada a
necessidade de instauraçáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,

'- ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021 . GPSAL
Órgão Gerenciador
M. TESTA CONFECCAO

Código idsntncador
82edêoc8dfe670fl78d6a360c8453b6226e833a1e3993be9gfBcd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027accdodc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÂO ELETRÔNICo Nc. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 03912022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 222203-OOO7 12022
PRNGÃO ELETRÔNICO NA OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo AntônÍo dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
06.17 2.72010007-10, neste ato rêpresentada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Adminisbação, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412027 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ÍLe 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município d,e 7l10512022 ,

processo administrativo ns 222203 -000 7, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nâs quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas alterações, no Decreto ne 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Municipio de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

QUANTITATIVO S

2.7. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são

Prefeitura Municipal de Santo ADtonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prcfeito Emanuel Lima de Oliveim
Para consultar a veracidâde da publicação acesse httpsr//www.stoantododoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl lSl

Ediqâo no n'135/2022
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cNPJ. 23.829.339/0001-09
Representante: Marina Testa
Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. NP 010/2021 - GPSA!
Órgão Participante
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as que seguem:

€1.{PRE5Á: ClÀURGr( CEÂOI IT4PORTADoRA E

EXPORTÂDORA DE EOUIPAMEUTOS HOSPIÍÂIÁNÊS € 25,705,4r6-7

cNPl 13.253.209,t001-15

ExoaÂECo: Âu. Àberto trur!.no &nfth, nr 50,8dro

'IELEFONE (ô3) tlA24lZL
1e11e:2617

àlarG,(Í!19(ai!i 0..(cú,rj
vaú.r@citurgi<.c.ron.coô.hr

RfrnrsÉNTAXTE LE6AL l6i€ l.làrinà d6 S..ro!

r1t TÍ LÀsE
12.r00,00

12.700,00

3. ÓRGÃoS GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçáo.
3.2. São órgãos e entidades públicas participôntes
do registro de preços:

* Secretaria Munic ip al de Saúde e

\/ S aneamento.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na
8.666, de 1993 e no Decreto na 7 .892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realizaçáo de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a vÍabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de

-' registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor benehciário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela
prestaçáo do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a

50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgáos participantes.

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 13512022 Publicação: l8 I 07 12022

4.4. As adesões à ata de registro de preços sáo
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participant

UTUAÇÃO
independentemente do número de órgãos
participantes que eventualmente adeúrem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciad
órgão não participante deverá efetivar a contrata
solicitâda em até noventa dias, observado o prazo de

validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaçâo da contrataçáo, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5 VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, náo podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCET.AMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reústos em
decorrêncÍa de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçáo
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço rcgistrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a reduçáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor nâo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

oc
FI

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÁ, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefoito Ehanuel Lima de Oliveirô
Pard co[su]ta! ô verôcidade da püblicação acesse https://www.stoôlto odoslopes.ma.gov.br/diarioo6ciaUl l Sl
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8.2. A ata de realização da sessão públÍca do
pregão, contendo a relaçáo dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos

do art. 11, §44 do Decreto n.7.892, de 2013.
Para irrmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi Iavrada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois
de Iida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.

MARIA LTA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administra
Port. Ne 004/2021 - GPSAL

Órgão Gerenciador
CIRURGICA CERON IMPORTADOR E

EXPORTADORA DE EQUIPAMENTO
HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA
cNPJ. 18.258.209/0001-15
Representante: Josie Marina dos Santos

Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nq 010/2021 - GPSAL

Órgão Participante

EXTRATO DE CONTRATO N.A 20220722
a) Processo Administrativo n.0 142101-0001; b)
Espécie: Contrato t.e 20220722. Firmado em 13 de
julho de 2022 er.lre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, CNPJ n.o 06.i72.720/0001-10 e a

empresa Distribuidora Costa LTDA inscrito(a) no

CNPJ sob o na 04.315.383/0001-48. c) Objeto:
fornecimento de móveis, e le t ro d o m é sti c o s,

eletroeletrônicos e eletroportáteis, pelo prazo de 12

(doze) meses, em atendimentos às necessidades do

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo

de Referência, anexo do Edital. d) Fundamento Legal:

Leis n.a 10.520/2002 e n.a 8.666/1993, Modalidade:
Pregão Eletrônico, n} 07612021. e) Vigência: até o
dia 31 de dezembro de 2022, a contar da data de sua

assinatura. 0 Valor Total: R24.700,96 (ünte e quatro

mil e setecentos reais e noventa e seis centavos). g)

Dotação OrçamentárÍa: 06; 0601; 10; 122;0L71;
1024 ; 4.4.90,52.00; 1 500100200 h) Signatários; pela

Contratante, Maria Lima da Silva Neres, e pela
Contratada, José Maria Tavares Costa.

AUTUAÇÃ o
PROC
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6.7.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.'l .2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente lro prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. o cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maÍor, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

r.- justi.ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de

Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §14 do

Decreto ne 10.024/19.
7.2. É da competência do órgáo gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 54, inciso X, do Decreto na 7.89212013\,

exceto nas hipóteses em que o descumprimento
!'. disser respeito às contratações dos órgãos

participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgáo participante a aplicaçáo da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto ne 7 .89212013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao

ôrgão gerenciador qualquer das ocorrências preústas

no art.20 do Decreto no 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇOES GERAIS

8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registmdo, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

Códrgo identiÍicador:
82edeo€8die670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326c€abd3bf6€ce€7957â654de0da2bae9de0027àccd0dc3

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

prefeitura Municipal de Santo Antodo dos Lopes - MA, Av. P&sidente Vargas, 446, Cenfo, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

Pam consultar a veracidade da publicação acesse https;//wv/w.stoanto odoslopes.ma.gov.bídiariooÍiciavl181
Edição no n"135/2022
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ESTADO DO NúA.RÂNHÃO
PRf,,FEITURA MI]MCIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720/0001-l 0

6 sw l// -518/Pt

cppr," 2fr.675 qo.q-31

09.390.40$i000'!.91
Drra. Oistribuidua de iledicagrentrs

ellalerhlHospitalar Ltda , EIP

Rua: Dr. Éfiéas de Lucerta,327
t Encruzilhada - ReciÍe - P!
l- cEP: Í?.041-cec
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CONVOCAÇÃO PARÁ ASSINATURA DA ATA DE RECI§TRO DE PREÇOS -
040/2022lPM-SAr-MA

O MUNIChIO DE SANTo ANTÔNIo DoS LOPES/MA, através da
PREFEITURA MUNICIPAL, COIWOCA a empresa DMAX - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAL EOSPITALAR LTDA, ltrscritâ no CNPJ sob o n'.
09390.408/0001-91, par4 no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por interrnédio de representânte legal, a Ata de Registro de
Preços, decorrente da licitação na modalidade hegão, na forma Elerônica, sob o n" 00312022.

Cumpre-nos informar quc a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sançôes previstas no Edital do Pregão a'.00312O22, na Lei n" 10.52012002, Í-r'i
n" 8.666i93, e dernais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos lopes - MA, l3 de julho dc 2022.

Atenciosamenle,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/[,,ÍA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔMO DOS LOPES/}'A

MARIALIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMr*151p,tÇÃO

PORT. N'OO412O2I _ GPSAL

x"""ti. ,lI r07 nozz.

Rcprescntante Legal:
brica

RG n'

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio.dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÂO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS No 0/;OI2O22
PROCESSO ADM| N|STRATtVO No 2?2203-OOO1t2022
PREGÃo ELETRÔNICo No oo312o22

A PreÍôiturâ Municipar de santo Antônio dos LopêyMA, com sedê na Avênida presidentê vargas, M
466. Centro. na cidade de santo Antônio dos Lopes, inscÍita no cNpJ/MF sob o no 06.172.7dloool-
10, neste ato representada p€ra secretária Municipar ds pran€jamonto e AdministraÉo, sÍa. Maria Lia
silva ê silva, nomeada peta portaria no oo4/2021 d€ 04 dê janoiro dê 2021, publicaáe no Diário oficiat
do MunicÍpio de 05 de jansiro dê 202'1, considerando o julgamento da licdaçâo na modelidado pÍegão,
na ÍoÍma eletrônica, para REGlsrRo DE pREÇos no úgr2o22, publicada no Diário onciai oo
MunicÍpio de 1110512022, procêsso administrativo no 222203-0001, RÉsoLvE rôgistrsr os p."ço" o"
empresa indicada e quariÍcada nesta ATA, de a@rdo com a crâssificsÉo por 

"i" 
arcançáda's nas

quantidades cotadas, atend€ndo as condiçóes preMstas no editar, suieitándo-ss as paÍte6 às noÍmas
constantes na Lêi no I666, dê 2i dêjunho dê '1993 e suas a,têraçôêe, no Decrsto nô 7.g92, da 23dejanêiro de 2013, ô em corúormidàdo com as disposiçÕes a seguir:

1, DO OEJETO

1 1. A pre§ônte At8 tom por objeto futuía o evenluar contrataçâo d€ pessoa(s) iuridica(s)
para fomecimento de insumos (mateÍiais), pero prâzo de 12 (dozê) mesês, êm atendimento às
necêssadadês hospitaleres â sm unidadês vinculadas à sêcrêtaria Municipal dê saúdê ê
saneâmênto do MunicÍpio de sânto Antônio dos Lopes/MA, conforme editar do prêgão êretrônico
00312022, que é parte intêgrânte desta Ata, assim como a proposte vêncedora.
indopendentêmente de transcriçâo.

2. OOS PREçOS, ESPEC|F|CAÇôES E QUANTTTATTVOS

2.1. O prêço registrado, as espêcmcâções do obieto e as domais condiçôes oÍertsdas nã(s)
proposle(s) são as que seguem:

3. ÔRGÃoS GERENCIADoR E PARTICIPANTE

3.1. O órgâo gêrênciador sêrá a Secretada Municipal dê planejamento e Administrêção

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

página 1 dê 4

EMpRE§Â: DMAx - DISTRIBUtDORA DE MEDTCÂMENÍOS E MATER|AT
HOSPITALÂR LTDA

tNscRtçÃo ESTADUAt-: 03.686.337{

CNPr: 09. 390.408,/0001-91

çO: Rua Doutor Eneâs de Lucena, n! 327, Bairro Encruzilhada,ENDERE EMAII: dmax@dmaxbrasil.com.br

REPRESENTANTE LEGAL; Túlio Leat Moreirà Monteiro CPF: 059.675.404-31

Item Unidade de

Medida

116
ÍIRA TESIE PARA GTICEMI,A, POÍE COM
50 UNIDADÊS.

RAPICHECK POTÉ 1.000 RS 30,99 Rs 30.990.m

TOTAL: Rl 30.990,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06. 172.7201000 l -r0

3.2. São órgãos e entidedes púbticas participantôs do rôgistro de preços:

' SscrêtaÍia Municipal de Saúdê ê Sanêamento.

TEUFONE: (81) 3229-7114

Recife - PE

Dsscrlção Marca Quant.
ValoÍ

UnítáÍio
Valor Total
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ESTADO DO NIARANTLÃO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06. t 72.72010001-10

DA ADESÃO À en Oe nectsrRo DE PREçOS

4.1. A ata de rsgistro de prsços, durants sua validadê, podêrá sêr úilizada por qualguor ór9âo ou
entidade de administração pública que nâo tenha participâdo do cartame licitatório, mediante
anuência do órgâo gerenciâdoÍ, desde quê dovidamentê justiÍcada a ventagem s rêspeitadas,
no que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lêi no 8.666, de 1993 e no Decreto
no 7.892, de 201 3.

4.1 í. A mânifestação do órgâo gerenciador dê que trata o subitem anteíor, salvo para adesõôs
Íeites por órgÊos ou entidacles d6 outras esÍeras íederaüvas, Ícs condicionada â
râalizaçêo d6 estudo, pelos órgáos e pêlas entidadês que não perticiparam do rcgislÍo de
preços, qua demonstre o genho dê eÍiciência, a viebilÍdade ê a êconomicldede para a
administraçáo pública fêderat da utitizaçâo da ata dê Íêgistro de proços, confoÍmê
estabelecido êm ato do socretário dê Gestilo do Mini§tério do ptánêjamento,
Desenvolvimonto a Gêstão

4.2. cab€rá ao fomecedor b€neficiário da Ata (b Ragisúo do pr€ços, observâdas as condiçôes nêlã
ostabelêcldas, optar p€la acsitaçâo ou nào pele prêstâÉo do serviço, dosdo qu€ ssta
presteção de serviço neo pÍeiudique es obÍigaÇóês antoriorm€nte assumidas com o órgáo
gerenciadoÍ ê órgãos participantes.

4.3.4s contrataçÕes adicionais a quê s€ rêfeÍê estê itêm náo poderão excedêÍ, poÍ órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquênta) por cento dos quanütaüvos dos itens do instrumênto
convocatóío e rêgistrados na atâ de rêgistío de preços para o órgâo geronciador e órgãos
participantes.

4.4.4s adêsôes à ata de registro de preços sâo limitadas, na totalidads, ao dobro do quãntitativo
dê cada item rêgislredo na ate de registro de preços para o órgáo goÍênciador e órgãos
participantês, indepêndentemente do número dê órgâos não participantes que eventuelmenle
aderirem.

4.5.Após a autorizaçâo do órgão gerenciador, o órgáo não participante dêverá êfetivar a
contrataçâo solicitada êm até noventa dias, obsêrvado o prazo dê validadê da Ata do Registro
de Preços.

4.5.1. Cabêrá ao órgâo gerenciadoÍ autorizar, êxcêpcional ê justificadamênts, a.pronogação
do prezo para êfêtivaçáo da contrataçáo, rêspêitado o pÍazo de vigência da ata, dêsdê
gu€ solicitada pêlo órgâo nào participânte.

6 VAUDADE DA ATA

5.í. A v6lidad6 da Ata do Registro de prgços sôrá da 12 mos€s, a partií da sua publicaçâo,
não podendo ser proÍÍogads.

ô REVISÃO E CANCELAMENTO

6.'1. A AdministraÉo realizará pesquisa de mercado peÍiodicamônte, sm intsrvalos não
superiores a í80 (cento e oitenta) dias, a fim de vêriÍcsr a vantajosidade dos preço9 registredos
nesta Ata.

6.2. Os prêços .êgistrados poderão ser raüstos êm dêconência dê êvsntual rêduÉo dos
prêços praticados no mercado ou dê fato qus eleve o custo do objeto Íegistrâdo, cabêndo à
Administração promovêr as nêgociações junlo ao(s) fomecedor(es).

6.3. Quendo o preço registEdo tomar-sê suporior ao preço praticado no mercado por
motivo supervonlânta, a Administração convocará o(s) fomecedoÍ(es) para nôgociar(em) a
r€duÉo dos pr€ços eos valorês praticados pêlo mêrcado.

Avenida Presidente Vargas, Nc 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

7 DAS PENALIDADES

7 .1. O descumpdmento da Ata de Regislro de Preços enseiará aplicaçâo das p€nalidades
êstabelêcidas no Edital.

7.1.1 . As sançôês do item âcima tâmbém sê aplicam aos integrantes do cadastro de resôrva, em
pregão para registro de praços qu€, convocados, não honrarem o compÍomisso assumido
injustiÍcadamênte, nos termos do art. 49, §1o do Decrsto n. 10.024119.

7.2. É da competêncla do ôrgão gerenciador a aplicaçáo dâs penelidades deconentes do
descumprimsnto do pactuedo nesta ata de rêgistro dê preço (art. 5o, inc.iso X, do Decreto no

7.892nO1?), sxc€to nas hipóteses em qu€ o dêscumpÍimento disser respeito às confataçÕes do6
órgáos participantês, caso no quâl cab€É ao Íêspêclivo óÍgão participante a aplicaçáo da
p€nalidadê (art. 6ô, PaÉgÍaÍo único, do Dêcr€to no 7.89212013).

7 .3. O órgào participente daverá comunicâr ao órgáo gerênciador qualqu€r das oconências
prêvistas no art. 20 do Decreto no 7.A92nU3, dada a necêssidade de instâuração de
procedimento paÍa cancelamenlo do registro do fornêcêdor.

Avenidã Presidente Vargas, N! 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopês-MA
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0.4. O prestadcr dê serviços qu6 náo acêitar rêduzir sou preço eo yalor pÍaticado pêlo
mercado sêrá lib€rado do compmmisso assumido, sêm aplicação de penelidade.

6.5. Quando o prêço de mêrcado tomar-sê sup€íior aos pr€ços rêgistrados ê o Íomecêdor
náo pudêr cumprir o compromisso, o órgào geronciador poderá:

6.5.1. libêrar o prostador de serviços do compÍomisso assumido, ceso a comunic€çáo
ocona antês do pedido de frcmecimênlo, e sem aplicaçáo da penalidadê sê corúrmada a
varacidadô dos motivos e comprovantes apresêntados; o

õ.5.2. convocar os demais prêstadoros dê seMgos pàra essegurar igual opoÍtunidadâ
de nêgociaçào.

6.6. Mlo ha\rendo êxito nas negociaÉês, o órgão gêrênciedcr dêvêrá procâdêrà revogâção
destâ ata de ÍegistÍo de preços, adotando as mBdidas cabíveis para obtonçáo de conkateçáo mais
vantajosa.

6.7. O regislro do prestador dê serviços sêrá canc€lado quefilo:

6.7.1. dêscumprir as condiçóês de ata dê registÍo dô prêçost

6.7.2. náo retiÍar a nota de empênho ot, instrumento oquivalente m pr€tzo
estabêlecido pela AdministÍação, sem justifi cstivâ aceitáwl,

6.7.3. não ac€itâí rêduzir o seu preço registrado, na hipótêso deste se tomar supêrioÍ
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. scfrer senção adminisúativa cujo efêito torne{ pÍoibidô d€ c€lsbrar contráo
administrativo, alcançando o órgáo gerênciador e ôrgâqs) pârtic{pante(s).

6.8. O cânc€lamento de registros nas hiÉteses provistas nos itBns 6.7.í, 6.7.2, 6.7.3 e
6.7.4 sêÍá foÍmalizado por dêspacho do órgáo gêrênciedoÍ, assegurado o contraditóÍio e a ampla
deÍesa.

6.9. O cancalamento do registro de prêços podsrâ ocoÍÍêí por Íato supervenisnt€,
dêconentê de ca§o Íor&ito ou Íorçâ maior, que preiudiquê o cumprimento da ata, deüdame ê
comprovedos 6 justifi câdos:

6.9. 1. por razào de interBsse público; ou

6.9.2. a p€dido do Íornêcêdor.
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ESTADO DO ]VIARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.720i0001-10

coNorçÕEs cERAts

8.1. As condiÇÕes gerais do Íomecimento, tais como os prazos para ênfega e recebimento
do objeto, as obigaçóos dâ Administ.ação ê do Íomeôsdor rêgistrâdo, pêna,idedes e dêmeis
condiÇóes do ajuste, encontram-se deÍinidos no TeÍmo do ReÍerência, ANEXO AO EDtTAL.

8.2. A ate dê realizaÉo da sêssáo púbtica do pregão, contendo a rolação dos licite es que
âcêitarêm colar os bêns ou seMço§ com prêços iguais ão do licitante vencedor do certamê, será
anêxadâ a êsta Ata dê Registro ds Prêços, nos têÍmos do arl 1 1, s4o do DBêreto n_ 7.992, de
2013.

Pâra firmeza a validadê do pactuado, a presênle Ata foi lawada em 2 (duas) vias de igual teor, qus,
depors de iida e achada em ordem, vai assinada oelas partes

Santo Antônio dos Lopes - MA, '13 de jutho de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento ê Administração

PoÍt. No 004/2021 - GPSAL
Ôrgáo Gerenciador

DMAX - DISTRIBU M S E MATERIAL HOSPITALAR LIDA
cNPJ. 09.390.408/0001-91

Representantê: Túlio Leal MoÍBira Mont6iro
Empresa BeneÍlciaria

ÀfiuÁÇÃo
e Pi0c222.203,m01

çouo-16.!3-

úL-

MARIA LII'IA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Sanêamênto

Port. No 0102021 - GPSAL
Órgào Peíticipantê

Avenida Presidente Vartas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes.MA

Página 4 de 4
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Representante: Maúa Dêlurdes Gomes Martins
Empresa Beneficiaúa
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Ne 010/2021 - GPSAL
Órgào Participante
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3.1. O órgão gerenciador será a Secretari
Municipal de Planejamento e Administraçáo.

AUIUAçÃO
NO PROC

SêMdoÍ

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgáo gerenciador, desde que devidamente
justifrcada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei ne
8.666, de 1993 e no Decreto ne 7 .892, de 2073.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fÍca condicionada à realização de estudo, pelos
órgáos e pelas entidades que náo participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pelâ aceitação ou não pela
prestação do sewiço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumÍdas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços sáo
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÀ, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveta
Pala consultar a voracidade da publicação acosse https:/ 
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ATA DE RXGISTRO DE PREÇOS
PREGÁO ELETRÔNICO NO. OO3/2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 040/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222203-OOOI 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3I2O22

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
N0 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.772.72010001-10, neste ato representada pela
'ecretária Municipal de Planejamento e

'rAdministração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 004/2021 de 04 de janeiro de 202L,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 1110512022,
processo administrativo na 222203-0007, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condiçóes preüstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto ne 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO

.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual

-contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
destâ Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

Q UANTITATIVO S

2.7. O preço registrado, as especifrcações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

1,,, "o,F."
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4.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de úgência da ata, desde que solicitada pelo
órgáo não participante.
5 VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual reduçáo dos preços
oraticados no mercado ou de fato que eleve o custo

.-,.o objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. o prestador de serviços que náo aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iüerado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Iiberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
oenalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

'--omprovantes apresentados, e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Náo havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

6.7.7. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7 .2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraqão, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

Publicação: 79 107 12022

hipótese deste se tornar superior àqueles pratica
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo e

torne-o proibido de celebrar contrâto administra
alcançando o órgão gerenciador e órgão(
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegrurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razáo de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §14 do
Decreto nq 10.024/19.
?.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto nc 7.89212073\,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgáo participante a aplicaçáo da penalidade (art. 6q,

Parágrafo único, do Decreto na 7 .89212073).
7-3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GERA]S
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrlgações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de ReferêncÍa,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessáo pública do
pregão, contendo a relaçáo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de2073.

Pr€feitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÀ Av. Presidente Varyas, 446, Centro, Prefeito Eloaluel Limô de Oliveird
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TA DE REGISTRO DE PREÇOS

\RnGÂo ELETRôNICo Nc. oo3/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PRXÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 03212022
PROCESSO ADMINISTRATryO NA 222203-OOO1 I2OZ2
PREGÃO ELETRÔNICO NC OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
N0 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.772.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário OÍicial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
: Diário Oficial do Município de 1110512022,

-proc"r.o administrativo np 222203-000L, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto n0 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposiçôes a segn-rir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiaÍs), pelo prazo de
!2 (doze) meses, em atendimento às necessldades

hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do MunicÍpio de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital AUIUAÇÃopregão eletrônico 00312022, gue é parte integr PROC
desta Ata, assim como a proposta vencedo
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

EltrREí: OISXÂIX DlSTtlBUlOoÀÂ Da Í^rER[Al§
llÉotcos É HosrÍÍÀ,aREs LmÂ t9.013.256.7
CNPI: 31,130.445/0001-12 ÍÊIEFONE: (5a) 1712-2t50,

92t5.3610
EIDEREçO: Ru. ÂlÍr.do üulkê, .r t2r,8riío 8.1.

!rtF.ú'di5trib!'doí.@qmàl.com
REPRESENÍÀITE LEGÀL] Llcianô rr..iâ B.maiãô Pã@

l,..".
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4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei ne
8.666, de 1993 e no Decreto nc 7.892, de2073.
4.1.1. A manifestação do órgáo gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entÍdades de outras esferas federativas,
fica condÍcionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Poú. Nq 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
DMAX - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL HOSPTTALAR LTDA
cNPJ. 09.390.408/000 1-9i
Representante: Túlio Leal Moreira Monteiro
Empresa Beneficiaria
MARI.A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nq 010/2021 - GPSAI
Órgão Participante
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3. ÓRGÂoS GERENCTADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. Sào órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.


